
refeitura Municipal de AIto Paraíso-
cNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Àv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/f,'ax (0xx) 44 3664 132
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov-br

LIGITACÕES

PROCESSO ADilINISTRATIVO: No O70I2O1B

MODALIDADE: PREGÃO - PRESENCTAL N" OS1/20,t8

oBJETo: Aquisição de cestas Básicas para atendimento das famílias carentes

em situação de vulnerabilidade social, cadastradas no centro de Referência da

Assistência social - CRAS de Afto Paraíso. As cestas seráo retiradas de acordo
com a necessidade da Secretaria, durante o exercício de 201g, o prazo de

entrega não excêderá a 24 (vinte e quatro) horas; seguindo as condições
particulares deste Edital-

SOLICITANTE: Secretaria de Promoção Social.

DATA DO lNlClO DO PROCESSO: 24tOSt2o1B

DATA DE ABERruRA DO PREGÃO.: 11tO6t2O1A



refeitura Municipat de Alto Paraíso-
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - tr'one/T'ax (0xr.) 44 3«4
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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Alto Pareíso - PR, 24 de Maio de 2018

JUSTIFICATIVA

o cRAs - centro de Referência de Assistência sociar de Afto paraíso

atende diversas famílias, e algumas famílias não tem a condição de adquirir
alimentos para uma alimentação saudável.

sendo assim solicitamos a abertura do processo Licitatório, Modalidade
Pregão Presencial, para a Aquisição de cestas Básicas para atendimento das
famílias carentes em situação de vulnerabilidade social, cadastradas no centro
de Referência da Assistência social - CRAS de Alto paraíso. As cestas serão
retiradas de acordo com a necessidade da secretaria, durante o exercício de
2018, o prazo de entrega nâo excederá a24 (vinte e quatro) horas. o pagamento

será realizado através do Fundo Municipal de Assistência social com Recursos
Próprios.

lnformamos que o valor previsto para tal aquisição seÉ de R$ 32.g32,00
(trinta e dois mil, oitocentos e trinta e dois reais), durante o exercício de 201g. A fim
de agilizar o andarnento do processo anexamos a este tÉs cota@es de preços

refurenciais, no qual atesto ainda que os mesmos estzio dentro do valor de mercado.

Sendo só para o momento.
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feitura Municipal de Alto Paraíso-P
CNPJ 95.Arc.736/000't-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - tr'one/Fax (0u) 44 3«41
e-mail - aftoparaiso@pref.pr.gov.b,r

DO,. : SETOR ADMIN ISTRATIVO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação e que se a resposta for sim

que seja na mesma hora realizada a reserva da mesma para Aquisição de

Cestas Básicas para atendimento das famílias carentes em situação de

vulnerabilidade social, cadastradas no Centro de Reêrência da Assistência

Social - CRAS de Alto Paraíso. As cestas serão retiradas de acordo com a

necessidade da Secretaria, durante o exercício de 2018, o prazo de entrega

não excederá a 24 (vinte e quatro) horas. O Pagamento será realizado através

do Fundo Municipal de Assistência Social cpm Recursos Próprios, onde

deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima citada,

num valor aproximado de R$ 32.832,00 (trinta e dois mil oitocentos e trinta e

dois reais).

Afio Paníso - PR, 24 & Maio de 2018.

JOB
Secreúazb A



refeitura Municipal de Alto Paraíso-P
CNPJ 95.ô40.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9(X) - ['one/Fax (Ou) 44 3«4
e-mail - altoparaiso@pref.pr-gov.br

o

o

.1. D

SErOR DE CONTABIUDADE

REF.: CI ASSIFICAÇÃODADOTAçÃOORçAMENTÁRIAECONFIRMAÇÃODESALDO

oBJETo: Aquisição de Cestas Básicas para atendimento das famílias carentes em

situação de vulnerabilidade social, cadastradas no Centro de Referência da

Assistência Social - CRAS de Alto Paraíso. As cestas serão retiradas de acordo

oom a ne@ssidade da Secretaria, durante o exercício de 20í8, o prazo de

entrega não excederá a 24 (vinte e quatro) horas, onde deverão ser entreguês

nos locais especificados pela Secretaria acima citada, num valor aproximado de

R$ 32.832,00 (trinta e dois mil oitocentos e trinta e dois reais), no qual já foi

efetuada a reserva da dotação conforme solicitado.

Alto Paraíso - PR, 24 de Haio de 20í8.

RENATO AP JORGE

m71 339032ÍIXXXX)
MATERIAL BEM OU SERVICO

PARÂ DISTRIBUIC
14-06,G-244.0m5.2.O71.0q)

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSTSÍENC|,A SOOAL
2116
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F ü!b .1.-

o

Senhor Prêfeito,

Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência para a aquisiçáo de produtos alimentícios
para a constituição da merenda escolar, conforme descrito abaixo:

- Aquisição de cesEs Básicas para atendamento das ÍamÍlias carentes em situaçáo de
vulnerabilidade social, cadastradas no centro de Referência da Assistência social - cRAs de
Alto ParaÍso- As cestas seráo retiradas de acordo com a necêssidade da secretaria, durante o
exercício dê 2018, o prazo dê entsega não excedêÉ a 24 (vinte e quatro) horas, onde deverão
sêr entregues nos loceis especificados pela secretaria acima citacla, num valor eproximdo de
R$ 32.832,00 (trinte e dois mil oibcêntos e tinta e dois reais), conforme dotação reservada
abaixo.

Para @beftun das eá ufrlizada

Nec€§fu a Ealizaçâob abrtura & na h: PREGÁOPRESENCIAL.
Sendo só o que se apresenta paÍa o m

JOB
Secrêúario

Exma. Sra.
DERCIO JARDIT JUNIOR
DD. Prefeito do Hunicípio de Atto Paraíso
NESTA

@ma

AÍto Parabo - PR., 24 dê aio dê 20í8.

Setor re providência êm

JU
PAL

Autorizo, cumprida a formalidâde legal. Encamin
24105t20ft

7o77 339032(XXXXX)
MAÍERIAL BEM OU SERVICO

PARADISTRIBUIC
14.06.08.2,14.0005.2.07 m FUNOO MUNICIPÂL DT

ÀssÉ-rENcr,À aooar 7416
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PROCESSO ADÍÚINISTRATIVO N" O7O'2018

PREGÃO PRESENCIAL - NO 05{'2018

A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso' Estado do Paraná' com sede na Av'

pedro Amaro dos santos, n; óõ0, to.g nquligo^-o-q9. lgalizaÍá 
no local e data abaixo'

certame licitatório na mooatiàaoãiiÉôÃdÉiese'wcnl'.ao ti9o.r'E-!9R-IR::i]loR
LOTE, objetivan do a "nquisiç* de Prcdtrtos 'le 

S:!!ey -a'inqúicios 
para composiçâo de

cesúas ôásicas pa ra afiJncrime;to das'lamílias carentc§ em.sifi)acão de vulnerabitidade socidl'

cadastradas no Centto * A*àáÃ íilssiltencia Sociat- CF,AS de ,b Paraiso' Ás GêsÚas

sertu retiradas de acordo *;-;-;;t;id'dt da s*retaria' du,anb o 
-exetcicio.* !8' o

-#";r;'"rt"s; 
não excederá á ii Oinu e lu?t'o). horas' onde deverão sêr enúregues aos

í;;;"-;-;;Ã:".d*- pa" sir.tari, à,cima ciaaa, ite acordo com as condiçõÉ paÍticutaÍes
'iÃ 

mÃí;,á-c"d'sera reailioã p"r" r_"1 no 10.520, de 17 de julho de 200?, bem como'

subsidiariamente, peta Lei 
";à.ãololsà, 

de 2,t de junho de 1993, da Lei complernentar

f23nlo6, Lei comptement"iiiiioiq, Lei complementar Municipal no 07712o.17 e

atterações posteriores, 0"r"il norÍnã viientes e apíicáveis ao objeto da presente licitação

e pelaê condições do presente Edital'

O edital será disponibilizado para 
-*l?ylta .. 19 site

trttp:/rtattoparaiso.pr.oov.br/licitaõs.ptto, na Sala de Licrtaçoes, na Prefeitura Municipat' sito'

ffitÍo, nos seguintes horários: das 07:30 às 11:30 horas

e das 13:00 às 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira'

í - DA ABERTURA E LOCAL

1.1. O Pregoeiro e sua equiPe de APo iô receberão os envelo contendo as

a documentaÇão dê habilitaÉo até aspropostas e
iffi, onde na seqüência dará início a sessáo de credenci amento dos ProPonentes

interessados e subsequentemênte ao término deste, a abertu ra do pregão em sessão

pública, com abertura dos enveloPes Propostas.

1.1.1. Náo havendo expediente ou o@nendo qualquer fato supervêniênte

oUêimoecaarealizaúodocertamenadatamarcada,asessáoseÉautomaücamente
ü;;J;ü-ú"ã prtiráro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteÍiormênte

ã"t"u.fáoà, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário'

1.2. A sêssão de processamento do Pregão será re-ali4lg 
. 
na. Sala de

Reunióes no Paço Municipal, qual será conduzida_ pelo Pregoeiro sr. V:ldemir Ribeiro

soaraoan.comoauxíliodaEquipedeApoiocompostapelossenhore(a)s,UesleiGonçalves
ü;ã1[5 ãã Svà, Maritda Rosa do úascimento da Silva, Maria de Olpeira Caetano e

Cã1niÉ nuUio, designados pela portaria no 017/20'18, com date de 22 de Janeiro de 2018'

prOiiãA" no áiario óti"i"t do município (Umuarama llustrado) em 23 de Janeiro de 2018.

í.3. lnÍormações poderáo ser solicitadas o PregoeiÍo por escrito' via

mensagem de Fax (44) g66a-t SZO, ou protocolados nêsta municipalidade'

2 _ DO OBJETO

2.1. ,,Aqu:Éjiçfu de produÍDs de gÉneras atimentícios Fn compasição de

cesÍas âásicas para aàndiáento dás famílias cattjntêÉ. em situação de vulnerabilidade social,
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cadasttadas no Ccntro de RefeÉncía da ÁssisÍência Socia, - CfilÁS de Atto paraíso. Ás cêsÍas
serão rearadas de acotdo com a necessidade de secrearía, duantê o *erclcio da mta, oprazo de en@a não excedeÍá a 4 Oi?te e quat o) hoÍas, onde deverão s., "rf-gÀ ,*locais especiÍicedos pera s*reada acima cibda, de ecordo com as condiiox pafriuures
deste Edian".

2.1"1. Os materiais desta licitação deverão sêr entregues nos local indicados
pela Administraçâo.

2.1.2. Nos termos do aÉigo 4g, inciso l, da Lei Gomplementar 123t2OO6,
alterado qgf3 t-e1 complementar 1$12014 e Lei Gomplementar Municipat no o7ll2o1l,a
presente licitação é destinado à paÉicipação exclusiva de tE E Epp.

2.1.3. As microempresas e empresas de pequeno poÍte sediadas rocar ou
regionalmente gozam de prioridade de contrataçâo, nos iermos uô g s. oo art. +a-ãa Lei
complementar n.o 123, de 14,de dezembro de zóoo, e do art. 7", § 1üa Lei complementar
Municipal no 7712o17, beneflrcio que se estabelece em face daã peculiaridaoáá ocais e
regign3is, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.

2.2. VALOR ilÁxlilO A SER aNVESTIDO: R$ 32.832,OO (trinta e dois mit
oitocentos e trinta e dois reais).

2.3. PRAZO DE ENTREGA/EXECUçÃO: O prazo de entrega dos produtos
será de 0í (um) dia a partir da assinatura da requisiÉo do município.

2-4. qRAZO DE UGÊNCIA DO CONTRATO,: ,:2(doze) meses, ressalvado o
direito de pronogação.

.2.5- o município.tará a soricitação dos produtos semanarmente, de acordo
com a necessidade da Secretaria, durante o exercício de 201g.

- 2.6. Todos os en*trgos e obrigações, bem como despesas com o transporte,
frete, beln como, disponibirização de pessoãr,-etc,'necessários 

"o 
;;;ú; J";ãr-Ã=nho

deste objeto, @nerão por conta da contratada.

2.7. A empresa vencedora Íicará responsáver em rearizar semanarmente a
entrega dos produtos no local indicado pela secretaria solicÍtante.

2.8 - FUNDATENTAçÃO LEGAL

2.9. Lei Federal no 10.52O, cle 17 de julho de 2OO2, aplicando_sesubsidiaríamente,!o que *g9lq., as disposições da Lei Féderat n; e.666,d"ã ;;'irnt ode 1993, Decreto Federar no s.4so de 31 de maio de 2oos e s.so4 de os oe aóósto àã âoos,Decreto Federat no 7.892201_3, da Lei comprementar 12312006, r_ei õàÀpÉmentar
147.12o14,.Lei comprementar Municipal n" o7it2o1z e demais õrr;a ,"g;É;;;i"..
aplicáveis à espÉcie.
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endereço:
constante

3 - DAS CONDIçÕES DE pARTtClpAÇÃo ta uomçÃo
3.'l . Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de

atividade pertinente ao objeto da aquisiçáo que preencherem as condições constantes deste
edital.

3.1.1 Empresas com sede/domicírio nos municípios constantes na tabera no
https:Zpt.WiIjoedia.orqÂriki/Microneoi%C3oÁA3o de Umuarama, com previsáo

no art. 70, § 10 da Lei Complementar Municipal no 7l l2UL

3.2. Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem no
País, interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de
credoÍes, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua foÍma de
constituição, nem aqueles que tenham sido declarados inidóneos paia licitãr ou contratar
com a Administraçáo Pública.

3.3. Co
mo condiçáo de participação, em atendimenb ao aÉ 40, Vll, da Lei

1o-52o12o02, a emprese deveÉ aprcsentar declaração, de foÍma escrita ná sessao
Pública do Pregão, que cumprc plenamente os requiáitos de habilitação.

.. 
3 1 A. participação neste procedimento Licitatório importa a proponente à

inestrita aceitação das condições estabelecidas no presente edital e seus ãnéró", 0",
como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos.

3.5. É vedada a participação direta ou indireta na licitação:

q) {e empresas que tenham em seu quadrc, funcionário da preÊitura
Municipal de Alto Paraíso ou membro de sua administração como dirigente o, i""pon"arer
técnico;

b) de empresas gue, a qualguer tempo, possuam restrições quanto à
capacidade 

-técnica 
ou operativa, personalidade jurídica, icloneidade tinaiceira e

reguíaridade fiscal;

c) de empresas que náo possuam instarações comerciais para atendimento.

3.6. É vedada à ricitante vencedora a subcontratação na entrega dos
produtos.

4- DO CREDENCIAilEilTO E REPRESENTANTE LEGAL DA EilPRESA

4.1' No momento do credenciamento, deverão ser apresentados fora dosenvelopes no 01 e n" 02:

4.2. Tratando-se de representante legal da empresa:
a) apresentar o Estatuto sociar, conEato socia! ou outro rnstrumento deRegisúo.Gomereial, (originar ou cópia autenücada) registrado na Junta d;;;;i, ,oqual estejam expressos seus poderes para exercerem diieitos e 

"i"rãiioúriôáúê.,deconência de tal investidura.
4.3. Tratando-se de procurador da empresa:



iô
r.s.:
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. a) Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem
Doder.es esDepíficos para formular lances, negociar preços, inierpor recursos,'e desistir desua interposição, e praticar todos os demais 

'atos 
pertinentes ao certamá-- com

reconhecimento de fiÍma da assinatuÍa. (o documento deverá ser apresentãoo na 
=raversão original ou cópia autenticada)

4.4. Declaração de icroempresa (tp), El ou Empresa de pequeno
Porte (EPP), quando for o caso. (Anexo ll)

4.5. Temo de Credenciamênto (Anexo l[)

4.6. Termo de Concordância e submissão ao êdital (Anêxo lV)

. 4.7. Declaração firmada por contador ou CeÉidão Simpliftcada, expedida
pela Junta comercial ambas com prazo de validade de até 90 lnovenà; dias a' coritãr da
9_18 d" emissão. (seÍn modero_ anexo) (documento exigido apenas pára uicroemplesa(tE) ou EmpÍêsa dê Pequêno porte - Epp)

4.9. Será admitido apenas í (um) representante para cada
credenciada, sendo que cada um deles podeÉ representai apenas uma credenciada

4.8. O representante legal e o procurador deverão identificar_se exibindo
documento oficial de identificecã o oue conten ha foto

licitante

correrão por
stos

4.10. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão,
importará a imediata exdusão da licitante por ele representada,' salvo 

"rtori-çrã.rpã"""do Pregoeiro.

4.1 1_ Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes i ou tt, o mesmo cíeverá ser retirado e
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todo. o" pi"iãnt"",
não sendo motivo para desclassiÍicação do licitante.

4-'r2. os documentos de credenciamento serão retidos pera Equipe de Apoio
e juntados ao processo administrativo.

5 - Ix)S RECURSOS FTNANCETROS E ORçAilENTÁRpS

5.1. os recursos financeiros p3Í1ÍazeÍ frente às despesas desta Licitaçáo,
conta do orçamento desta prefeitura, próprios das secretarias tistaáas,
este exercício-

6 - DAS DESCRTçôES DOS TTENS E PREçOS rÁxlros
. 6.1, o anexo r-A trará a descrição sucinta dos itens, cpm seu detarhamento ea descriçáo técnica dos mesmos, bem cpmo ós preços máximos aceitáveis.

7017 339032C00üx) MATERIAI. BEM OU SERVICO
PAAA DSTRIBUIC 14.06.08.244.(m5.2.071.0q) FUI{DO MUNICIPAIDE

ASSISTENCLÀ SOCIAL
2476



§ô
.is

011 o
3

7 - DA FoRTA DE APRESEilTAçÃo Dos ENvELoPEs

. 7 .'1. As propostas de preços e Documentos de Habilitação dêvem ser
enkegues em envelopes distintos e fechados, trazendo na sua parte frontal extema as
informações abaixo:

7.2. A ausência dos dizeres na parte extema do(s) envelope(s), não
constituirá motivo para desclassifrcação do licítaflte que poderá inàerir as ilfomíâções
faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

7.3. caso eventuarmênte o@rra à abeíura do enverope r - Habiritação antes
do envelope ll - Proposta, por. falta ou falha de informação na parte extema dos envelopes,
seÉ aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado À r"ã" úiioao"os presentes.

Prefeitura Municipat de Alto paraíso -
oNPJ 95.A0.rc&(no1_30 cEP 8752gNn

Av. Pedm Amüo dos Santos, 900 - FondFax (0§) ,tl j661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

I -DO EI,IVELOPE N.o í - pRoposTA oE PRE@S

8. í . A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.í.1. Em pepet timbrado da rcferida licitante: Nome, Endereço, GNpJ, dop!pponentê;

. 8.1.2. Número do processo e do prcgão;

_ 8.1.3. Descrição do obieto da presen* licitação, com a indicacão damarca,_mod_elo e quantidades que se propõe a registÍar, ém ôonno.mioãããlôÀ 
""êspecificações do anexo I-A;

8.1.4. Preço unitário e total, por item, em moeda conente nacional, emalgarismo, sem incrusáo de quarquer encargo financêiro ou previsão inflacionária. Nospreços propostos deverão estar. incluídos, além do lucro, todas as despesas à ir"io",'*ropor exemplo: úansportes, tribltos de quasuer natureza e todas 
"" 

0""p"*, JÉi; o,indiretas, Íelacionadas com o fomecimehto d'o objeto da presente licitação;

8.í.5. prazo de vatidade da proposta de no mínimo: 60 dias.

8,1,7. Condições de pagamento: 30 dias, após a entrega do produto e/ouexecuçáo do servi@-

ENVELOPE - Ie EI.wELOPE - llb
Envelope no. I - Proposta de Preços
Pregão no. /20í 8
l{ome Completo do Licitante
Data e hoÉrio de encerÍamento do
credenciamento e abeÉura dos
envelopes: 12018 - horário: :00
horas

Envelope no. ll - Habilibção
Prcgão n1 /20í8
Nome Gompleto do Licitanb
Data e hoÉrio de encerramento do
credenciamento e abertura dcaenvelopês: 12018- hoÉÍio: :00
horas

8.í.8- Prazo de EntÍega: Não superior a 24 (vinte e quatro) horas.
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8.1'9. A não apresentação destas condições na proposta êntender-se-á que aempresa concorda com todas as cláusulas e condições contidas no Edital e em seus
anexos.

8.2. Não será admitida cotaçáo inferior à guantidade prevista neste Editar.

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

8.4. A propogta deveÉ ser apresentada daülogÍaíada eúou digitada,
datada' rubricada e assinada, sem emendas, rasuras, entrelinhaé ou ressalvas.

8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço totar prevarecerá
o primeiro, devendo a equipe de apoio reÍazer o cálculo para efeito dé classúcação das
propostas.

8.6, Serão DESCLASSIFICADAS as pÍopostas:

8.6.1. Que não atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da
legislaçâo aplicável;

8.6.2. Que cotarem preços acima do varor máximo estipurado no Editar para o
seÍviço cotado, quando tÍatar-se de licitaçáo por lote.

8.6.3- Tratandc'se de ricitação por item, seÉ descrassmcado apenas'o item
cotado acima do preço máximo fixado pela Administraçáo.

8.7. lndependentelnente {e decraração expressa, a simpres apresentaçâo daspropostas, imptica em submissão a todas as condições estipuladai nasb euiáiã".r"
anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas corÍidas na legislação iederal
mencionada no preâmbulo deste edital.

9 - DO ENVELOPE N.O 2 - DOCUTENTAçÃO PARA HABILITAçÃO

9J. (O envelope. n.o 2 deverá sêr aprêsentado de acordo com o preüsto na
letra b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habilitado o licitante qr. 

"piá""n-ià, 
*documêntos relacionados nos itens 9.2,9.3 e 9.3.1 e para o rtem 12 tambem;;;tiÀ 
"oItem 9.3.2, dentro desuas rêspectivas validades.:

9.2. Relaüvos à Habilitação Jurídica

No caso de Empresário lndiyidual: lnscrição na junta Comercial darespectiva sede;
- No caso de_ Sociedade Empresarial ou Empresa lndividual deResponsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitütivÀ, ástatuto ou contrato sociat ãÃ vigor,deridamente registrado na Junta comerciar da respecriva sede, acompanh"oÀ ã"iooà" 

""alterações e da consolida@o respectiva.
- No caso de Sociedades Comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contratosocial em vigor, devidamente registrado e no caso de §ociedade fãr Àço..,-àtÃú-nh"oo

de.documentos de ereição de seus administradores, acompanhadbs aeiodas *;í","çõ.s
e da consolidação respêctive.
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- No caso de Cooperativa: ata de fundaçáo e o estatuto em vigor, cpm a ata
la assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta comercial ãu inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respecliva sede, o edital de convocaçáo aa Jttima
assembléia geral extraordinária.

- No caso de icroempÍeêndedor rndividuar - tEr: certificado extraído da
lntemet

- No caso de Emprcsa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no
país, Decreto de Aúoüação 9 ato de registro ou autorização pãra funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir

- Cópia do CPF, Garteira de ldentídadê ou CaÉeira t{acional de
Habilitação de todos os sócios.

9.3. Relativos à Regularidade Fiscal, Econômico-Financeira e Trabalhísta

- CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da pessoa Jurídica
- CICAD - Comprovante de lnscrição na Receita Estadual, euando for o

Caso.

_ ' certidão Negaüva de Débitos da Receita Federar - prova da reguraridade
para com a Receita Federal (abrangendo inclusive as contribuiçôes previdenciáriasi)

- CeÉidão Negativa de Débitos da Recêita Estadual _ prova da
regularidade para com a Fazenda Estadual, do Estado da sede da empresa, quando for o
caso.

- CeÍtidão Negativa de Débitos da Receita tunicipal _ prova de
rêgularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitadê

- CRF - Prova de Regularidade Fiscal do FGTS
. CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista
- ceÉidão Negativa de Farência e Recuperação Judiciar (Farência e

Concordata), expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, com data i.raà 
"nt"rio,a 90 (noventa) dias da realização da licitaçâo

CompÍoventê de consulta ao Cadastro dê Regularidade do Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas GEIS (Portal da Transparência)

.oortatt ncta-oov brlceis

o

9.3.r. Documentos Complementarês

- Declaração de Cumprimento Consütucional, afirmando que não emprega
menores.de í8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, ou menor de í6
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condiçao de aprendiz, , prrtir aã õr"too"anos (Anexo V)

- Declaração de Cumprimento dos Requasitos de Habilitação (Anexo Vl)

Decraração de rnexisúência de rmpedimento de licitar ou contratar com a
administraçáo (Anexo Vlt)

Decraraçâo contendo Ínformações para fins de assinatura de contrato(anexo Vlll)

_9.1. Ãs padicipanÍes (Epp, ME e MEt), deverão apresenâr toda adocumenhção uigida pqa Sp dl gonerovação &'regutaridade'nscat, m*mi queêsÍa apreserÍê arguma ro,trição- - Havendo aiguma resaição "a coníroviiio aarcgularidade fiscar, será assegurado o prao debSlcincq diás t teis, ciiíar-ã ni.at
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con*ponderá ao momento em que o proponentê for futarado o vencdor do
ce,,alne: prorrogável por iguar período, a critêrio da administação pública, para arqularizaçáo da documentaçáo, pagamento ou parcelamento ao â*iio. e-Íéao ae
eventuais certidõ* nqativas ou positivas com eteito de ceúidão nqaüva.

- 9_4.'1. Expirado o mencionado prazo sem a devida regularização, a empresa
será aúomaticamente desclassifi cada.

_ 9.4.2. A presente licitação é desünada exclusivamente à participação de
microemprcsas e emprêsas de pequeno portê, nos teÍmos do artigo 4g, inciso l, da Lei
Gomplementar 1 17 l2O1 1.

9.4-3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de pequeno porte
(EPP) e Microempreendedor lndividual (MEl), aptos à participação no presente certame,
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei complementar Feàeral no 12312006 e a Lei
complementar Federal no 147120'14. A empresa deverá comprovar o seu enquadrámento
em tal situação jurídica através da declaração fiímada por contador ou cêÍtidão
simpliÍicada, êxpedida pela Junta comerciat, ambas com prazo de validade de aÉ 90
(noventa) dias a contar da data de emissão, que deveÉ ser apresentada no ato do
cÍ€denciamento

9.4.4- Não hevendo proposta exclusiva de participação das tpE,s, Epp's
e fEl's, o pÍegoeiro podeÉ negociar com outras empnesas pártiãipantes do processo
que não se enquadÍêm como tal.

9.4.5. A farsidade de decraração prestada, objetivando os beneÍicios da Lei
complementar no 123, de í4 de dezembro de 2006, e,aradenzaráo crime de que táa o art.
299 do código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e oúras
sanções pertinentes.

g-5. As normas disciprinadoras deste procedimento licitatório serão sempre
interpretadas em favoÍ da ampriaçáo da disputa entre os interessados. lart-+;, p.u.,
Decreto 3.555/00).

9.6. Todos os documerÍos apresentados para habiritação deverão estar em
nome do licitante, com o número do cNpJ e, preferencialmente, com endereço .e"fairo,
devendo ser observado o seguinte:

9.6.1. se o ricitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar 
"om 

o
número do CNPJ da matriz, ou;

9.6.2. se o ricitante for a firial, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da Íilial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito 

".itio" 
p.rolúss,

por conster no próprio documento que é válido para màtn2 e filiais, bem assim'quanto ao
certificado de Regularidade do FGTS, quando o iicitante tenha o recolhimento oos-enàrgos
centralizado, ou;

9.6.3- os documentos e/ou certidões comprobatórios de reguraridade ou de
inexistência de débito deverão estar no prazo de validade neles consignadi. rua raú oLsta
informação seráo considerados válidos por 30 (trinta) daas, conta-dos à p"rtii a" 

"u"
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emissão, sendo que êstas exceções serão avaliadas quando anexada legislação para o
respectivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de
habilitação em desacordo com o previsto neste Título lnatilitará o proponente, rés"átrãao o
disposto no item 9.4 do presente edital.

9.7. o licitante que declarar que cumpre os requisitos de habiritação e não
cumpri-los seÉ inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas em lei.

9.8. os documentos necessários à habiritação poderáo ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por
publicaÉo em órgão de ímprensa oficial, ou ainda, extraído via intêmet.

,IO - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

'10.'1. No dia, hora e local, designados no edital, seÉ realizada sessâo pública
para recebimento das propostas e da documentação de habilitaçao, podendo o interàssado
ou seu representante legal proceder ao respec{ivo credenciamento, nos termos do item 4
deste edital.

1O.2. Em seguid_a, identificará a proposta de menor preço unitário cujo
@nleúdo atenda às especificações do edital.

10.2-1. serão conigídos, automaticamente, pero pregoeiro quaisquer enos de
étculo verificados nas propostas.

10'3' No curso da sessão, o autor da oÍerta de varor mais baixo e os das
ofertas com preços até 10% lde. poÍ cento) superioles àquera poderão fazer novos
lançes verbais e sucêssivos, até a proclamação do vencedor. 1art, ao, vilt, Lei 1o.s2ot2oo2).

't0.3-1. Não havendo pero menos 3 (tÉs) ofertas nas condições definidas no
inciso ánterior, poderáo os autores das merhoÍes propostas, ate o maximã ãã ã «rc"),oferccer novos lances verbais e sucessivos, quaisquér que sêjam os preços oferecidos. (art.
40, lX, Lei 1O.5O120O2).

10-4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,
desclassificando-sê aquelas cujo objeto não atenda às especificações, przzos e *nãiç0""
fixados no edital. A aceitabilidade do preço será veriÍicada somenté após o encenamento da
fase de lances.

'10.5. Não havendo, no mínimo, três propostas váridas nos termos dos itens
9.3 9 9.a deste editat, serão serecionadas até tés melhores propostas e os seus aúores
eonvidados a participar dos lances veóais, qualquer que seja o preço unitario otãi""a,io n"proposta escrita.

10.6. Em caso de empate de merhor proposta, na hipótese do ilem anterior,
todos os proponentes com o mesmo preço unitário serãà convidadoà a particpài ãor'hno"
verbais.
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10.10. A ausência de representarúe credenciado ou a desistência em
apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a), implicaÉ a exclusão do
licitante da etapa de lances veóais e a manutençêo do último'preço unitário apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

10.íí. Caso não se realize lance veóal será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor prêço unitário e os valores eíimados para a licitaçâo.

'10.'12. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados rances, a
classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.

10-12-1. os novos varores ajustados serão consignados na ata da sessão e
passarão a compot a proposta de prêços dos licitantes.

- 10:7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances
verbais, formulados de forma su@ssiva, inferiores à propostã de menor preço unitário.

10-8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados,
de forma seqüencial, a apresentar lances verbais em valor inferior ao da última proposta, a
partir do autor da proposta classificada dê maior preço unitário, e os demais, em ordem
decrescerúe de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

10.9. O encerramento da fase competitiva dar_se_á quando, indagados pelo
(a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteressê em apresentar novos lances,
ou seja, declinarem de continuidade a fase de lances verbal.

í0.13. Quando compareoeÍ um único licitante ou houver uma únicappeoqta válida, cabeÉ ao (a) Pregoeiro (a) verificar a aceitabílidade do pr"ç" ,núri"
olertado.

10.14. Decrarada encêrrada a etapa de rances e crassificadas as ofertas na
grd"q qe"qnte _de 

varor, o (a).prggoeiro (a) examinará a aceitabilidade oo pÉço-unitario
da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.

. í9.15r considerada aceitáver a proposta de menor prcço unitário obedecidas
as exigências fxadas no editel, será aberto o envelope contêndó os documentos de
habilitação. de seu(s) autor (es), para confinnaçâo das suas condições nauiritatoriàs, senao_
lhe(s) facultado o saneamento da documentaçáo na própria sessão.

10.'16. Constatado 
-o_atendimento das exigências de habilitação Íixadas no

edital, o melhor preço unitário será decÍarado vencedor.

. .10.17. se o ricitante desatender às exigências habiritatórias, ao (a) pregoeiro
(a) examinará a ofeÉa subseqüente, veriÍicando a nabi[taçao do proponente, àá oraãm ae
classificaçáo, e assim sucêssivamente, até a apuração de uma'propost" q'* 

"i"nã'á 
ro

edital, sendo o respedivo licitante declarado vencedor.

10.í8. O (a) pregoeiro 
-(a) 

poderá negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido melhor preço unitário.
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í0.19. Todos os documentos serão corocados à disposição dos presentes
para livre exame e rubrica.

10.20. Ao finar da sessão, dêcrarado o vencedor, quaÍquer ricitante poderá
manifestar imediata e motivarramente a intenção oe nsconàÉÀ]-ôránào"itã 

".raconcedido o prazo de 3 (três) dias para apresentaçáo das razões oo'reóuÀo,-ticanoo os
demais licitantes desde Íogo intimados para apresenta, contra-razôes em iguai númãro de
dias, que começaráo a con_er 9g lermino do prazo do reconente, sendo-rães assegurada
vista imediata dos autos. (Art. 40, Xvilt, lei 1O.S2O12OO2).

1o-2o.'r. A fana de manifestaçáo imediata e motivada do ricitante importaÉ aDEcADÊNch do direito de recurso e a a-djúaicaçao do objeto oa ricitãçao pero-pià'Giro aovencedor. (Art. 40, XX, lei 1O.S2O12OO2).

10-21. O recurso contra decisão do (a) pregoeiro (e) e sua equipe de apoio
terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicaqãà ão obleto da'rl*taçaó.

10.22. O acorhimento de recurso importará a invaridaçáo apenas dos atosinsuscetíveis de aproveita mento-

10.23. Óecididos os recursos, a aúoridade competente fará a adjudicação doobjeto da licitaçáo ao licitante vencedor, (Art.40, Xl, lei 10.S20IàOO2). - --J--'--r"

. 10.24. caso, excepcionarmente, seja suspensa ou encenada a sessão antesde cumpridas todas as fases preestaberecidas, o inverope que irá guardar os enveropes [,devidamente rubricados pero (a) pregoeiro (a) e peros rüita;tes, iüã 
""ú 

ã-gürãr-ão t"lPregoeiro (a), sendo exibidos aos rióitantei na ieabertura da sessão ou na nova sessãopreviamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

íí -ADJUDICAçÂo E HOTOLOGAçÃO

. 11.1. Caso não haja recurso, o (a) pregoeiro (a), na própria sessão Bública,adJudicaÉ o objeto do @rtame ao autor do metÀór prefo unitâriã, enànint 
"noo 

ã ploêcropara homologaçlo pelo Sr. prefeito Municipal.

í í.2. o ricitante vendor terá o prazo de 4g horas para apresentar suaproposta devidamente recalculada, quando tratar_se de licitaÉo por lote.

í 1-3. Ao refazer sua proposta o ricitante vencedor deverá apricar o percentuar
de desconto concedido, igualmente,-item e item. úrrwr v r,w

.. 11'4' A apricação de percentuar de desconto diferenciado entÍe um e outroitem, implicará na rejeiçáo da proposta e apricâção das penaridades *urrlir. 
'- -"' - '

í1.s. caso haja recurso, os interessados deverão apresentar mêmoriais,dirigidos ao (a). Pregoeiro (a) pessoalmente peo erotocoto eerar, no prazo de tÉs dias úteis,contados do dia subseqüente à rearização do pregão, ficando os demais ricitantÀêscíelogo.intimados a apreserúar contra+azôei em igüariúmerà de dias, que *r"-ç"iaãã àrr",no dia rÍil subseqüente ao término do prazo ?o recoÍrente, sendorhes assãluiáàristaimediata dos autos.
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í 1 .6. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os recuÍsos,
adjudicará o objeto do Pregão Presencial e, constatada a regularidade dos atos
procedimentais, homologará o procedimento licitatório.

I 1.7. O resultado final do Pregáo será afixado em mural próprio existente e
acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser divulgado no Diário
Oficial do Município, a critério da Adminislração.

í2 - DA CONTRATAçÃO

12.1. A contratação deconente desta licitação será formalizada mediante
assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente edital
e/ou nota de empenho em caso de entrega total em parcela única dos objetos constantes
até o limite previstos no lnciso ll do Art. 24 da Lei Federal 8.666/93.

12.'1.1 As certidôes de regularidade de débito da AdjudicatárÍa pêrante o
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situaÉo por
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e
anexando os documentos passíveis de obtençáo por mais meios, salvo impossibilidade
devidamente justificada.

12.1.2 Se náo for possível atualiá-las por meio eletrônico hábil de
informa@es, a Adjudicatária será notificada para no pr€lzo de 03 (três) dias úteis, comprovar
a situação de regularidade de que trata o subitem anterior, mediante a apresentação das
cêrtidõês respecdivas, com prazos de validade em vigência.

12.2 A a$udicatária deverá, no prazo de 3 (três) dias conidos contados da
data da convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso para assinar o termo
de contreto.

12.3, A contÍatada ficaÉ sujeita as seguintes condições:

a) Segür programa@o da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso quanto à data,
horário. local, quantidade e qualidade a serem entregues;

b) As quantidades dos produtos sáo estimadas e a Prefeiture Municipal não
se obriga a adquirir suas totalidades, o fazendo de acordo com o desenvolvimento das
atividades;

í3 - DO RECEBIUENTO DO OBJETO DA LIC]TAçÃO

13.í. No recebimento e aceitação dos materiais seráo observadas, no que
couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n.o 8.666/93 e
suas alteraÇões.

13.2. O(s) prodúo(s) e/ou serviço(s) que não conesponder(em) às
especificações constantês da Proposta Comercial será(ão) rejeitado(s), devendo ser
substituído(s) ou refeito(s) pela Contratada no prazo máximo de 48 hores.



Prefeitura Municipal de Alto Paraiso
àNPJ 95.640.736n00í30 CEP 8752&000

Au PedÍo Arnüo dos Sanlos,glÜ - Fone/Fax (0ü) ,U 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

13.3. A(s) execução(ões) do(s) objeto(s), bem como qualquer despesa como
transportes e outros, será à conta da(s) empresa(s) contratada, sem ônus à PrefeÍtura
Municipal de Alto Paraíso, salvo disposição em contÉrio, constante do prcsente edital.

í4 - CONDIÇÔES DE PAGAIEI{TO

14. t. O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentaçáo na
Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do
objeto no DepaÉamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do
INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado
ou não.

14.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem inconeções serão devolvidas
à Contratada para coneção e nova apresentação-

14.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta conente da
Contretada.

Í4.4. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.

.I5 - GARANTIA CONTRATUAL

15.1. Não será exigida a prestação de garaÍúia para a contratação resultante
desta licitaçâo.

í6 - PENAL]DADE

16.'1. A desistência da proposta, do lance ou da oferta e a não aceitação da
Nota dê Empenho ensejarão:

' 16;1.1 Multa moratória de O,O2o/o (dois centésimo por cento) ao dia, calculada
sobre I valor do fomecimento em atraso, até o décimo dia conido, após o que, aplicar-se-á
a muita prevista no subitem '16.'t.2.

' 16.1.2- Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de mutta
equivalente ao valor 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total da proposta.

'16.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, impedimento de contratar
com o Município de Atto Paraíso e cancelamento do Certificado de Registro Cadastral no
Cadastro de Fomecedores do Município de Alto Paraíso - PR, pelo período de até 05 (cinco)
anos.

16.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente
justificada e comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa contratada, das
obrigações assumidas, ou a, infringência de preceitos legais pertinentes, ensejará a
aplicaçáo, segundo a gravidade da falta, das penalidades previstas nos subitens 16.'1.1,
16.1,2 e 16.1.3 deste edital.

'16.3. As multas seÉo, após regular processo administrativo, descontadas dos
créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.
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16.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção
administrativa, sendo que, a sua aplicaÉo não exime a contratada da reparação das
eventuais perdas e danos que seu ato vênha acarretar ao Município de Alto Paraíso.

16.5. As penalidades sáo independentes e a aplicaçáo de uma náo exclui a
das demais, quando cabíveis.

í6.6. Na hipótese de apresentação de documentação inverossímil ou
cometimento de qualquer tipo de fraude, o licitante ou contratado poderá sofrer, sem
prejuízo da comunicação do oconido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

16.6.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de
Alto Paraíso, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administraçáo dos
prejuízos resultantes e após deconido o prazo de até 05 (cinco) anos.

16.6.2. Deschssifrcaçáo, se a seleção da mêlhor proposta se encontrar em
fase de julgamento;

16.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já estiver
efetuada.

16.7. Constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçôes.

16.7.1. Na hipotese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da
administraçáo, ficarão assegurados ao Município de Alto Paraíso - PR os direitos elencados
no artigo 80 da Lei FederaÍ 8.666/93 e suas alterações.

í7 - REAJUSTE DE PREçOS

17 .1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condiçôes referentes à
concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais, ou
fáores alheios à vontade das partes, devidamente comprovados, aplicáveis a esÉcie.

í8- DTSPOS!ÇÔES eems

18.1. Até dois dias uteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostâs, qualquer pessoa poderá solicitar esdarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório do pregão pelo Protocolo Geral.

18.í.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital que decidirá
no prazo de dois dias uteis sobre a matéria.

18,1.2. Acolhida a petiçáo contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realízaSo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçáo no
edital não afetar a foimulaçáo da proposta.

18.1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão veiculadas
no Diário Oficial do Município de Alto Paraíso, facultada sua divulgação via intemet.

o
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18-2. Esclarecimentos de ordem técnica tamtÉm poderáo ser obtidos na
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso pelo telefone (,{4) 36eL1320.

í8.3. A apresentação dos Envelopes implica a aceitação tácita e inestrita pelo
licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos.

'18.4. Não seráo aceitos envelopes proposta e habilitaçáo enviada por via
postal, se entregues após o horário estabelecido neste edital.

18.5. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Aúoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclare@r ou a complementar a
instrução do processo.

18.6. Ficâ assegurado ao Município de Alto Paraíso o direito de, por razôes
de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo
de suas propostas e esta Municipalidade não seÍá, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente do resultado do processo licitatório.

18.8. Os licitantes são responsáveís pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitação.

18.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as propostas
forem desclassificadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá frxar aos licitantes o prazo de 03 (três)
dias úteis para a apresentaçáo de nova documentação ou de outras propostas escoimadas
das causas que os inâbilitaraÍn ou desdassificaram.

18.10. Não havêndo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realvaÉo do certame na date marcada, a sessão será automaticamente
transfêrídà para o primeiro dia útil suhseqüente, no mesmo horário e local anteriormerúe
estabelecído, desde'que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário.

18.11. Na contagem dos prazos êstabelecidos neste edital e seus anexGi,
exduir-se o dia do início e incluir-se o do vencimento e considerar-ss.ão; os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente normal no Município de Alto Paraíso.

18.'12. A nota de empenho vincula-se ao edital, devendo o vencedor manter
durante ioda a execuçáo do contrato as obriga@s assumidas, inclusive suas condiçôes de
habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatórío, nos termos do art. 55 da Lei
8666/93.

18.13 Sáo anexos deste edital;

AT{EXO t.TERtrO DE REFERÊNCIA
ANEXO r-A - PROPOSTA DE PREçOS;
ANEXO il - DECLARAçÃO penn mCRO EÍrpREsA E EilPRESA DE

PEQUENO PORTE;
ANEXO III -TERTO DE CREDENCIATIENTO;
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ANExo !v - TERto oe cotconoÂNcn E DE suBttssÃo Ao EDITAL;
ANEXO V - OeCUmçÃO DE CUTPRITENTO CONSTTTUCIONAL;
ANExo v! - DEcLARÂçÃo DE curpRtrENTo Dos REeulstrqs DE

xaerunçÂo;
ANEXO VIt - DECLARAçÃO Oe lteXSrÊtCn oe mpEDItENTo OE

LrcrrAR ou coNTRATAR cot A ADrlNtsrRAçÃo;
ANExo vil - DEGLARAçÃo coNTENDo ltronulçôes PARA FINS DE

ASSINATURA DE CONTRATOS;
ANEXO IX - TINUTA DE CONTRATO

'18.í4. Fica designado o Foro da Comarca de XambÍê/pR, para dirimir
quaisquer questões oriundas deste Ed

so/PR, 24 de Maio de 2018.

§--
DE to

P M rcrpa
toR
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ANEXO I

TERTO DE REFERENCTATPROPOSTA DE PREÇOS

pneeÃo PRESENcTAL - N'05í/20í8
PROCESSO ADilINISTRAT|VO N" 070/20í8

DAs EspEctFtcAçõEs E Do euANnrAnvo

LorEt-cEsrAeÁslcl

PROPOSTA:
- Tipo de licitaÉo: enor Preço por Lote.
- Estê e todos os oúros anexos fazem parte do Processo Administrativo no 070/2018, edital de
licitação no 051/2018 - Pregáo Presencial como se nele estivessem transcritos.

Condiçôes de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 días após a entrega
dos produtos, com base nos preços unitários apresentados na proposta/lance.
Os produtos deveÍão ser entÍêgues conforme pedido fonnulado pelo órgão solicitante,
no prazo não supeÍior a 0í dia.
Validade da proposta:60 dias; Execução: '12 meses

ITET EsPEcrFrcaçÃo UI{ID QUAI{T
VLR ÁJX.

UN]T
VLR f,ÂJX,

ÍOTAL
ACHOCOLATADO E PO, Íico em vitaminas e fonte de cálcb e furÍo,
êmbalagem plástica,l00g, data de validade de no mínimo 3 meses a
coÍÍaÍ da êntrega da mercadoria.

rcTE 2ú 4,12 aa,ú

2
AçUCAR, Oistal de cana{e-asúcar, na coÍ branca, prazo dê valk ade
e coíIr pacoie de 5k9. rcTE 2W 8,83 1.766,m

3 ARROZ, classe longo fino tipo í, prazo de validade e pacote de 5 kg. PCTE ,t00 9,97 3.988,00

4 BISCOÍTO, Tipo Maizena coín pEzo de valiílade e pacote de 400grs PCTE /+0O 3,95 í.58rr,00

5 CAÉ, tonado e moÍdo. Embalageín de 5OO grama§- PCTE iOO 8,33 3.it:,2,00

6
CHA{ATE, tostado para htusáo, ern caixa de 2009, pÍimeira coÍn
pIazo de validade- UNID 2N 4,77 95,0,m

7
EXTRATO, de toÍnate, concentrado, de pÍimeira qualidade, prazo de
valirade e com embalagem de 3409- UNID @o 3,31 í.3U,00

8
FARINHA DE ÁNDIOCA, mália, branca, qua, embâl.agem primáíia:
sac6 plásticos ou de papelde 1kg, validade mínima do pÍodulo 6
me§es.

PCTE 200 5,77 í.lsil,m

I FARIiIHA DE IRIGO, Tipo 1, Enrhuecftlo com FeÍro e ÁcÍro Fólico
Pacote de 5 KG. rcTE 200

12,0O
2it00,0O

10
FEUAO, câÍioquinha, tipo 1. Calsse cores. Prâzo de validade e Pacotê
í kg. PCTE 600 4,16 2496,00

11
FUBA, de milho, enriquecido co.n Íeno e áclro íólico. Embalâgem com
1kg, prazo de valilade. PCTE 1o0 2,20 84n,00

12

LEITE Ef, PO INTEGRÁL, sem adiÉo de a$lcar e soÍo, pÍoduto obtiro
por desidrataçáo do leitê de vaca integral e apto para a alirnentaÉo
humana mediarb processG tecÍlologicamenle adequdos. lnfoÍmaçáo
nutÍicional o prcdúo derê conter caÍüoilratoa, pÍoleínas, goduras totais
e saturadâs, sódio ê cálcio. Embahgem: papel metalizado, peso líquido
de 40ogr

PCTE 2ú 9,50 í.900,00

í3 UNGÜçA, mista tipo Salsiúáo- embalagem kg com registÍo no
srF/stP- KG 400 10,60 +zlr,00

14
XACARRÃO, tipo espaguete, de primeiÍa quatidade, ernpacotado em
embalagem de I kg, prazo de valiladê. PCTE ,too 5,77 2.30E,m
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15 ÓLEO, de o4rem v€getal refinado embalagem de 900 ml. UNID iOO 3,83 ,t.5i12,00

16
SÂl- retrnado iodado, embalagem contendo 1 kg' para consumo
domestico, com prazo de validade.

PCTE 2N 1,27 254,m

17

TEXPERO PRONTO, composlo de sal, alho, cebola, saba, cêbolinha,

menieríáo, aÍoma natural de alho e cebola, sem glúten e seín
pimenta; antiume{taÍÍe INS 535; não devêrá conter sub§lancias
estÍanhas à sua co.npo§iÉo normal, exceto a§ peÍmitiraq PodeÍá
conter 0úÍ06 ingredientes de§de que apÍovados pela legblaÉo vigente
e que não d6carâdeÍizem o G b dêvêÉo sêr dedarados

rcTE 200 9,50 í.900,00

1. OBJETO: "Aquisiçào de prodtttos de gênercs alimentícios pata compsiçáo de ces'as
básicas rÉtra atendimento das famÍtias caíenÍes em situaçfu de Yulnerebitidade social,
cadasíraiiE,s no Cenü.o de ReÍúência da Assisência Social - CRAS de Atto Paníso. As cesras
seíáo ,eüfadas de acordo com a n&essidade da secreÍE,rte, dunnte o exetcício de m18, o
wzo de enü€,ga não excedeíá a 21 (vinb e quaÚo) hoÍas, onde deveÍão ser eaÍregues nos
'locais 

specifrcados pta s*reâ|ia acima ciÉlda, de acordo com as condiçõês Darticulares
desícEdiÍa,l"

2. JUSTIFICATIVA: O CRAS - Gentro de Referência de Assistência social de Alto

Paraíso atende diversas famílias, e algumas famílias não tem a condição de adquirir

alimentos para uma alimentação saudável.

Sendo âssim solicitamos a abertura do Processo Licitatório, Modalidade

Pr:egão Presencial, para a Aquisiçâo de Cestas Básicas para atendimento das

famílias carentes em situação de vulnerabilidade social, cadaskadas no Centro de

Referêncl'a da Assistência Social - CRAS de Alto Paraíso. As cestas serão retiradas

de acordo com a necessidade da Secrelaria, durante o exercício de 2018' o pÍazo

de entrega não excederá a 24 (vinÍe e quatro) horas. O Pagamento será realizado

através do Fundo Municipal de Assistência Social com Recursos Próprios.

lnformamos que o valor previsto para tal aquisiçâo seÉ de R$ 32'832,00 (trinta e

dois mil, oitocentos e trinta e dois reais), durante o exercício de 2018. A Íim de

agilizar o andamento do processo anexamos a este três cotagões de preços

referenciais, no qual atesto ainda que os mesmos estão dentro do valor de mercado'

3. DA DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: Os recursos Íinanceiros para fazer frênte às despesas
desta Licitaçáo, correráo por conta do orçamento desta Prefeitura, próprios das secretarias
listadas, este exercício.

4.1. Os produtos que náo atenderem as condições descritas nêste termo de referência ou
que apresentarêm quaisquer vícios de Íabricação, serâo imediatamente devolvidos pela

CONTRATANTE ao fomecedor para substituição, no przvo máximo de 2 (dois) dias úeis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria Solicitante, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substitui@o.

241614-06.08.21t4.0fi 15.2.O71.(m
FUNOO MUNICIPAT DE

ÀsstsÍENcta soclal339032üXXm
MATERIAi. BEM OU SERVICO

PARA DISTRIBUIC
7014
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5. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS

5.1 O prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em até 24
(vinte e quatro), a partir do recebimento pelo fomecedor da nota de empenho/Solicitaçáo_

6. DAS CONDTÇÔES DE PAGAMENTO DO OBJETO:

6.1. A empresa vencedora ÍicaÉ responsável em realizar semanalmente a eÍúrega dos
produtos no local indicado pela secretaria solicitante.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e e-mail,
para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em função do transporte
dos materiais a serem entregues, os mesmos deverão ser substituídos, com a Ínesma
qualidade e quantidade, no prazo de 02 dias.

6-4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes oconidos aos seus funcionários na entrega
do objeto;

6.5. lnformar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteraçáo no
objeto da licitaçáo ou data e fonna de entrega, com devida justificativa.

6.6. A. Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste
Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fxado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o
rêcêbimento por setor técÍtico competente, comprovando o recebimento do objeto deste
Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto qstiver em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscâis os seguintes dados referentes à licitação:

a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou oúro, conforme o caso;

b) número do Procêsso;

c) húmero do Contrato.

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.10, Na Nota Fiscal o Fomecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a
alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos teÍmos da Lei 123/06 e 147114. Em caso de não
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informação da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já
mencionadas.

7. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

7.1. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1.'1. comunicar à empresa vêncedora todas e quaisquer oconências relacionadas com a
aquisição do material;

7 .1.2. EíeluaÍ o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fisc€,lizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de Referência.

7.3, lndicar o servidor que acompanhaÉ o recebimento do presente instrumento, que
apÍesentará à administração superior relatório comunicando gualquer inadimplência oconida
na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do
objeto.

7.4. comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer inegulaÍidade ou fálha no
fomecimento do objeto.

7-5. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega dos
bens adquirüos.

L OBRTGAçÔES DA CONTRATADA:

8.1 . Manter, durante a erecução do contralo, todas as condigões de habilita@o e de
quâlificação exigidas na licitação.

8.'1.2. Realízar testes e conigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição quando
necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o periodo de garantia.

8.í-3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados, desde
os- salários do pessoal, como tamtÉm os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
cômerciais, que venham a incidir sobre o presente CoÍitrato.

8-í.4- Náo transferir a oúrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

9. DA VIGÊNC|A DO CONTRATO:

9.1. A vigência do contrato de fomecimento será de até,12 (doze) meses;

10. DA F|SCAL|ZAÇÃO:

10.1. A ÍiscalizaÉo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;
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to.z. À corurnRTANTE é reservado o direito.de, sem que de qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampra e completa fiscalização;

í0.3. A supervisão por parte da CoNTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou díminui
a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

11, DAS PEI.IALIDADES:

1 1.'t. com Íundamento no arligo 7' da Lei no 1o.52ol2oo2, quem convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apreàntar
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação 

-falsa, 
enselar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudãr na
execuçáo do conkato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.

11.2. Pela inexecuçáo totat ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE @erá,garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintqs termos:

a) pelo atrabo na entrega do objeto, em relação ao pr,':o estipulado, de 10Á (um por cento)
do valorlotal contratado, por dia deconido, até o limiie de 10% (dez por centol

b) _pela recusa na entrega, caracterizada em i0 (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado;

c) _pela demora em conigi[ farha nos produtos, a contar do segundo dia da data da
lotificaçao da rejeição: 0,3% (zero vírguta três por cento) do vator totãl aa notitisàr, ôr aia
deconido;

d) 
-pela 

recusa em conigir as falhas nos prodúos, entendendo-se como recusa a falha ou
défeito dos produtos nos s (cinco) dias que se seguirem à data da éláça",-iõ"2" iãü po,
cento) do valor total da nota fiscal;

e) pelo não cumpÍimeÍlto de qualquer condição fixada na.Lei Federal n" g,666,/g3, ou no
instrumento convocatório e não abrangida nós incisos anteriores: 2% (dois poi éi.,úl oo
valor total contratado.

1l3._suspensão temporária de participar êm ricitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, peto prazo de até 2 (dois) anos.

11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquantoperdurarem os molivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reaoiiitãçaoperante a própria autoridad" qlg-1qliTl-a.penatidade, que seÉ concedida 
""rpã tr" "CoNTRATADA ressarcir ao OONTRATANTE, peros prejuízos resurtantes ã íápoÊ o"decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no item acima.
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1í.5. As infraçôes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sête) dias conidos a
contar da aplicação da penalidade, a CoNTRATADA @meter a mesma inftáção, cabendo a
aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem pÍejuízo da rescisão contratual;

1 '1.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recuÍso nos pr.zos legais, sendo-lhe franqueada vista do
prooesso;

'lí.7. o recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a COIITRATADA da responsabilidade por
perdas e danos deconentes das inftações cometidas.

12. DAS DTSPOS|ÇÔES FtNAtS:

12.1. A CoNTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcaÉ com despesas a título de lucros
cessantes;

12.2. Fica eleíto o Foro da comarca de Xambrê para discussões de litígios decorrentes do
objelo desta especificaçáo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiaoo que se
conÍigure.
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Prefeitura Municipal de Alto poraiso - pR
cNpJ 95.640.736nN1-30 cEp 8752tNn

Au Peúo Ámtro dos Santos, %N - FonalForl (tàl;) U 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

portador(a) do RG no.

abaixo assinado, na qualidade de
responsáveUrepresentante legal da proponente, CNPJ/MF No

represerúada pelo(a) Sr.(a DECLARA expressamente
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (tlcRoEmpREsA ou
EilPRESA DE PEQUENo PoRTE, nos termos da legislaÉo vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos preüstos no par{trrafo 40 do artigo 30 da Lei complementar
123nOO6,

Local: 2O:g.

(caimbo, nome e assinatura do responsável legat

de



a
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
GNPJ95.640.736n00L30 CEp8752&000

Av. Pedru Ámüo dos §anas, 900 - Fone/Fu (0§) ,U 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

A empresa com sede na

CNPJ/MF NO representada

pelo(a) Sr.(a) CREDENCIA o(a) Sr.(a)

portador(a) do RG no. SSP/ e
CPF/MF no. para representá-la perante o Município de ALTO
PARAíSO - PR na licitação modalidade Pregão presencial no podendo

formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa oriundos

do procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao @rtame, inclusíve interpor ê
desistir de recursos em todas as fases licitatórias_

Local:

(caimbo, nome e agsinatuna do responsável legal

de
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Prefeitura Municipal de Álto Paraíso -
oNPJ95.640.736n0o1-30 CEp8752&AOO

Áv. Pedm Anaro dos Sanlos, gln - FoM/FLy (lfu) 11 36U 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso

Pregão Presencial no. /2Oo(

A Empresa:
CNPJ/MF no.

inscrita no
por intermédio de seu

representante legal, o (a)
Sr.(a) poÍtador (a) do
documento de iderilidade RG no. emitida pela
SSP/- e CPF no DECLARA, para fins de participação no prooesso
licitatório em paúa, sob as penas da Lei, que conhêcemos, concotdamci e nos
submetemos a todos os termos, normas e especiÍicações peÍtinentes ao Edital, bem como,
às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaçáo e
que recebemos todos os documentos e informações e conhecimento das condições
locais para o cumprimento integral das obrigaçôes objeto desta licitaÉo. Declaramos ainda,
que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas e encaÍgos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,
assim como despesas com transportes e deslocamentos ê oúras quaisquer que incidam
sobre o fornecimento.

de 20xr

(caimbo, nome e assinafura do responsávet legal)

de



Prefeitura Municipal de Alto Parako - PR
CNPJ95.640-736/0001-30 CEp8752&Un

A* Pedm Anaru dos Sanlos, gl0 - FonelFG (0§) 4 36A 820
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

A empresa @m

sede na

represêntada pelo(a) Sr.

ccc. No

portador(a)(a)

do RG no. SSP/ e CPF. no.

declara que náo infringe o lnciso XXXlll do AÍ. 70 da

Constituição Federal, ou seja, não outorga trabalho notumo, Perigoso ou insalubre a

fltenores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dez*seis) anos, safuo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

Data: I

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal
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Prefeitura Municipal de Alto Paraiso -
ONPJ 95.ô40.736n0o1-30 CEP 8752&(m

Au Peilru Ánuro dos Sanlos, 90O - FortdFar (0§) ,U 3661 820
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

A empresa abaixo indicada, por seu reprsêntante legal, declara sob
as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos
documentos integrantes dos envelopes "11", sob pena de sujeiçáo às penalidades previstas
no Edital do Pregão Presencial no _í20xx.

EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO

CPF:

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal

RG
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Prefeitura Municipal de Ako Paraiso -
9NPJ 95.640.736n001-30 cEP87528-040

A* Pedm Amuo dos Saníos,g(n - FondFLr (lb) 4 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregâo Presencial no. /20:«

A Empresa:

inscritra no CNPJ/IúF no. por intermédio de seu

represerfiante legal, o (a) Sr.(a

portador (a) do documento de identidade RG no. eíniüda pelo

SSP/- e CPF no. DECLARA, sob as penas da Lei que não

está sujeita a qualquer impedimerúo legal para licitar ou contratar com a Adminishaçáo, cierúe

da obrpatoriedade de declarar oconências posteriores.

de de 20n.

(carímbo, nome e assinatura do responsável legal)
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c!Prefeitura Municipal de Alto Paraiso -
àNPJ95.640.73&o/001-30 cEP8752*000

Av. Peúru Atnaro dos San os,g(N - FoneJFu (0§) 4 i661 Ii20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Cidade: Dúa: 120

À
PREFEMJRA MUNICIPAI DE AITO PARAíÍ)
corarsÃo or usmçÔts
REFERENTE: Processo de Ne /20_

1 - DA EMPRESA PROPOI\IENTE
Raáo Social da proponet*e:
CNPJ n9

Bairro:
Cidade:
Conta CorÍente ng Agência Bancária Banco

lnscrição Estâdual:-lnscrigão Municipal
E-
mail:

2- DO REPRESENTAITTE LEGAL AUTORIZADO PARA A§SINATT'RA DE
CONTRATO:
Nome do Representante Legal:

EunÉo/Cargo
Deta de Nascimento:__J____J _
RG ns Órgão Expedidor CPF:-.-
Endereço: nq

Bãirro CEP: Fone

E-mail:

Nome / Assinatura/Carimbo
CPF/RG



c

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
" cNpL gs.a+o.tsanootso cEP 8752&,00o

Av. Pedm Arnaro dos Sanlos, 9(n - Fone/Füx ((tu) 4 3661 I i20

e-mail - altoparaiso@pref'pr'gov'br

Anexo lX

ÍútNuTA DO CONTRATO No.-...r20í8
Pregão Presencial no 

-í20í 
8

CONTRATO QUE ENTRE S!CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAISO E A EMPRESA

I- CONTRATANTE S: "PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO' Pessoa Juridica

de Direito Público lntemo, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos , n.o 900, inscrita

no CGC/MF sob o n.o 95.640.736/000'l -30, doravante denominada CONTRATANTE e a
com sedeÍirma

CEP: Estado inscrita no CNPJ:

ll-REPRESENTANTES:RepresentaaCONTRATANTEoSr'PreEitoMunicipal,Sr.
óo"ol"roi. .rgnior, Brasibid àsaao, residente e domiciliado nesta cidade, portador do

Ró-;i i.o+e.ogg+ ssÉ/pc " ipr' 474.51s.7',1*53 e a CoNTRATADA o

ê lnscrição Estadual n' denominada CONTRATADA.

Sr-

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contÍato a

lll - FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é rêgido pelas clá-usulas e condi@s

nlr" *ntiao", pela Lei Federal no. g.6661g3 e suas poSteriOres alterações, assim como de

;rd. õ as especifica@es técnicas constantes na proposta constante no processo da

É;áã id"aai n" __i018, em seus Anexos e em conformidade com o ajustado a

seguir:

CúUSULA SEGUNDA - DA VGÊT{CIA DO CONTRATO

;I'O-;r;"eã vigencia do prÁente contrato e de 12(doze) meses, contando a partir da

ãata aL assinatúa do crntrato podendo ser pronogável por iguais e sucessíveis

períodos, conforme determina lei de licitações 8'666/93

CúUSULA TERCETRA - VALOR CONTRATUAL

3.1 . Pela execução do objeto ora contratiado,

CONTRATADA o valortotal de R$

a CONTRATANTE Pagará a

3.2.Ospreçosincluem,alémdolucro,todasasdespesasecustos.comofrete'
;;"rrgá",'"eguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas

relacionãdas, diretas ou indiretras, relacionadas'



Prefeituru Municipal de Alto Paraiso
" c,NPJ gs.ato.tsfuoot-so cEP 8752&M

C

3.3. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de-validade deste contrato, ex@to em

á* A" 
"rp"*"niência 

de normas federais aplicáveis à espécie'

3.3.l. Fica ressafuada a possibilidade de afteração dos preços, casoocoÍra o desequilíbrio

econômico-financeiro do *niãto, em face de aúmento autorizado pelo Govemo Federal'

3.3.2 _ Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente a

ÉnÉfgffUnn, devidamenie acompanhado de documentos que comprovem a

procêdência do Pedido.

3.4,ospedidosdepagamentodeverãoserdevidamenteinstruídoscomaNotaFiscal
Érirã oi Nota Fiscal.-As Notas Fiscais/Faturas conesponden6 serão discriminativas'

;;;t 
"d" 

o número do Edital e assinatura do responúvel da secretaria competente,

sem os quais não serão atendidos.

3.5.NenhumpagamentoseÉefetuadoaoÍomecrdorenquantopendente.de.-liquidaÉo
õuãfquer oUridafro financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de

ir"ços o, à cãnipensaçao Íinanceira por atraso de pagamento'

CúUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO

4.l.Asdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerão-por-contada(s)
i;tçãúõ".)-õrçamentária(s), devidamente compromissada nas contratações por meio

ã" àri"àao áe ttôtas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

Av. Pedro Anuo tlos Santos, 9(N - Fone/Fox ((B) 'U 3661 I 320

e-mail - attoparaiso@pref.pr. gov'br

cúusuLA SU|NTA - DO PRAZO, CONDIçÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

DO OBJETO

5.1. A empresa cpntratada deverá efetuar a reforma, quando requisitada pela secretaria

interessada, durante a vigência do c,ontrato.

5.2. Os materiais que não atenderem as eondições descritas neste termo de referência

á, ou" apresentarem quaisquer vícios de faOiicaçao, serão imediatamente. devolvidos

ããrJõOlíinaiÃrlÍÉ ã" ior'ne".Oor para substitúiçao, no prazo máximo.de-5 (cinco)

ãias úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria Solicitante'

cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituição'

o prazode entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em até 24

fviite e quatroi horas, a partir do recebimento pelo fomecedor da nota de

empenho/Solicitação.

GúUSULA SEXTA DAS CONDIçÔES DE PAGAiIENTO DO OBJETO



ura Muntctpal de Alto Paratso-PRhefeit
àNPJ 95.640.736,t0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedto Árruro dos Sarrtos' 9(N - FoI,,e/Fox ((M) '11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov'br

6.l.Aempresadeveráfomecerosprodutossolicitados,integralmente'noprazo
estabelecido.

6.2, A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e e'

mail, para contato imediato da CONTRATANTE'

6.3.Emcasodeproblemasdefabricaçãooudefeitosapresentadosem.funçãodo
tr*"port" ao" materiais a serem entregues, os mesmos deverão ser substituídos' com a

mesma qualidade e quantidade, no prazo de 05 dias'

6.4.Responsabilizar-seporquaisqueracidentesoconidosaosseusfuncionáriosna
entrega do objeto;

6.5. lnformar a CoNTRATANTE sobre qualquer diÍiculdade, imprevisto ou alteração no

ãuj"to oà ri"mção ou data e forma de entrega, com devida justificativa.

6.6.AContratanteprovidenciaráempenhoparacobrirasdespesascomoobjetodeste
Tetmo;

6.7'opagamentoseráefetuadoematé30(trinta)dias,deacordo@maquanüdade
solicitada e efetivamente ãntr"gr", Conforme o valor fixado na proposta pela

óôruiúfnOe, após a apr.sentãção da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o

,.êUi."nto poi ótor tecnico crmpetente, comprwando o recebimento do objeto deste

Tenno.

6.g. A contratante rêserva-se no direito de suspender o pagamento^ se. o objeto estiver

ãm des"cordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as

notas fscais os segÚntes dados referentes à licitação:

ãi^Or*. ãrpregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;

b) número do Proêesso;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entrêgue, quando for o caso'

6.10. Na Nota Fiscal o Fomecedor enquadrado no sirnples nacion_al dev-erá-informar Qual

ã'"úqrát" do ISS o mesmo se enquadia nos termos.da Lei 123106 e 147114. Em caso de

naá intorma6o da atíquota será aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já

mencionadas.

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAçÕES OI CONTRATANTE

7.1. OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE
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Prefeitura Municipal de Alto Pal!íso -
1NPJ 95.640.736n001-30 cEP 8752*0N

Av. Pedro Amaru dos S6,ttos, %n - Fo e/Fox (0§) lU 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

7.1.1. comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer oconências relacionadas com

a aquisição do material;

7 .1.2- EÍeluat o pagamento conforme estabelecido neste termo de reÍetência;

7 .2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de

Referência.

7.3, lndicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrum.ento, que

apieséntata à administração superior relatório comunicando qualquer inadimplência

oborriA" na execuÉo oóntratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no

recebimento do objeto.

7.4. comunicar a CQNTRATADA, de forma imediata, qualquer inegularidade ou falha no

fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA conclições necessárias e adequada pa6 entrega

dos bens adquiridos.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

8.1. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

8.1.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de

qualificaçáo exigidas na licitação.

g.1.2. Realizar testes e conigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição quando

necessário, sem ônus para o CoNTRATANTE, durante o.período de garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,

desde os éaÉrios do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários,

fiseais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato'

8.1.4, Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente'

CúUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO

9.1. A fiscalizaçáo do objeto será exercida pela CoNTRATANTE, por meio de unidade

competente na forma que lhe convier;

g.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaÉo:'

g,3. A supervisão por parte da CoNTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou

diminui a iesponsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo dê suas tarefas.



Prefeitura M unicipal de A!!9-!q1{so- cupJ ss.uolsdnootso cEP 8752e0co
C

Ae. Pedro Átnüo dos Santos, g(N - Fone/FLx (Dxx) 41 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov'br

GúUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

l0.l.ComfundamentonoartigoT.daLein"lo.S2ot2oo2,quemconvocadodentrodo
pirro Oé validade de sua põposta, não celebrar o contrato, deixar de entÍegar ou

ãpiesenta, documento exigido' para o certame,. ou aprêsentar documentação falsa,

;*j"; ; r"t"rd"mento da Éxecuçâo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

iáuOãr na execução do contratol comportar-sé de modo inidÔneo ou cometer fraude

n"ã, náia irp*iiao d" licitar e contratar com a Administração Municipal'

í0.2' Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CoNTRATANTE

pãAãÉ,!ãrantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

| - advertência;
ll - multa, nos seguintes termos:
ãl pàro aira"o nã entrega do objeto, em relação l! Orazo e-stiqu^t-a!9, de 1% (um por

ónto) ao valor total contratado, pôr dia deconià-o,. até o limite de 10% (dez por cento);

úi pát" r""ut" na entrega, caracterizada em ]Q 
(ae1) dias após o vencimento do prazo

eitiputaOo, de 1O% (dez por cento) do valor total contratado;

ãi-í"r" oãror" em coúgir falha nos grod-utos, a contar do segundo dia da data da

.âtÍiáça" da rejeição: O,áVo lzero vírgula três por cento) do valor total da notia Íiscal, por

dia deconido;
ãip"f" ré"uC" em conigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a falha

o, d"f"lto dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiÉo: 10o/o (dez

por cento) do valor total da nota Íiscal;
ã) pen náo cumprimento de qualquei condição. Íixada na Lei Federal n" 8.666/93, ou no

ií§[úr"nto convocatório à nao atiranglda nãs incisos anteriores: 27o (dois por cento) do

valor total contratado.

10.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

CONTRATANTE, pelo prazo de até2 (dois) anos'

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CoNTRATANTE

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

;;iltit Éã perante a própria autoridade cu9-?PIP-L? i.gnalidade, 
que será concedida

".rprãlirr"'" 
CONTúTADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prefuízos resultantes

ã á.iroi" ã" deconido o prazo da sanção aplicada epm base no item acima.

10.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, Íro prazo de 07 (sete) dias

"orrioo" 
a 

"oht", 
da aplicação da penalidade, a CoNTRATADA cometer a mesma

i"Hçd, àbendo a apticaçaô em dobro das multas conespondentes' sem p§uízo da

rescisão contratual;

10.ô Nenhuma penalidade será aplicâda sem o devido processo administrativo, que

piéue iÀtÀ" pévia do interessado e recurso nos prÉvos legais, sendo-lhe franqueada

vista do prooesso;
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Prefeitura Municipal de Alto Paraiso
- cttpJ gs.64o.rc6noo1-30 cEP 8752Aun
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Áv. Pedto Arruto tlos SEn os, g(n - FondFú (0ü) 'U 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov'br

lo.T.orecolhimentoda(s)multa(s)nãoeximiráaCONTRATADAdaresponsabilidade
por perdas e danos deconentes das infrações cometidas'

cúUSULA DÉCIMA PRIÍTEIRA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ll.l.AquantidadeprevistaparaefeitodefomecimentopodeÉseralterarlano.stermos
áà àrtig"-6ãàã Lài reoer"t nb 8.666193, mediante o conespondente termo de aditamento

a este Contrato.

11.2. O fornecedor signatário deste Contrato Íica obrigado a a9ita1 nas. mesmas

ànJiço." pac.tuadas, õs acréscimos de itens registrados, até o limite de 25% do valor

estimado de contratação -

11'3.SerápermitidaaalteraÉocontratualpararestabelecerarelaçãoqueaspartes
pactuaram entre os 

"norgo" 
ào" fomecedores e.a.retribuiçáo da Administra@o Pública

õãià-á prt" remuneraçãá do fomecimento, obietivando.a manutenção do equilíbrio

ãànOÀí,ro-nn"nceiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de fatos
,rmorevisíveis. retardadores ou impeditivos da execuÉo do ajustado, ou- ainda, em i:aso

i.i''t"'rã- "üi;;:-*; iortu1o àu fato do príncipe, configurando área econômica

extraoúinária e extracontratual, devidamente comprovada'

11.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçáo que as partes pactuaram

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de

Decomposição de Preços.

CúUSULA DÉCIIiA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

Os licitantes e o contratado devem observa r e Íazet obseryar, por seus fomecedores e

SrO*nir"t"O"", se admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de élica durante todo o

piúi"o o. liciâçao, de crntrataÉo e de execução do objeto contratual.

SUBCLÁUSULA PRI;;IEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as

seguintes pÉticas: 
a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar,

Oíreü ou indiretamente, qualquer vantagem corn o obietivo de

influenciar a ação de servidor público no processo de lícita@o

ou na execuÉo de contrato;
b) "pÉüca fiaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos,

côm o objetivo de influenciar o pro@sso de licitação ou de

execução de contrato;
c; "pÉüca conluiada': esquematizar ou estabelecer um

acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sêm o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e

não-competitivos;

i
itI
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d) "práüca coerciüva": causar dano ou ameaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um
pro@sso licitatÓrio ou afetar a execuçâo do contrato'
e) "prática obstruüva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar
provas em inspe@es ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, c'm o
objetivo de impedir materialmente a apuraÉo de alegaçóes

da práúica prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

maierialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeÉo'

SUBCúUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por

óúanismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo

im"porá sançâo sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamênte ou poÍ prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, conslatar o envolvimento da empresa,

dirâamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

Coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato

Íinanciado pelo organismo.

SUBGúUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado,

em parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento

ãu ieemOotso, õ organismo Íinanceiro ey'ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspecionar ó local de execução do contrato_ e todos os documentos, @ntas e

iegistros relacionados à licitação e à execuçáo do contrato."

cúUSULA DÉCtitA TERcEIRA - DOS DOcUIIENTOS INTEGRA].ITES Do
CONTRATO E LEGISLAçÃO APLICÁVEL

13.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterizaçáo da execução dos

fornecimentos, bem como para definir procedimentos e normas deconentes das

oOrig"ç*" oia contraídas, integram esie Contrato o processo Administrativo no

_'áo1g', na modalidade e seus respectivos anexos, em especial, as

ffiostas de preços e os documentos de habilitaçâo do fomecedor'

13.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposi@es legais e

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraÍdas, especialmente a Lei Federal no

8.666, de 21106/1993.

í/í. DAS DISPOSçÕES FINAIS:

í4.Í. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros

@ssantes;
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14.2. Fica eleito o Foro da comarca de Xambrê para discr.rssões de litígios dêconentes

Oo ãUjao Oesta especificaçáo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

se conÍigure.

Alto Paraíso- PR, de de 2018.

Prefeitura MuniciPal de Alto Paraíso
Dércio Jardim Junior

Testemunhas:

Contratado
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POiTÀRIA N. tr7l20t8
§ATA A/0112018
ÂUTOtlÀ: ÉxecuÍivo MuniciPql
SÚtrluu: Nomeio Fregceiro e Âil'ero Equipe de

Àpsio do Município de Âlio Poroíso porc o exercicic de 2018

Ô Preleito Municipol de Àllo Poí§íeÔ; Btodo do

Pcronó, no uso de svos otribuiçÕes legois,

xE§Owe

1'] Nomeor o§ § {a}s poto cornporem o Equipe

de, Àpcrio do Municípío ds ÂttÔ Poroiso, o §rn de oferecerem supone

ã*'ti'?íêsioeiro dô Municípb, nomeondo o§ pes§oo§ i:boixo

íêlocionadc§:.

Pregoeiro: Voldemir âibeiro §poraparr, CPF n' Q05'87 6'549-29

4â). Esta portorio eairqré em vigor neslo dslo.

Edúício do de Àlto Por,gilç;

EsÍodo do Poronó, oos 22 {vinte e dom §neiro de2018.

§ecrelório: ue§lêi Gonç§lves Rod§ues do §lvo CPF no 06ó'334'889-7}

Membros: Comilo RuSio CPF nÔ 445'5ó4'378€l , -Mqíc de Oliveiro Coelono CPF nÕ 034'2]0 '259-16
Motildo toto do Noscimen.fo do Silvo CPF n'033'220'759-58

23). Êsla portcrio lerô vígêncir: de 'l {um} ono c
porlir d*lo dcto' 

3"), Fico rêvogodo o Porlorio 214t2a§ '

#ffikffi
§M

E.diçâo §.".,,-".*:{âJa&-

DÉRCI
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Objeto: "Aquisição de cestas bá-sicas para atendimento' das famílias

carentes ;Ti;;ã";" wlnerabilidadÉ social' cadastradas no cento

O" n"r"te"*i" à"ãt"tiJte*á iotior - CRAS' de Alto Paraíso' As cestas

serão retiradas de acordo com a nçcessidade da Secretaria' 
- 

durante o

exercício de 2017 'o prazo de entega não excedeú- a 
-24 

(vinte e quatro

ttotu'» 
'ltJ"áãá 

*iãtoiio"t partiólares deste Edital"'

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Pregão no

051/2018, tratando da liciffi;;;*iil.;G;" Pràsencirl, iniciada pela Pret-eihtra

#ã;;iãã.Ãr,"paraíso,lllJt'i1iir.l*ihlf *;S:1il'f",r.f*m'ff ''&H:T
famítias carentes em sltu

it"Ti*ã.i"0"Ãtistência sociat - GRAS' de AltoParaí:o'

Após a justificativa por part! do órsão solicitante informando a

necessidade de concretizaçâ"ü ;ü';.;;esJnte ricinçaolfoi reariz.ada :o::l9t 
cotação

de preços para o PregoeirJ;#;T *;ü J" n"rt'e'"iu"' para anrí{ise de aceitabilidade

Pregão Presencial N' 051/2018

Processo Administrativo n"-Q70/2018

das proPostas.

Regra geral tgis servicos aa:'esentam-§e sob identidades '
cracterísticas Pa<!rorizaclas, le medjCe em que sao "irir]os Ce nodo unifolme e g:ral'

A seguir' apresentou-se parecer contábil demonstrando-se a

classificação da dotação "rçÀ#ã; 
confirmaçao e resefva de saldo para a referida

aquisição.

QuantoàescolhadamodalirJ.ri,:licitatórianãoháqualquer
inegularidade, eis que - 

"n*ttoã" 
ã"t serUã1liel'r do presente processo licitatório

podem ser definidos "o'# 
tt" cotrruns e' portante' podãm ser licitados através da

moclalidade pregão presencial' nos termos da Lei 10'52012C02'

Conforme as lições de M'a'RÇAL 'ruSTEN FILHO' "bem ou serviço

comum é aquele que 'P';;;; 
soi ia"ntiaaa' á carqcterísticas padronizaclas e que se

encontra disponívei, ' ,;;:;;; 
í*'i-""; *"rcado ç'róprio" (JÚsrEN FILHo' Marçal'

;;;;;;.;' ;á. são Pauló: Dia!ética: 2013' p' 30)'

c

Ademais, encontram-se disponí'reis, d qüalquer temÍJo. ro mercacl-o, uma vez que exlstem

I

oCIJURÍDREARECP

várias emPresas capacitadas pnra presÉ-los.
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EstaProcuradoriaJurídicaressaltaaosMembrosdaComissãode
Licitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. 9u da Ler 8-666193, bem como

uo att. gt da Leiôrgânica do Município de Alto Paraíso, que disciplina asproibições de

contratar com o Muniãípio, e proibição de participar de Licitação. realizada pela Prefeitura.

Estando'portanto,regularoprocessolicitatórioatéaqui,respeitando
todos os requisitos legais referentes a esta etapa do procedimento, est'a Procuradoria Jurídica

da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, nos termos do Art. 38 Parágrafo único da Lei

8666193 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Edital e do contrato.

Bem como, no que tange aos pressupostos exigidos pela m

licitatória Pregão, a Comissão de Licitação, especialmente o Pregoeiro e Equipe de o

deverão observar aos requlsltos delineados na Lei 10.52012002, precipuamente nos

regmmentos do art. 3o e 4o da Lei 10.52012002 e, subsidiariamente a Lei 8.666/93, no que

couber, acerca de eventuais omissões que eventualmente surgirem (art' 9)'

E o parecer.

Attg{araíso - P& 24 de Maio de 2018.

.{l ,.t. ,' l ,.,.1'r,,
Rôberto Gontalvcs Delfim
ProcuradorÀIunicipal
oAB/PR 5Ú768

)
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A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso' Estado do P3'?lá:-*' sede na Av' Pedro Amaro

i,{r"##}::}h,*rÊ.rBlà",*"";:Hídlsli,fl 
:i:liÍ!3llÍ;,3i*-'

rçW"g*mrWçffiww,"n
da S*rebria, durante o e

g:J;;l:#)!:a:;:*i!i:r:";z.,:m;rj;§H:s#iffi'i:"

Hf,Hr"fl?ii|?tli'i"+tà"fifih:fu i![f ii.i'l'Í3e?isfrl"#iie
licitação é destinado e Pat

As microêmpÍesas e emlnesas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente

ããà'à'ããi,i"..."*-,i;.iiq}il*r*tÍffd'"uo:'#i:-siliiS
É:*"rn:m ü,Í3't;l;''moii, t'ner"io o';'ã."b't'"' êm facê das

ffitilI":t:;*tlmi$*#ií";u"tri-a-promoçaododesênvorvimento
:tusiva & PafticiPaçáoNão havendo Ptoqosta ?x''rlãJ- p"ioa nepciar com outas e'flpresas

íãse.rqr.dr.n como Ía,l'

TIPO: MENOR PRÉÇO POR LoTÉ

unl

Av. Pedro Amaro dos Santost 9ü)-Fone/Fax(0s) 44
cEP 87528-000

3664 1321ICNPJ 95.640.736/0001-30

e-mail - altoparaiso@Pref pr.gov.br

Processo Administnüvo n" 070120í8
,20í8Pregão PÍesêncial no 05í

das MPE'i, ÉPP'S e ME[S' o
pafticiPantes do Processo que

DATA DE ABERTIIRA: 11/0il2ú8 - lilhíÍtrr- - Sala de Reuniõs da Prefgtura

ItuniciPal

rcetsttçÁ
subsidiariamente, no q

o ePucÁvet: Lei Federal
ue couberem, as

no 10.520, de 17 de julho

disposiçóes da Lei Fede
de 2OO2, aPlicando-se
ral no 8.666, de 21 de

junho de 1993, Decreto Federal no 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agoslo

de 2005, Decreto Federal no 7 .89212013, da Lei ComPlementa r 123t2OO6, Lei

ComPleme ntar 147DO14,Lei ComPlementar Municipal no o77t2!17, Decreto MuniciPal no

1566t2017 e demais noÍmas regulamentares aplicáveis à esçÉcie'

O edital e dem ais documentos pertinentes a presente licitaçáo Poderáo ser aPreciado e

fomecidos na Prefeitura MuniciPal, no horário das 7:30 às 'l í:30 e das í3:00 ás 17:00'

maioÍes informaçôes pelo teleÍone (44) ou no

conforme art. 32 da Le Federal 8. Y
Edifício da Prefeitura e la Estado do Paraná' aos 24

J- PUBLIC ÀDÜ NÕ JORNÂL

,n,odjMUARAMA ILUSTRAD(
DERCIO JAR J

ÃO OFICIAL DO MUNICÍPI(nicipal ÓnC

EM..ã/-r..1......... nhltf: .-

dias do mês de Meio de 2018

PÍêíE u

Edicáo 
"." 

-..ll..Jll.





11tút201A RELATÓRIO DE EDITAIS BAIXADOS DE LICITAÇÃO

RELATÓRO DE EDITAIS BAIXADOS - ASUISI çÃO DE CESTAS BÁ$cAs PARA ATENDIMENTo DAS FAMíLnS
CARENTES EM SITUAçÃO DE WLNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS NO CENTRO DE REFERÊN GIA DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS DE ALTO PARAíSO. AS CES

Data do
Download C.N.P.J

1 1 tO6 t20 1 8 20.032.254 t0001 -
13:06:58 07

Nome / Razão
Social

JULIANO
ANTONIO
BAFFINI ME

.r.
U

1 1 106t20 1 8 05.523.27 3l00cí -
08:14:38 34

1 1 106t20 1 8 05.523.27 3 10001 -
08:10:42 34

11 106t2018 05.523.27310001-
08:10:27 U

1 1 106 120 1 8 05.523.27 3t0001 -
08:06:26 34

WP
SUPERMERCADO supermercadomixmax@hotmail.com
LTDA ME

WP
SUPERMERCADO supermercadomíxmax@hotmail.com
LTDA ME

WP
SUPERMERCADO superme[cadomixmax@hotmail.com
LTDA ME

WP
SUPERMERCADO supermercadomixmax@hotmail.com
LTDA ME

E-mail

autopostoilhagrande@gmail.com

mercadomarques2@gmail.mm

mercadomarques2@gmail.com

mercadomarques2@gmail.com

licitacao@institutomakro.com- br

mercado_nsa_altoparaiso@hotmail.com

mercado_nsa_alloparaiso@hotmail.com

mercãdomarques2@gmail.com

mercadomarques2@gmail.com

autopostoilhagrande@gmail.com

autopostoilhagrande@gmaiÍ_com

autopostoilhagrande@gmail.com

autopostoilhagrande@gmail.com

makely_avelino@hotmail.com

makely_avêlino@hotmail.com

eefonTel

10/06/2018 81.852.774tOO01 - MARQUES,

ra:sãró lz --- ---' MARQUES E CtA
LTDA EPP

1 0/06/2018 81.852.77 4IOOO1 - MARQUES,

ta:.sa:só iz MARQUES E CtA
LTDA EPP

10/06/2018 81.852.77 4IOOO1- 
MARQUES,

,tt:t,t:ss iz-- - -- MARQUES E CtA
LTDA EPP

lnstituto Mako
08/06/2018 05.50í.153/0001- Marketing Cursos

09:'14:18 36 ê Treinamentos
EIRELI EPP

o7t06t2018 26.525.s97t0001- VEN|TTE E RETNA
'15:29.'24 81 LTDA ME

o7t06t201a 26.52s.s97t0001- VEN|TTE E RETNA
15:28:57 81 LTDA ME

*iTâ1:13 81 852 77 4t ooo 1 - 
ilffiiU"E"S'' "'^

ou,p:,::.1u" 81.852.774t0001- 
Mâ§3UE3,= 

",^r+ o+' rr '+z LTDA Epp

o4t06t2018 20.032.254IOOO1- JULIANO
.to:iz,za oi ----- " --- ANTONTO- BAFFINI ME

*,,.r.,r.?13 
â?'32.254 

t ooo 1 - 
|[.jâilj.r=

*, 
i:,: Íl i, 20.032.254 t ooo 1 - ix,L+âNl"

BAFFINI ME

*, ff ,: Í:,1? 
2o.os2.2s 4 t ooo f - ir"+âffi"

BAFFINI ME

01 10612018 02.'137.580/0001- Luiza avetino da
13:zl4:19 99 silva matos

0110612018 02.137.580i0001- Luiza avelino da
13:zl4:08 99 silva matos

(44) 3664-1299

(44) 3664-1í41

(44) 3664-1141

(44\ 36U-1141

(44\ 3664-1',t41

(44136t/,-1137

(44) 3664j1137

(441366/,-1137

(lH) 352$9863

(44) 3664-í 137

(44136U-1137

(44) 3664-1299

(44) 3664-1299

(44) 36M-1299

(44) 3664-í299

(44) 3665.1512

(44) 366115í2

http:/^vww.ingabytê.corh'br/sistema/impressão/compras_licitacadeditâl baixado.php?id licitacao=2206022g&consulte=N 112



11|útm1a

01106t2018
13:43:40

01/06/2018
09:10:18

30t05t2018
14:59'.44

30t05t2018
14:59:32

30t0512018
14:58:52

,úóà,,uuo,,,,*".:,

''-J.,1uorn oro

RELATóR|o DE EDtrAts BAtxADos DE LtctrAÇÁo
02. í 37.580/0001- Luiza avelino da makely_avelino@hotmail.com
99 silva matos

03.612.312y0005- Nutriport Comêrcial ,,_,._ _ - .lg ltda 
. lctracoes.sp@nutíport.com.bÍ

julianeÍregadolli edital@primelicitacoes.com.bÍ

julianeÍregadolli edital@primelicitacoes.com.bÍ

juliane fÍegadolli êdital@primelicitacoês_com.br

30105t2018 81 .852.77 4tOO01-
09:03:34 42

3010512018
09:03:28

30105t2018
O9'.O3:22

30t05t2018 81 .852.77 4t0001-
09:O2:2O 42

29l15l 201 8 05.523.27 3t0001 -
O9:42i21 34

29 105 t20 1 8 05.523 _27 3tOO01 -
09:26:58 34

28t05t20 1 I 03.635.879/0001 -
17:09:37 36

28tO512018 03.63s.879t0001-
'17:09:37 36

28t05t201 I 28.014.098/0001 -
16:15:0í 55

MARQUES,
MARQUES E ÇIA
LTDA EPP

AMANDA
RODRIGUES
MINANTI

mercadomarques2@gmail.com (44) 3664-1137

(44) 36M-íí37

(44) 3664-1137

(44136U-1137

(44) 368.4'-1141

(4413664-1141

(1í) 3751-8666

( 11) 37s1-8666

81.852 77 4tooo1 - Mâ[3UE3,. 
",^'- LTDA EPP

81.852.77 4tooo1 - 
Mâ§SUE3'= 

",^.. 
LTDA EPP

mercadomarques2@gmail.com

mercadomarques2@gmail.com

MARQUES,
MARQUES E CIA
LTDA EPP

mercadomarques2@gmail.com

WP
SUPERMERCADO supeme rcadomixmax@hotmail.com
LTDA ME

WP
S_UPERMERCADO supeÍmercadomixmax@hotmail.com
LTDA ME

Consórcio
Nacional de editâl@conlicitacao.mm.br
Licitacao HQZ Ltda

Consórcio
Nacional dê editâl@conlicitacao.mm.br
Licitacao HOZ Ltda

zgtostzol} 03.63s.8z9ioooi- consórcio
17:09:3ô 36 -- Nacional de

Licitacao HeZ Ltda

2}lost2olg 03.635.879/oool- consórcio
í7:09:3s 36 - - --- Nacional dê

Licikcao HOZ Ltda

edital@conlicitacao.com.br (í1) 375í-8666

edital@conlicitacao.com. br (1Í) 3751€666

PARATSOCONTABTLTDADEPARANA@GMAIL.COM (44) 3664-í 1 08

(4413/.25-2412
28t0512018

14:'5'l:32 Iuany caroliny zorzi 8666.luany@gmail.com
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0uls, rmouEs & Gl[ m[ IPP
,SUPERMERCÂDO MÂRqUES"

End. Avenida Pedro Amaro dos Santos, 675, Salão, Centro.

CNPI/MF: 81.852.n Uml-A C./I./ICMS: 853.0012-46

CEP: 87.528{00 - Âlto ParaÍso - pr.

Marcia do Rosiírio Marques, portadora da RG ns. 4.946.803-2 emitido pela SSp/pR, abaixo

assinada, tra qualidade de responsávevrepresetrtante legal da propotrente, cNpmur n.e

81.852.77 4/0001-42, represeotada pela Sra. Marcia do Rosiírio Marques, DECLARA expressamente sob

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser EMpREsÂ DE pEet ENo poRTE, nos

termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos preüstos no parágrafo 4e do

artigo 3o da Lei Complem entar 123/2006.

ÂNEXO II
DECIÂRÂÇÃO PARÂ MICRO EMPRXSÂ E EMPRESA DE PEqI'ENO PORTE

ALTO PARAÍSO _ PR, 30 dC MAiO dC 2018.

\

Marcia do Rosári o Marques
carimbo, nome e assinatura do responsável legal

,*,j1,--^.

lgr.gsz.zz4looo1-4,4
- t,t* MAROUES, MAROUES & CIA.

LTDA. - EPP

AV PEDRO AMABO DOS §ANTOS, 675
CENÍBO

l_ azsza-ooo - úô ianeiso - en J
i1,)ú

\,J



Jiln0Uts, nnnours a Glr m[ ÍP
,SUPERMERCA-DO MÀRqUES"

End. Âvenida Pedro Amaro dos Santos, 675, SaIão, Centro.

CNP|/MF: A7.852.77 4/ffi1-42 CAD/ICMS: 853.(mt2-,t6

CEP:87.528-000 - Álto Paraíso - pr.

ÂNEXOTV

TERMo or cortconoÂNcrer ou swurssÁoÂo EDrrÂL

A
\ITEFEITURA MUMCIPAL DE ALTO PENAÍSO - PR
Pregão Presencial ns. 051/2018

A Empresa MÂRquEs, MARqUES E cIÂ LTDÂ Epp, inscrita no cNpJ/MF sob n.e

81.852.774/0001-42 e CN)IICMS sob ns. 853.00012-46, por itrtermédio de sua representanre legâ], a

Sra. Marcia do Rosário Marques, portadora do documento de identidade RG nq. 4.946.803-2 emitido

pela SSP/PR, e do CPF nq. 705.961.669-15.

DECLARÂ, para fins de participaçâo no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei,

que conhecemos, concordamos e nos submetemos a todos os tennos, nonnars e especificações

pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluçôes cujas normas incidam sobre a

\-isente licitação e que recebenos todos os docunentos e informações e conhecimento das condições

locais para o cumprimento integral das obrigações objeto desta licitação. Declaramos ainda, que nos

preços cotados já estão incluídas eventuais vatrtagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

AITO PARÂÍSO - PR,30 de Maio de 2018.

n

52,774lr,rjr.!-1},

,d
carimbo, nome e assinatura do responsável l"#aorTr#oloupEs & ClA.

AV. PEARO AilARO OOS SAI{TOS, 675, CEI{TRO

l_ azsze+oo - ruro i»nniso . ea J
-\\ü,tü

--"J'.^tg



ESCRITORIO CONTÁBIL BELA VISTA
Consultoria Auditoria Empresarial e Contabilidade

cíCERO COSMO - CRC/PR. N.o 02626í/0-7
Rua Delindo Balan,714, Centro- GEp B7.S2B-000

CNPJ: í4.560.í0410001 -65
FONE/FAX: (0""44) 3664-í188 -ALTO PARAISO - pR

,t D

Fls.
o) o@ '!

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO

DECLARO, para os devidos fins de processo Licitatório,
que a empresa MARQUES, MARQUES E CIA LTDA Epp, com sede

na Avenida Pedro Amaro dos Santos, no. 675, centro, CEp g7.52g-000,

na cidade de Alto Paraíso, Estado Paraná, inscrita no CNpJ/MF sob o
no. 81.852.7741000142 e CAD/|CMS no. 853.OOOí246, está

enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE perante a Junta

Comercial do Estado do Paraná e sendo tributada pelo Simples

Nacional nos termos da Lei Complementar 12Z12006.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade firmo a
presente para que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de
que a declaração falsa constitui crime na forma do Artigo 29g do
Código Penal.

Alto Paraíso PR 3 e Maio de 2018.

9-20
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s.} SIMPLES

Simples Nacional - Consulta Optantes
Data da consulta: 30/05/2018

B ldentificação do contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 81.852.7741OOO,| 42
A opção pelo simples Nacional e/ou slMEl abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : MARQUES, IúARQUES &ClA LTDA

& Situação Atuat

Situação no simples Nacional : optantê pelo simples Nacional óesde o1ft7 tzoo7

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo StMEt

6 Períodos Anteriores

Opçoes pelo Simples Nacional em períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

m Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

[§l Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos FutuÍos no Simples Nacional: Não Existem

El+ventos Futuros (StMEt)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

'--'l 6'^"

--l''

ô

ú9]

Xü-"
Ç[^,*-
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-Qâ}ôSecretariã da ÀíicÍo c pequcnâ EntDrusâ
SeiiÍcrâ.iô dá Râsionátrz.oçno ( \,,riltiri(asno
Ucpírratrlcnto dC Rcgiflri, Entpí§.l'1rl ( Iàr,js.íçiô
Jutth Comercialdo Esrado <lo parami .JUCLpAÍ{

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAIVTENTO DB Í}IICRODMPRESA COMO EMPRES.A DE

JF
-\r.t

llmo. Sr. Presidente rta Junta Comercial do Estado do paralri - JUCEpAR

A §ociedade MAROUES' MrtRou-E§ & cIA LTDA - ME, com aro ron§titutivo reSi§trado na Juntacomcrciar cmzT^vt9i0, Nrà_E: 4lz0r6rósql, cilpi,'"üi.n\z.llrtorol-qz, esraberecido(a) naAVENIDA PEDRO AMARO DOS SAN'TOS. O'S SÁLAó. ê'CrViRõ. AI.O P"'ONA - PR, CEP: 8752à-bOO,requer a vossa senhoria o arlrivamcnre do presenr., ,nstnrrn. nt,l' r"àcc rara. sob as penas da Lei, oue screenquadra rla condicào de \4lcRôUVpRIiSÀ panq iüiliL,ir L]e.'r,reUENo poIrTE, n.,. ,.r-os dufri Complementar n, tu3.rte I+it2lzo0o.

Côdigo do ato: 30?
DescriÇão do Ato: REENeUADRAMENTO DE MICROEM'RESA COMO EM.RESA DE .EeUENO

Alto Paraú - PR,20/0t/2017

MARCILENÊ APARECIT) M/\RQUES
Sócio/^dminisl ritdot

MARCIÀDOR RIO M R LI:S
SôsiolAdmin,srÍrdor

'Et tlo@atuhi rrtut!,t atroí.t &nr .!a t.,t.t p 
^,ni

ruNYÁ COMTRChL
oo ÊÀR .|..A

MI L DOM INCOS MAR És
Sócio

h§ffiii;llTiiiTs,H,l.3lltltrBit, tóSi"3"8""""ígit3i;iti "
MÀRgÜES, 

'.ÍÀRgUE§ 
ú CIÀ LjtDÀ . EPP

Ll,àort d ao@s
secREtÁRre-eÉRÀr

coâtaraÀ,23l01/201.?

)tihiu
À và.LldÀdê dêsrê

/_, 
rw, êapreEàf acil . r,r. qow.br

Aan;t--J
docurênto, 3ê füt*s", ficá Êuiêito 

_à. 
conplovaçào d€ Éuà àurénticida.re no5 respêctivos poíraisrDromsdo acue ieapectiwos- coai!"i aã ;;i;iilij".



cfÉ-u§rldt PPJIHEIBA- I soclcôadc gfrllrrá rob e ltEãú aoolal' (lÊ íü,âg-
ÇtrEs & DffúÀ8§$Xt I{IDlrir tcndo qra aÍitt c ltre as rtstrtto llr yr-
Ia lltae na.lvenl,ile ltulrl' q/nl1r Íro aqnlsíDÍa r Osouáwa ds UEuEá
raal Estaôo do feraná.
CIíUSUI.A SEGITIÍIDI - Â soslcilEüü tü ptr oblrto nrrncentll s saaársto
àc iSEeOSIECLIIÀDO8.I ''-

- !â]foBx,?$rrüRÀ BrÂBW8!i:10,"000 ( nas Enr) q&tâ!j m yêlor â,
üS 1o.Ç0orgo1( ôm Ed #;Airàr;;l:1r*"**sed;r âlc:E{riia ãe

- l§trBDIIá DEIúâIES?â HÁRffBS, lO.00.0 ( Asa a11] qürtas, uo valor
1? 911,1o:otr!o ( itrz stt ãarzsircai, r"tásári;ús'"r-r;5"
eorrenta do PeÍ,a1 no pncscate ator

CL.{U§,LA qJmfÂ - t rüBpsruaütlldaitc ilos_s6or.oe d ftlteia U forporthcla tstal ilo cap{,ta1 aoolall aoe tãrnoa do Brttgg 2r r ôE
Le:t rF. 3rÍ081 ôâ 10 dê íãsxi!,rü êi trglgi , :

cr,áu*IrÂ sx[t- re ôcltbornç6oo gsol^3lir staÀB qtr. tarlíqus .u
Êteragta agatratual poêcrÉa sçr tngâieá por síõtcr Erq rupre.:rg
tcr,a,'aalorta abecluta ôo capltal-da gootátta ., oonao-&ntê ; ílsfu
êaüc drferl.de rrfs urtleo 6ai paráerafo â*+ OO"Ocarstr Si?..l6§; fi19 ito lruo1rc dr L966.
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DECIMA SETIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOUIEUAUT
MÂROUES, MARSUES & CIA LTOA ME

CNPJIMF: no &1.852.7í410001 -42
NIRE:412.01616§4-1

Folha 1 de 2

_,t. ê

,r,066

(\
Os abaixo identificados e qualiÍicados

1) MARCIA DO ROSARIO MARQUES, brasilerra, divorciada, nascrcja em 23tA6t19lo.
natLrral de lcaraima - PR, empresária. rnscrila no CPF/MF sob n" 705 961 669-15
portadorâ da carteira de identidade RG n' 4.946.803-2/SSP-PR, emitida enr 06/03/1987.
fesrdente e domrciliada na Avenida Pedro Amaro dos Santos 675 Casa Centro Állo
Paraiso - PR CEP 87528-000

2) MIGUEL DOMINGOS MARQUES. brasaleiro. solteiro. nascido em 05/03i 1983 natural
cle Umuarama-PR empÍesário, rnscrrto no CPF/MF sob no 043.848 409-69. portador da
caíterra de identrdade RG n" 8.255.538-2/5SP'PR. emitida ern 23!i0t2043. resrdenle e
dontrctltado na A'/entda PedíO Amaro CoS SanloS 675 CaSa Ceni.O Alto pa:arS'r, 

-- fi
cEP 87528-000

3) MARCILENE APARECIDA MARQUES brasileira. solteira, nascida eÍn i 7/10/'1979
natural de lcaÍaima - PR. empresária, inscÍita no CPF/MF sob n" 028 728 789-04,
portadora da carteiÍa de identidade RG n'. 7.713.802-1/SSP-PR emitida em 11/04/1996.
residente e dorniciliada na Avenida Pedro Amaro dôs Santos, 075, Casa, CenlÍo. Altc
Paraiso - PR, CEP: 87528-000.

Unicos sócios componenles da sociedade empresàÍia limitada que grra nesta praça soo o
nome de MARQUES, MAROT E§ & CIA LTOA ME. com sede na Avenida PedÍo An)aro
dos Santos. 675 Salão, CentÍo. Alto Paraaso - PR, CEP 87528'000 e rnscr.ta no

CNPJifF sob no 81 852.77 4100Q1-42. registrada na Junta Comercial do Paraná sob no

412 0161654-1 em 271111197A e última alleraçáo contratual regrstrada soD no

20104165448 en 2311U2O1O, resolvêm alterar o contrato social mediante as condicôes
estabelecidas nas clãusulas seguintes

cLÁusuLA PRIMEIRA DA DESrlrulÇÃo oo norutrutsTRADoR: Fica destrruidã do cargo de
aclmrnrstradora da sooeoade a sócra Marcilenê Aparecida Marques acrma qualifrcada a partir da,lata de
assrnalLría do presente rnstr!rn-ento

CLÁUSULA SEGUNDA . DA oESlcNAÇÂO DE ADMTNTSTRADOR: A sociedade que era admrnistrada por
MARCILENE APARECIDA NIARQUES passê a ser administÍada por MARCIA DO ROSARIO MARQUES. a
quêm compete prahcar todos os atos pertineRtes à gestào da sociedade eom os podeÍes e atribuiçÕes de
representá-la aliva e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante ôrgáos públicos. irrstituiçóes
financeiías, entidades privadas e terceiÍos em geÍal, podendo obÍigar a sociedade. abrrr môvrnrentar e
encerÍâr contas bancárias, contratar e demitií pessoal, enfim praticaÍ todos os atos necessáÍros a

conseÇuçáo dos objetivos ou à defesa dos interesses e diÍeitos da sociedade. autorrzado o uso do rrorne
empíêsariâl isoladamente. vedado, no entanto, o uso em atividades eslranhas êo interesse social. bem como
prestaÍ aval. endosso. fiança ou caução de favor. e assumir obrigaçôes, sela eÍn Íavor de qualquer dos
qlrotistas ou de terceiros e. ainda. onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem auiorizaçào dos outros
sócios.

§1.o - E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao rnteresse social ou assumií
obrrgaÇôes seja em [avor de qualquer dos quotrstas ou de terceiÍos. bem como oneÍai' ou alienar bens
imóvers da sociedade sem autorrzação do outro sócio

§2.o - Faculta-se âcs ad[r] rn ist adôíes âlUando rsoladanrente. constrturr el]] nome da socredade
procrrradores paía periodo deleír1)rnaCo devendo o rnslrumento de mandato espec,ficaí os atos e operaÇÔes
a serenr pratrcados

CLÀUSULA TERCEIRA- DECLARAÇÁO DE DESIIúPEDIMENTO: O AdminisrradoÍ decrara. sob as penas

-?
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Jr,tf!À coltEicrÂ! Do EsrÀDo Do pÀiÀr{Á - SEDE

CÉnlIilCO O REéISTRo sr, 12/04/20!6 14:52 SOB N" 20162365515
pRcroc:or,o: 152366515 DE LL/O1/201-6. CóDIOO DE \/ERTFTCÀç.ãO:
1160005{7q4. lÍIRa r {1201616541.
üÀrQrrBg, liàRQrr8s & crÀ lTDÀ - tdB

Libortad aoqus
sEciETÁRrÀ cERÀr,

cutIalaa, 12l0{/2016
,w. eq)rêsàÍàci1 . pr. goÍ. b.

À vallilãdo d€atê docl§ôaro, sê 1útr6E.o, Íicâ suj€Ílo â corp.owôçâo dê Eua auEênêidadê doo .êBpêcbirca portai6.
IafonÀ.Ddo sêuB .êEp€ctivos c6dtgos dê vê.1ficaÇão
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DÉcrMA sÉTIMA ALTERAçÃo coNTRATUAL oA soctEDADE
MARQUES, MARQUES & CIA LTOA ME

CNPJ/MF: no 8í.852.77410001 -42
NIRE:4í2.0161654-1

:c§
ãs

:)
N"o6t1l

Folha 2 de
da lei. que não está impedido de exercer a administraçâo da sociedade, poÍ lei espêcial. ou em vutude de
condenaÉo criminal. ou por se êncontÍaÍ sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda quê tempoÍariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crimê falimentar, de prevaricaçâo, peita ou suborno, concussao, peculãto,
ou contra a economia populaí, contra o sistêma ÍinanceiÍo nacional, contra normâs de defesa da
concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fê pública ou a propriedade.

CLÁUSULA AUARTA - FORO: Fica eleito o Íoro da comarca de Atto PaÍaíso - PR para o exercicio e o
cumpÍimento dos direitos e obrigâgões rêsultântes deste contÍato, com expressa renúncia a qualquer outío,
por mais especial ou privilegiado quê seja ou venha ser.

CLAUSULA QUINTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que nâo colidireín côm as
disposrçôes do presente tnstrumento

E por estaÍem assrm. justos e contÍatados, lavram e assinâm, s presente, em via única. obflgando-se
fiêlmente por si. seus herdeiros e sucessores legâis a cumprflo êm todos os sêus termos

Alto PaÍáiso - PR 06 dê abril de 20'16

MARCIA DO SA ro ARQUES

MARCILEN

IGUEL DOMING MAROUE

uti/'--

E DA MA UES

irrrNtÀ cgxERc!Àr, Do EsrÀDo rio pÀrÀNÍ _ SEDE

.EJNIÀ
DO

coráEÊcrÁt
PÀ*ÂNÁ'

CERaIFICO O REGISTRO gt L2/94/20L5 1{:52 soa N. 20152366515.
l!9-T9ç9!gi 16236651.5 Da L!/04/2076. CóDrco DE vrRrucÀÇÂo:
11600054704. NIRE! {1201616541,
üÀRQIESI üÀRQSE5 

' 
CIÀ tADÀ - !48

tlbôrtaê AoEuE
§act8!ÀR1À oBRtÀt

ssaruBÀ, 1210{/2015
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, ov
3ÊB':'":::?ir?:;J:"*[?fi * Pessoa Jurídica e. se houver quarquer divergência, providencie junto à

A informaçâo sobre o porte que consra neste comprovante é a decrarada pero contribuinte-

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

o

47.í2-í-{r0 - Comércio
mercearias e armazéns

varejista de mercadorias em gerar, com predomirância de produtos almenúcros -

IGOE DA A]MIOÀDE

LOGRÀDOURO

AV PEDRO AMARO DOS SANTOS

87.528{00

SIIUAçÀo ESPECIAI

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

minimeÍcados

COMPLEMENIO

sAt-ao

PR

RO

675

to
ALTO PARAISO

TELEFONE

3664,-1137 I 3664-1137

2U02lí2001

rTUAçÀo ESPECI,Af

Página: 111

I Vgltar 
]

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no í.634, de 06 de maio de 20,16

Emitido no dia 3O/OS/20í8 às 09:i3:31 (data e hora de BrasÍlia).

. Consutta eSA / Capirat Sociàl

q
A RFB agradece a sua visita
Atualize sua pjgina

, ,1 t

i- 
-J e"* Lnr.rãci-

Para informações sobre política de privacidade e uso, ç,lique equt.

E DESCR DÂS ÂTtvtoaoEs

liqüêfeito de leoista47_84§{0 Comé orct devarej

Limitadâ
cÔotco E oEscRtçÃo
206-2 - Sociedade

MOTIVO DE S

ÍiÍULÔ ESTAAELEC IMENTO NOME DE
us RitPE ERCADOS MAROU ES

DE IN§CRIÇÃO
a1 .a52.77 4t0oo1 42
MATRIZ

DE tNSCRtçÃo
CADASTRAL

E DE S]TUAÇÃOCOMPROVANTE DEABERÍURÂ
31toang71

i,ARQUES & CIA LTDA

NOME EJ\4PRESARIÂ!

s,ruaÇÃo
ATIVA

MAIL,COMMERCADOMAROU
ENDEREçO E

VEL (EÊR)ENTE FEDERÂTIVO

PORTÊ

EPP



SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

R.W. CONFECÇÕES LTDA - ME

C N PJ/MF no A5.523.27 3/000 1 -34
NIRE 41204962513

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.o 07

LUZIA MARIA DOS SANTOS, brasileira, divorciada, empresária, natural de
Umuarama/Pr, nascida em 1211A65, residente e domiciliada no município de
Umuarama, Estado do Paraná, sito à Avenida Central, 1200, Serra dos Dourados,
CEP 87518-000, portadora da Cêdula de ldentidade Civil RG sob o n.o 17.489.048,
expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado de São Paulo e inscrita
no Cadastro de Pessoas Físicas C.P.F, sob o n.o 090.065.998-08, e WELION
FERNANDO SOARES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, natural de
lndaiatuba/SP, nascido em 16/09/9í, residente e domiciliado no municÍpio de
Umuarama, Estado do Paraná, sito à Avenida Central, 549, Sena dos Dourados,
CEP 87518-000, portador da Cédula de ldentidade Civil RG sob o n.o 11.109.551-
5, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do Paraná e inscrito
no Cadastro de Pessoas FÍsicas C.P.F. sob o n.o 062.580.839-86, sócios
componentes da sociedade empresária limitada, denominada: *R,W.
CONFECçÕES LTDA - ME", com sede e domicilio no município de Umuarama,
Estado do Paraná, à Rua Amapá, 1236, lote 07, quadra 25, Centro, Serra dos
Dourados, CEP 87518-000, com o contrato social arquivado na Junta Comercial do
Paraná, sob o NIRE 41204962513, por despacho em sessáo de 20 de Fevereiro
de 2003 e última alteração sob o n.o 20160729823, em 24 de Março de 2016 e
inscrita no CNPJ sob o n.o 05.523.27310001-34, RESOLVEM por estê inst'umento
particular alterar e consolidar o seu contrato social primitivo e alteraçôes, mediante
as cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o endereço residencial do sócio WELTON
FERNANDO SOARES DOS SANTOS, da Avenida Centrat, 549, Sena dos
Dourados, CEP 87518-000, no municÍpio de Umuarama, Estado do Paraná, para a
Rua Amapá, 1236, Serra dos Dourados, CEP 87518-000, no municÍpio de
Umuarama, Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-Sê da sociedade a sÓcia LUZIA MARIA DoS
SANTOS, com a importância de Rg=g.QQ§,99=(Nove mil reais), correspondente à
9.000 (Nove mil) quotas de R$=1 ,00=(Hum real) cada uma, vendendo, cedendo e
transferindo de forma onerosa, a totalidade de suas quotas pelo valor nominal a
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.o 07

PEDRO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, nascido em 06/10/63, nalural de lcaraíma/Pr,
residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sito à Rua
Jasmim, 4013, Parque das Jaboticabeiras, CEP 87509-290, portador da Cédula de
ldentidade Civil RG sob o n.o 3.858.880,0, expedida pela Secretaria de Segurança
Publica do Estado do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físlcas C.P.F. sob
o n.o 507.875.359-15, todos os direitos, vantagens e obrigaçÕes junto à sociêdade,
pelo que a sócia retirante e alienante dá e recebe, plena, geral, rasa e irrevogável
quitação das quotas ora efetuadas.

cúusuLA TERCETRA - CAPITAL SOGTAL - O capitat social no valor de
R$=10.000,00=(Dez mil reais), totalmente integralizado, fica elevado para
R$=200.000,0Q=(Duzentos mil reais), dividido em 200.000 (Duzentas mil) quotas
no valor de R$=1,00=(Hum real) cada uma, cujo o aumento de
R$=190.000,09=(Cento e noventa mil reais), integralizados neste ato em moede
corrente do País pelos sócios e distribuídas proporcionalmente entrê os sócios

CLÁUSULA QUARTA - Fica atterado o nome empresarial da sociedade de ,,R.W.

CONFECçÔES LTDA - ME", para "W.P. SUPERMERCADO LTDA - tttE".

CLÁUSULA QUINTA - Fica alterada a sede e domicilio da sociedade na Rua
Amapá, 1236, lote 07, quadra 25, Centro, Serra dos Dourados, CEP 87518-000, no
municÍpio de Umuarama-Pr, para Rua José Gonçalves de Oliveira, íBBl, Centro,
CEP 87528-000, na cidade de Alto Paraíso-Pr.

U,k

I,- .t-

collilEC|ÀL
tO aÁRAXA-

sÔclos ot OUOTAS VÂLOR
WELTON FERNANDO SOARES DOS SANTOS 52,50 105.000 105.000,00
PEDRO ALVES DE OLIVEIRA 47,54 95.000 95.000,00
TOTAIS í00,00 200.000 200.000,00
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.o 07

CúUSULA SEXTA - O ramo de atividade da sociedade que até a presente data
é de 'FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTUARTO, eXCeTO ROUPAS [NrlURS e
CoMÉRCIo ATACADISÍA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS,
EXCETO PROFISS:ONAIS E DE SEGURANÇA", passa para, "COMÉRGIO
VAREJISTA DE GÊNEROS ALiI'IENTíCIOS NATURAIS E INDUSTRIALIZADOS,
ARTIGOS DO VESTUÁRIO,-UTILIDADES DOMESTIGAS, EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICAçÃO, ELETRODOiíESTICOS E ESUIPAI'ENTOS DE
Áuoto e víDEo, FERRAGENs, GÁs LteuEFEtro DE PETRóLEo (GLP), BEB|DAS,
REFRIGERANTES, GARNES E DERÍVADOS (AçOUGUE), PRODUTOS DE LIMPEZA E
ASSEIO, HIGIENE PESSOAL, SORVETES, PRODUTOS DE PADARIA E
coNFEtTARtA (PANTFICADORA)".

CNPJ/MF no 05.523.27310001 -34
NtRE 41204962513

CúUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAçÃo - A administração da sociedade será
exercida pelos sócios WELTON FERNANDO SOARES DOS SANTOS e PEDRO
ALVES DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuiçôes de administradores,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente, vedado, no entanto, em
atividades ou negócios estranhos ao interesse social, ou assumir obrigaçÕes, seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

Parágrafo Primeiro - Faculta-se aos administradores, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especiÍicado
no instrumento de mandato os atos e operações que poderá praticar e a duração
do mandato, que, no caso de mandato judlcial, poderá ser por prazo
indeterminado.

Parágrafo Segundo - Poderão ser designados administradores não sócios, na
Íorma prevista no art. 1.061 da Lei n.o 't0.406/2002.

GLÁUSULA OITAVA - RETIRADA PRO LABORE: OS AdMiNiStrAdOrES tErãO
direito a uma retirada a título de pro labore, o que farão de acordo com as
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.o 07

condições financeiras da empresa e desde que não venham a prejudicar o bom
andamento dos negócios.

Pangrafo Único: Mencionados honorários mensais a título de pro labore serâo
Íixados pelos sócios, em conjunto, e os respectivos valores rançaoos ã conta oedespesas da sociedade, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

cúusuLA NONA - DESTMPEDTMENTO - Os administradores declaram sob as
nenas. dg Lei, de que não. estão impedidos de exercerem a administração dasocied.ade, por Lei especiar, ou em virtude de condenaçao criminãi, ô, po, oencontrar sob os efeitos dera, a pena que vede, ainda ôue tempáiariãmente, oacesso a cargos púbricos; ou por crime farimentar, de'prevaricação, peita ousubomo, concussão, pecurato, ou contra a economia popurar, 

"onirr'o 
sisteÍra

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorência, contra as relaçôesde consumo, fé publica, ou a propriedade.

CúUSULA DÉCIMA . DO EXERCíCIO SOCIAL E DISTR:BUIçÃO DERESULTAIIOS: o exercício socialterminará no dia 31 de dezembrã oá-ã0, 
"no,quando os admÍnistradores procederão ao levantamento do lnventár*o,-ert"nço

Patrimonial e de Resurtado Econômico, nos termos oo art. r.oos ã; ôilü" civir de2002 (Lei 10-406rc2) e, apurados os Resuriados do Exercíciã, 
"po" 

ãiilorçõ.,p:::qr-T l:' : l"rTrç?o d.as. reservas que forem consideradas necessárias, osrucros e prejuizos serão distribuídos e suportados pelos sócios, proporcionalmente
às quotas do capital social que detiverem.

s,

)

Parágrafo Prtmeiro: Nos quatro meses seguintes ao térnino do exercÍcio sociar,os sócios deliberarão sobre as contas e des-ignarão administradores, qú"noo ro, ocaso.

Parágnfo segundo.'os rucros apurados poderão ainda ser manlidos em conta dereserva de lucros, se os sócios assim o deiiberarem.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.o 07

Parágrafo Terceiro: Os lucros apurados na cláusula precedente poderão, por
deliberação expressa de todos os sócios, serem distribuÍdos em proporção
diferente da participação de cada sócio no capital social e de acordo com o
permissivo expresso no artigo 1.007 do Código Civil Lei 10.406t2AO2. Tal
deliberação deverá ainda ser aprovada por unanimidade em assembléia geral ou
extraordinária dos sócios quotistas e consignada em ata, a ser registrada na Junta
comercial, produzindo efeitos exclusivamente para aquele exercÍcio a tal ata se
referir.

.L.-l ) ú

.\
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\

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - CESSÃO DE SUOTAS: As quotas sâo
indivisíveis, não podendo ser cedidas ou transferidas a elementos estranhos à
sociedade por qualquer dos sócios sem prévio consentimento dos demais, aos
quais em igualdade de condições, assiste o direito de preferência da respectiva
aquisição.

Parágrafo Terceiro: Findo o prazo concedido aos sócios, o alienante poderá, após
os kinta (30) dias subseqüentes, alienar a terceiros as quotas, em relação às quais
não houve exercício de preferência, sendo certo que essa alienaçâo deverá se
processar nas mesmas condições oferecidas aos outros sóclos ou em caso de
alteração para menor valor, que seja Íeita nova comunicação, nos moldes retro
expostos.

Pangnfo Primeiro: Enlre os sócios as quotas são livremente transferíveis.

Parágrafo segürdo.' Em qualquer caso, o sócio que pretenda ceder ou transÍerir
todas, ou parte, de suas quotas, deverá manifestar sua intenção por escrito aos
outros sócios, demonstrando as condições da negociaçáo, assistindo a estes o
prazo de 30 (trinta) dias para que possam exercer o direito de preferência, nas
mesmas condiçÕes, ou, ainda, optar pela dissolução parcial da sociedade, antes
mesmo da cessão ou transÍerência das quolas.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.o 07

Parágrafo Quaúo: A transferência de quotas sociais a qualquer título, que não
importe em fixação de valores, ou seja, a título náo oneroso, somênte terá eficácia
se houver a concordância expressa de todos os demais sócios.

Parágraio Quinto: As alienaçôes que se Íizerem sem obseryância das normas
contidas nesta cláusula serão nulas de pleno direito perante a sociedade e
importarão na responsabilidade do alienante e do adquirente pela reparaçâo das
perdas e danos.

Parágrato Sexúo.' Havendo mais de um sócio interessado na aquisição das
quotas, e em não havendo acordo entre eles, a alienação será leita aos
pretendentes, de forma proporcional ao valor de suas guotas, de forma a respeitar-
se o direito de preferência de todos.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DtssoLuçÃo soclETÁRh TorAL:
Ocorrerá a dissolução total da sociedade via deliberação dos sôcios, por maioria
absoluta, consoante e nos moldes expressos na legislação aplicável.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - RETTRADA DE sóctos: o sócio que por
qualquer motivo desejar se retira: da sociedade deverá comunicar por escrito, com
antecedência mlnima de 60 (sessenta) dias, pagando-se seus haveres líquidos da
seguinte forma: 30o/o (trinta por cento) à vista, e o resto em 36 (trinla e seis) títulos
de igual valor, sendo o primeiro vencível 30 (trinta) dias após o pagamento à vista,
e os demais de 30 (trinta) em 30 (trinta) dias, após o vencimento do primeiro título,
sendo acrescidos de juros à razão de 'l2o/o (doze por eento) ao ano, a contar da
data da retirada, corrigidas com base no IPCA ou outro Índice de coreção que
venha a substituí-lo.

Parágraío Primeiro: Nos trinta dias subsequentes à comunicação da retirada,
poderão os sócios remanescentes optar pela dissolução total da sociedade.

Parágrafo Segundo.' Os sócios remanescentes poderão adquirir as quotas do
sócio retirante, mediante os procedimenlos descritos na Cláusula Décima
Segunda.\
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Parágrafo Quafto: Poderá ainda o sócio se retirar da sociedade
divergência insanável na forma de condução das atividades
entendida a discordância em deliberação ou proposta no âmbito
aquisição das quotas pelos sócios remanescentes, nos moldes
cláusula e nas anteriores.

D

J

R.W. CONFECçÕES LTDA - ME

CNPJ/MF no 05.523.273/0001 -34
NtRE 41204962513

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.O 07

Parágrafa Terceiro: Para os lins de apuração dos haveres líquidos do sócio
retirante e nos demais casos previstos nesta cláusula, os mesmos serão apurados
com base em balanço especialmente levantado na data em que ocorrer o evento,
nos moldes legais e contábeis aplicáveis à espécie.

quando ocoÍTer
sociais, assim
societário, com
previstos nesta
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Parágrafo Quinto: Aplicam-se, no que for cabível, os procedimentos e disposiçôes
das cláusulas anteriores no gue tange à aquisição de quotas pelos sócios que
permanecerem na sociedade.

Parágrafo Sexúo.' Em permanecendo apenas um sócio, este terá o paazo de 180
(cento e oitenta) dias para recompor a pluralidade social, com o que, não
recomposta, continuará o mesmo com todo o ativo e passivo na forma de firma
individual ou extinta, se responsabilizando este pelo atendimento das condições
legais e administrativas para tal transÍormação.

Farágnfo Séümo: Os mesmos procedimenlos dos paÉgrafos anteriores serão
adolados em outros casos em que a sociedade se resolva em relaçâo a seu sócio.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - EXCLUSÃo DE SÓCIOS: Fiea Estabelecido a
possibilidade de exclusão de sócio a nível extrajudicial, pela maioria dos sócios,
representativa de mais da metade do capital social, uma vez oconendo pÉtica de
ato de inegável gravidade que ponha em risco a atividade da empresa, o que será
feito em reuniâo especial e via alteração contratual, seguindo-se o disposto no
artigo 1.085 do Código Civil de 2002 (Lei 10.406/02).
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.o 07

Parágrafo (lnico: Para os fins do disposto no parágraío anterior, a exclusão será
determinada em reunião especialmente convocada para este Íim, com a presença
de todos os sócios, dando-se ciência antecipada de 30 (trinta) dias úteis ao sÓcio
que se pretende excluir e permitindo-lhe o exercÍcio do direito de defesa. O não
comparecimento à reunião será considerado renúncia ao direito de deíesa.

cúUSULA DÉGIMA QUINTA. FALECIIT,IENTO OU TMFEDIMENTO DE SÓCIO:
A morte, incapacidade, insolvência, falência ou a interdição de qualquer quotista
não causará a dissolução da sociedade, que continuará a Íuncionar com um
representante escolhido pelos sucessores do de cujus, do interditado ou do falido,
sem prejulzo da opção e preÍerência, dos demais sócios, de adquirirem as quotas
do falecido, incapaz, insolvente, Íalido ou interdito, nos moldes expressos nesle
contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - Do TMPEDTMENTo À pnesreÇÃo oe
GARANTIAS: É vedado à sociedade prestar aval a pessoas Íísicas ou juridicas,
bem como Íiança ou qualquer tipo de garantia, de que espécie seja.

cúusulA DÉcmA sÉTtMA - DA LteulDAçÃo DA soclEDADE: A sociedade
entrará em liquidação nos casos especÍficos previstos em lei. Porém, a retirada,
extinção, morte, exclusão ou insolvência de qualquer um dos sócios nâs causará a
dissolução da sociedade, que continuará as atividades, nos moldes previstos neste
contrato.

cúusulA DÉctMA otrAvA - DELTBERAçÕES soclAts: As deliberaçôes
sociais serâo tomadas em reunião de sócios, admitindo-se para isso qualquer
forma, seja presencial ou virtual, desde que comprovável pelos meios de direito,
sendo estas obtidas pelo voto favsrável dos sócios que representa a maioria do
capital social, ressalvadas as matérias sujeitas a quorum especial na forma da
legislação, cabendo um voto a cada quota nas deliberaçôes sociais.

Parágrato Primeiro: Os sócios reunir-se-ão extraordinariamente sempre que os
interesses sociais assim o exigirem.
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Parágrafo Segundo.' As reuniÕes de sócios serão convoc€das pelos
administradores ou, ainda, pelo sócio que represente, no mínimo, 30% (trinta por
cento) do capitel social, por meio de carta ou telegrama com aviso de recebimento
(A.R.) ou Protocolo, por e-mail, ou por qualquer outro meio ou forma, no prazo
mínimo de 10 (dez) dias úteis de antecedência, devendo conslar o local, a data, a
hora e a ordem do dia.

Parágrafo Terceiro: As formalidades de convocação das reuniões poderão ser
dispensadas nas hipóteses previstas em lei, quando os sócios comparecerem ou
se declararem, por escrito, estarem cientes da convocação acima, sendo que das
reuniÕes dos sócios serão lavradas atas em livro próprio.

Parágrafo Quarto: Os sócios obrigam-se a manter o seu endereço atualizado para
fins de convocação, sendo considerada regular a convocação dirigida ao endereço
constante nos registros da sociedade.

Parágnfo Quinto: A alteração contratual que contiver a assinatura dos sócios que
representam no minimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social poderá
ser levada a registro nos órgáos competentes, salvo vedação legal que imponha
quorum maior.

Pangrafo Sexúo.' Serão aplicadas subsidiariamente, as regras sobre assembléias
gerais.

CúUSULA DÉCIMA NONA . DO AUME}{TO DE CAPITAL: OS SóCiOS tErãO
preÍerência, na proporção do número de quotas que possuírem, para subscrição
dos aumentos de capital que forem deliberados. Quando esse direito de
preferência não for exercido integralmente por qualquer um dos quotistas, a parte
não exercida acrescerá ao direito do outro, para ser exercido dentro do prazo de
dez (10) dias.

CúUSULA uGÉs:MA - cASoS oMlSSoS: os casos omissos no presente
contrato seráo resolvidos pelos sócios ou pelas leis vigentes na época e costumes

ente observados, e pela aplicação da legislação especÍfica aplicável às
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sociedades limitadas (Código Civit de 2002 Lei 10.406/02), aplicando.se,
subsidiariamente, e no que couber, as normas da Lei 6.404/26 e demais alteraçÕes
posteriores.

CúUSULA uGÉStMA pRlMEtRÀ - À vista das modificaçÕes, ora ajustadas
resolvem CONSOLIDAR, o contrato social, com a seguinte redação:

coNsolroAçÃo DE CoNTRATO

W.P. SUPERMERCADO LTDA. ME

CNPJiMF no 05.523.27310001 -34
NtRE 41204962513

unicÍpio de Alto Paraíso, Estado do Paraná, à Rua José Gonçalves de Oliveira,
'l , Centro, CÉP 87528-000, com o contrato social arquivado na Junta Comercial

wELToI{ FERNANDO SOARES Dos sANTos, brasiteiro, sotteiro, empresário,
naturel de lndaiatuba/sP, nascido em i6109/g1, residente e domiciiiado no
município de Umuarama, Estado do paraná, sito à Rua Amapá, 1236, Sena dos
Dourados, cEP 87518-000, portador da cedula de ldentidade civil RG sob o n.o
í1.109.551-5, expedida pela secretaria de segurança publica do Estado do
Paraná e inscrito no cadastro de Pessoas FÍsicas c.p.F. sob o n.o 062.5g0.939-96,
e PEDRO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, nascido em 06/10/63, natural de lcaraíma/pr,
residente e domiciliado na cidade de umuarama, Estado do paraná, sito à Rua
Jasmim, 4013, Parque das Jaboticabeiras, cEp 87509-290, portador da cédula de
ldentidade civil RG sob o n.o 3.858.880-0, expedida pela secretaria de segurança
Publica do Estado do Paraná e inscrito no cadastro de pessoas FÍsicas c.É.F. sób
o n.o 507.875.359-15, sócios componentes da sociedade empresária limÍtada,
denominada: "w.P. SUPERMERCADO LTDA - ME", com sede e domicilio no

1
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do Paraná, sob o NIRE 41204962513, por despacho em sessâo de 20 de
Fevereiro de 2003 e úlüma alteração sob o n.o 20'160729A23, em 24 de Março de
2016 e inscrita no CNPJ sob o n.o 05.529.27310001-34, RESOLVEM por este
instrumento particular, consolidar o seu contrato social, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CúUSULA PRIII'EIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de W.p.
SUPERMERCADO LTDA - ME, com sede e domicilio na Rua José Gonçalves de
Oliveira, 1881, Centro, CEP 87528-000, na cidade de Alto paraíso, Estado do
Paraná.

CúUSULÂ SEGUNDA - A sociedade tem por objeto social o ramo de
"couÉRcao vAREJtsrA DE GÊNERos Àl_tuexiíclos l,lATURArs E
INDUSTRIALIZADOS, ARTIGOS DO VESTUÁRIO, _ UTILIDADES DOMESTICAS,
EQUIPÀMENTOS DE TELEFONIA E COtr,tUNtCAçÃO, ELETRODOMÉSTICO§ E
EQUIPÁMENTOS DE ÁUOIO E VíDEO, FERRAêENS, GÁS UQUEFEITO DE
PETRÔLEO (cLp), BEBIDAS, REFRIéERANTES, CARNES E DERruADOS
(AçOUGUE), PRODUTOS DE LIMPEZA E ASSEIO, HIGIENE PESSOAL, SORVETE§,
PRODUTOS DE PADARIA E CONFETTARIA {PAN|FICADORA)".

t
-r)
§
\J

2003, e vigerá por prazo indeterminado.

g

õ

CúUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Ma rço de

cúusulA QUARTA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
flliais ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

cLÁusuLA QUTNTA - O Capital social, totalmente integratizado, é o de Rg-
200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em 200.000 (Du2entas mlt) quotas, no
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim dlstribuídas entre os sócios: 
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GLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem Ílca
assegurado, em igualdade de condiçôes e preço, o direito de preferência para a
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se rea[izada a cessáo delas, a
alteraçáo contratual pertinente.

CúUSULA SETIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integrallzação do Capital
Social.

cúusuLA oITAVA - ADMINI§TRAçÃO - A administração da sociedade é
exercida pelos sócios WELTON FERNANDO SOARES DOS SAHTOS e PEDRO
ALVES DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuições de administradores,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente, vedado, no entarto, em
atividades ou negócios estranhos ao interesse social, ou assumir obrigações, seja
em favor de qualquer dos quotistas oü de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

Parágraío primeiro - Faculta-se aos administradores, nos limites de seus
poderes, conslituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificado
no instrumento de mandato os atos e operaçÕes que poderá praticar e a duração
do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo
indeterminado.

Parágrafo segundo - Poderão ser designados administradores não sócios, na
forma prevista no art. 1.061 da Lei no 10.4OO120O2.

SOCIEDADE EMPRESÁRh LIMITADA
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soclos % QUOTAS VALOR
WELTON FERNANDO SOARES DOS SANTOS 52,50 105.000 105.000,00
PEDRO ALVES DE OLIVEIRA 47,54 95.000 95.000,00
TOTAIS 100,00 200.000 200.000,00
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CúUSULA NONA. RETIRADA PRO LABORE: OS AdMiNi§trAdOrES tErãO dirEitO
a uma retirada a título de pro labore, o que farão de acordo com as condiçÕes
financeiras da empresa e desde que não venham a prejudicar o bom andamento
dos negócios.

Parágrafo Único: Mencionados honorários mÊnsais a título de pro labore serão
Íxados pelos sócios, em conjunto, e os respectivos valores lançados à conta de
despesas da sociedade, observadas as disposiçóes regulamentares pertinentes.

CúUSULA DÉclMA - DESTMPEDIMENTO - Os administradores dectaram sob
as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da
sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime íalimentar, de prevaricação, peite ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da conconência, contra as relaçÕes
de consumo, fé publica, ou a propriedade.

cúusuLA DÉcrMA eRTMEIRA - Do ExERcícto soclal E DtsrRIBUtçÃo
DE RESULTADOS: O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada
ano, quando os administradores procederão ao levantamento do lnventário,
Balanço Patrimonial e de Resultado Econômico, nos termos do art. 1.065 do
Código Civil de 2002 (Lei 10.406/02) e, apurados os Resultados do Exercício, após
as deduçÕes previstas em lei e formação das reservas que forem consideradas
necessárias, os lucros e prejuÍzos serão disfibuÍdos e suportados pelos sócios,
proporcionalmenle às quotas do capital social que detiverem.

Parágrafo Prtmeiro: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o
c€lso.
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Parágrafo Segundo.' Os lucros apurados poderáo ainda ser mantidos em conta de
reserva de lucros, se os sócios assim o deliberarem.

Parágrafo Terceiro: Os lucros apurados na cláusula precedente poderão, por
deliberação expressa de tsdos os sócios, serem distribuldos em proporçáo
diferente da participação de cada sócio no capital social e de acordo com o
permissivo expresso no artigo 1.007 do Código Civil Lei 1O.40620A2. Íal
deliberação deverá ainda ser aprovada por unanimidade em assembléia geral ou
extraordinária dos sócios quotistas e consignada em ata, a ser registrada na Junta
Comercial, produzindo efeitos exclusivamente para aquele exercício e tal ata se
referir.

CúUSULA DÉctMA SEGUNDA - cEssÃo DE eUoTAS: As quotas são
indivisíveis, não podendo ser cedidas ou transferidas a elementos estranhos à
sociedade por qualquer dos sócios sem prévio consentimento dos demais, aos
quais em igualdade de condições, assiste o direito de preíerência da respecliva
aquisição.

Parágrafo PrimeÍro: Entre os sócios as quotas são livremente transÍeríveis.

Parágrafo Segundo.' Em qualquer caso, o sócio que pretenda ceder ou transferir
todas, ou parte, de suas quotas, deverá maniÍestar sua intenção por escrito aos
outros sócios, demonstrando as condiçÕes da negociação, assistindo a estes o
prazo de 30 (trinta) dias para que possam exercer o direito de preferêricia, nas
mesrns condições, ou, ainda, optar pela dissolução parcial da sociedade, antes
mêsmo da cessão ou transferência das quotãs.

Parágrafo Terceiro: Findo o prazo concedido aos sócios, o alienante poderá, após
os trinta (30) dias subseqüentes, alienar a terceiros as quotas, em relação às quais
não houve exercício de preferência, sendo certo que essa alienação deverá se
processar nas mesmas condições oferecidas aos outros sócios ou em cãso de
Iteração para menor valor, que seja feita nova comunicação, nos moldes retro
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Parágralo Quafto: A transferência de quotas sociais a qualquer titulo, que não

impoíe em Íixação de valores, ou seja, a tltulo náo oneroso, somente terá eÍicácia

se houver a concordância expressa de todos os demais sócios.

Parágrafo Quinto: As alienaçÕes que se fizerem sem observância das normas

contiãas nesta cláusula serão nulas de pleno direito perante a sociedade e
impoÉarão na responsabilidade do alienante e do adquirente pela reparação das
perdas e danos.

Parágrafo SexÍo.. Havendo mais de um sócio interessado na aquisiçáo das
quotas, e em não havendo acordo entre eles, a alienaçáo será feita aos
pretendentes, de forma proporcional ao valor de suas quotas, de forma a respeitar-

se o direito de preferência de todos.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DTSSOLUçÃO SOCIETÁRA TOTAL:
Ocorrerá a dissolução total da sociedade via deliberação dos sÓcios, por maioria

absoluta, consoante e nos moldes expres§os na legislação aplicável.

cúusuLA DÉclMA ouARTA - RETIRADA DE soclos: o sÔcio quê por

qualquer motivo desejar se retirar da sociedade deverá comunicar por e§crito' com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, pagando-se seus haveres llquidos da

seguinte Íorma: 30% (trinta por cento) à vista, e o re§to em 36 (trinta e seis) tltulos
de igual valor, sendo o primeiro vencível 30 (trinta) dias após o pagamento à vista'

e oJdemais de 30 (trinta) em 30 (trinta) dias, apÓs o vencimento do primeiro tílulo,

sendo acrescidos de juros à razão de 12a/o {doze por cento) ao ano, a cofitar da

data da retirada, corrigidas com base no IPCA ou outro Índice de coneção que

venha a substituí-lo.

Parágrafo Primeiro: Nos trinta dias subsequentes à comunicaçáo da retirada,
podeião os sócios remanescentes optar pela dissolução total da sociedade.
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Pangnfo segundo-. os sócios remanescentes poderão adquirir as quotas do

sócio retirante, mediante os procedimentos descritos na Cláusula Dêcima
Segunda.

Parágralo Terceiro: Para os fins de apuração dos haveres liquidos do sócio

retirante e nos demais casos previstos nesta cláusula, o§ mesmos serão apurados
com base em balanço especialmente levantado na data em que ocolrer o evento,
nos moldes legais e contábeis aplicáveis à espécie.

Parágrafo Quarto: Poderá ainda o sócio se retirar da sociedade quando ocorer
divergência insanável na forma de condução das atiüdades sociais, assim
entendida a discordância em deliberação ou proposta no âmbito socielário, com
aquisiçao das quotas pelos sócios remanescentes, nos moldes plevistos nesta
cláusula e nas anteriores.

Parágrafo Quinto: Aplicam-se, no que for cabível, os procedimentos e disposiçôes
das cláusulas enteriores no que tange à aquisiçáo de quotas pelos sócios que
permanecerem na sociedade.

Parágrafo Sexto.'Em permanecendo apenas um socio, este terá o prazo de 180
(cento e oitenta) dias para recompor a pluralidade social, com o que, não
recomposta, continuará o mesmo com todo o ativo e passivo na foÍrna de Íirma
individual ou extinta, se responsabilizar:do este pelo atendimento das eondiçÕes
Iegais e administrativas para üal transformaçáo.

Parágrafo SéÍimo; Os mesmos procedimentos dos parágrafos anteriores serão
adotados em outros casos em que a sociedede se resolva em relação a seu sócio.

CúUSULA DÉCIMA OUINTA - EXCLUSÃO DE SÓCIOS: Fica EstAbeIeCidO A

sibilidade de exclusâo de sócio a nível extrajudicial, pela maioria dos sócios,
representativa de mais da metade do capital social, uma vez ocorrendo prática de
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

R.W. CONFECçÔES LTDA - ME

CNPJ/MF no 05.523.27310001 -34
NtRE 41204962513
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.O 07

ato de inegável gnvidade que ponha em risco a atMdade da empresa, o que será
feito em reunião especial e via alteraçâo contratual, seguindo-se o disposto no
artigo 1.085 do Código Civil de 2002 (Lei 10.406/02).

Parágrafo Ünico: Para os Ílns do disposto no parágrafo anterior, a exclusão será
delerminada em reuniâo especialmente convocada para este fim, com a presença
de todos os sócios, dando-se ciência antecipada de 30 (trinta) dias úteis ao sócio
que se pretende excluir e permitindo-lhe o exercício do direito de defesa. O náo
comparecimento à reunião será considerado renúncia ao direito de deÍesa.

CúUSULA DÉcIMA sExTA - FALEcIMENTo oU IMPEDTMENTo DE SÓCIo: A
morte, incapacidade, insolvência, falência ou a interdição de qualquer quotista não
causará a dissolução da sociedade, que conünuará a funcionar com um
representante escolhido pelos sucessores do de cujus, do interditado ou do íalido,
sem prejuízo da opção e preferência, dos demais sócios, de adquirirem as quotas
do falecido, incapaz, insolvente, falido ou interdito, nos moldes expressos neste
contrato.

cúusuLA DÉcrMA sÉrMA - Do :MrEDIMENTo À enesrnçÃo oe
GARÂI{TIAS: É vedado à sociedade prestar aval a passoas íisicas ou jurídicas,
bem como Íiança ou qualquer tipo de garanlia, de que espécie seja.

GúUSULA DÉctMA otTAvA - DA LteUtDAçÃo DA soctEDADE: A sociedade
entrará em liquidação nos cítsos específicos previstos em lei. Porém, a retirada,
extinção, morte, exclusão ou insolvência de qualquer um dos sócios não causará a
dissolução da sociedade, que continuará as atividades, nos moldes previstos neste
contrato.
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

R.W. CONFECÇÔES LTDA - ME

CNPJ/MF no 05.523.27310001 -34
NIRE 41204962513
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ALTERAÇÃO GONTRATUAL N.o 07

çúUSULA DÉCSA NONA - DELIBERAçÕES SOCIAIS: As deliberaçÕes

sociais serâo tomadas ern reunião de sócios, admitindo'se para isso qlalquer

forma, seja pÍesenciat ou virtual, desde que comprovável pelos meios de direito'

sendo eslas'obtidas pelo voto favorável dos sócios que representa a maioria do

àpibl social, ressalvadas as matêÍias sujeitas a quorum especial na forma da

legislação, cabendo um voto a cada quota nas deliberações sociais.

Parágrafo Primeiro: Os sócios reunir-se-ão extraordinariamente sempre que os

interesses sociais assim o exigirem.

§{
.f\)

Parágrafo segundo.. As reuniões de sócios serão convocadas pelos

admiiistradoreJsu, ainda, pelo sÕsio gue represente, no mínimo, 30o/o (trinta por

cento) do capital social, por meio de carta ou telegrama com aviso-de recebimento

(A.R.j ou Protocolo, por e-mail, ou por qualquer outro meio ou forma, no prazo

àfniriro de 10 (dez) dias úteis de antecedênciâ, devendo constar o local, a data, a

hora e a ordem do dia.

Pangrafo Terceiro: As formalidades de convocação das reuniões poderão ser

dispensadas nas hipóteses previstas em lei, quando os sócios compareceÍem Ou

se declararem, por escríto, estarem cientes da convocação acima, sendo que das

reuniÕes dos sócios serão lavrada§ ata§ em livro prÓprio.

Parágrafo Quarto: Os sócios obrigam-se a manter o seu endereço atualizado para

fins dã convocação, sendo considerada regular a convocação dirigida ao endereço

constante nos registros da sociedade.

Parágrafo Quinto: A alteração contratual que contivêr a assinatura dos sócios que

representam no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social poderá

ser levada a regislro nos órgãos competentes, salvo vedação legal que imponha
uorum maror.

_,r"t._, '.L'L
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

R.W. CONFECçÕES LTDA - ME

Fii

''Ç-1Y'
CNPJ/MF no 05.523.27310001 -34

NIRE 41204962513

ALTERAÇÂO CONTRATUAL N.o 07

Parágrafu SexÍo.' SeÉo aplicadas subsidiariamente, as regres sobre assembléias
gerars.

CúUSULA VIGÉSIMA . DO ÂUMENTO DE GAPTTAL: OS S&IOS tErãO
preferência, na proporção do número de quotas que possuírem, para subscrição
dos aumentos de capital gue Íorem deliberados. Quando esse direito de
preferência não for exercido integralmente por qualquer um dos quotistas, a parte
não exercida acrescerá ao direito do outro, para ser exercido dentro do prazo de
dez (10) dias.

cúusulA vlcÉstMA PRIMEIRA - cAsos oMlsSoS: os casos omlssss no
presente contrato serão resolvidos pelos sócios ou pelas leis vigentes na época e
costumes geralmente observados, e pela aplicaçao da legislaçâo especíÍica
aplicávelàs sociedades limitadas (Código Civil de 2002 LeÍ 10.406/02), aplicando-
se, subsidiariamente, e no que couber, as normas da Lei 6.4M176 e demais
atteraçÕes posteriores.

CúUSULA VlcÉStMA SEGUNDA - FORO: Fica eteito o Íoro da Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, como o único competente para dirimir julgar as
dúvidas advindas do presente instrumento e das relaçÕes entre os sócios, á nível
judicial ou extrajudicial, com exclusâo de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de
consolidação de contrato em via única, comprometendo-se a cumpri-lo fielmente,
por si, seus herdeiros e sucessores, em todos seus termos.
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ALTERAÇÂO CONTRATUAL N.O 07

Atto ParaÍso-Pr, 19 de Dezembro de 2417 .
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LUZIA I'ARIA DOS SANTOS

WELTON FERNANDO SOARES DO NTOS
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líArÉán ./affi"*,,^
PEDRO ALVES DE OLIVEIRA
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2gosnola Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

tis
Comprovante de lnscrição e de Situação Gadastral -., cp
Contribuinte,

ConÍira os dados de ldentificação da Pessoâ Jurídica e, se houver qualquer divergência' providenciê iunto à

RFB a sua atualizaÉo câdastrâI.

A informãção sobrê o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuintê.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE IN§CRIÇÃO

05.523.27310001-34
TIATRIZ

COiIPROVANTE DE INSGRI çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERIURÂ

201o2r2003

NOME EMPRESARIAL

W.P, SUPERTIERCADO LTDA

LO DO ESTABETECIMENÍO {NOME DE FANTASIÀ) PORTE
ltE

E D
,17.í 2-í {r0 - Comé.cio varei
mêrcêatiaÊ e amaéns

ista de mêrEadoriás em gêrô1, oom prêdominância dê prodútos alimêntícios mtntme rcados,

E DAS ATTVIDADES tcAs

17.21-742 - Pá,daria ê confêitaria com prêdominância de rêvênda

47.22-9.01 - Comércio
47-52-í.&) - Comércio
47.$!4{0 - Comércio
i17.844{r0 - Coméício

varciista dê cames açouguê§
vareiista êspêcializado dê equipamentos dê têlêfon a ê cômunlcâcao
Yarêi istâ espêcializado de eletÍodomésti oos e eqúipamentos dê áud ê üdêo

Lslâ dê ilo de

CÓDIGO E DESCRI DA NAruREza JuRiolca
206-2 . Sociedade Limilâdâ

LÔGRADOURO

R JOSE GONCALVES DE OLTVEIRA

CEP

87,528{n0
&qlRROlDlSrRlÍO
CENTRO

ENDEREÇO tco

COMPLEMEMTONIJi'ERO
t 88't

ALTO PARAISO PR

ÍÉLEFONE
(,íil) 3656-í351

ENTE FEDERÀTIVO (EFR)

ÀTIVA

DAÍÀ DA SITUAÇAO CAOASTRÁL

0íll/2005

MOTIIu,lc OÉ SITUAÇÃO CADASTRÂL

ESPECIAL
ESPECIÁL

Emitido

ado lnstrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

0't8 às í4:36:03 (data e hora dê Brasília)
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DEcLARAçÃo pann MIcRo EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENo
PORTE

WELTON FERNANDO SOARES DOS SANTOS, portador(a) do RG n"

11.109.551-5, abaixo assinado, na qualidade de responsável/ representante legal da
proponente, CNPJ/MF n' 05.523.27310001-34, representada pelo(a) Sr.(a) WELTON

FERNANDO SOARES DOS SANTOS, DECLARA expressamente sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (MICRoEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos

impedimêntos previstos no parágrafo 4o do artigo 30 da Lei complementar 12312006.

Umuarama-Pr, 11 de Junho de 2018

u,l$lly 't-",a-dL
W.P. SUPERMERC

\r
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§,

ADO LTDA- ME.
Welton Fernando Soares dos Santos

CPF: 062.580.83936
RG: 11.'109.55í{

Socio-administrador

fts.szz.zt3looo1-3il
W. P SUPERMERCADO LTDA. - ME
RUA J0sÉ GoNçALVES DE oLrvÊlRA, 1881

CENTROL ezsza-ooo - úô PARAlso . PR JtjJ,.---
t-<"-),q

-\t.:"-

Rua- Jose (ionçalwes de Oliveira , I 881 - Ccntro - Alto Parâís-Pr -
Fone (44) 3656-1353
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CNPJ 05.523 .27 3t 0001 -34

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa W.P. SUPERMERCADO LTDA - ME, com sede na Rua Jose
Gonçalves de Oliveira, 1881, Centro, CEP 87528-000, CNPJ/MF N" 05.523.27310001-
34, representada pelo(a) Sr.(a) WELTON FERNANDO SOARES DOS SANTOS,
CREDENCTA o(a) Sr.(a) WELTON FERNANDO SOARES DOS SANTOS, portador(a)
do RG no 11.109.551-5 SSP/PR e CPF/MF no.062.580.839-86, para representáJa
perante o Município de ALTO PARAíSO - PR na licitação modalidade Pregão
Presencial no 051/2018, podendo formular lances, negociar preços, assumir os
compromissos em nome da empresa oriundos do procedimento enfim, praticar todos
os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as
fases licitatórias.

Alto Paraiso-Pr, '1 1 de Junho de 2018
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W.P. SUPERMERGADO LTDA- ME.
Welton Fernando Soares dos Santos

CPF: 062.580.839-86
RG: í1.109.551-5

Socio-administrador

ili.lÍ(*
-os.szz.zt3looo1-34

W. P SUPERMERCADO LTDA. - I,,4E

RUA JosÉ coNÇALVES DE oLlvElBÁ, 1381

CENÍRO

L ezsza-ooo - nrto PÂÊAiso - PR 
-!

i.rJ
Rua- Jose (ionçalwes de Oliweira , 881 - Centro - Alto Paraís-Pr

-R§t^L

Fone (44) 3656-1353



trilI,P
I §lJPEffif,EflCAD0 LTDA' l,f,E

cNPJ 05.523.2731000í -34

TERMo DE coNcoRoÂHcll E DE suBmlssÃo Ao EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO 051/2018.

A empresa W'P. SUPERMERCADO LTDA - ME inscrita no CNPJ/MF sob' n"

OS.sZà.ZIS1OO01-34, por intermédio de seu representante legal, o(a) S(a) WELTON

FERNANDO SOARES DOS SANTOS, portado(a) do documentos de identidade RG n"

11.109.551-5, emitido pela SSP/PR, e CPF n' 062.580.839-86' DECLARA' para fins de

participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos,
concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações
pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas

incidam sobre a presente licitação e que recebemos todos os documentos e

informações e conhecimento das condições locais para cumprimento integral das
obrigações objeto desta licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão

indúídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas
corn transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o
fornecimento.

Alto Paraiso-Pr, í 1 de Junho de 2018

oilq lrt adt, ) )o*$
W.P. SUPERMERCADO LTDA- ME.

Welton Fernando Soares dos Santosfr 5.523.27310001-34
CPF: 062.580.83986 ú o suprnUrnCADg LTDA. - ME

RG: í í.í09.551-5 *uoro* oo*ço.r* DE oLrvEIRA. 1681

Socio-administrador CENÍBO

L- azszg-ooo - nno PABAiso - PR -,q

,\1t)ú

Fone (44) 3656-1353
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R-ua- Jose Gonçalves de Oliweira , 8l - Centro - Alto Paraís-Pr -8
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GNPJ 05.523.2731000í -34

DEcLARAÇÃo pnRl MlcRo EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENo
PORTE

Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa W'P'

SUPERMERCADO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n" 05.523.2731O001-34, cumpre

os requisitos estabelecidos da Lei complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006

e, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 30 da

referida Lei.

Alto Paraiso-Pr, 1 1 de Junho de 2018
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cPF 0í6.582.849-84
CRC n.o PR-054569/O-3

Contador
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§OCIEDADE LIMITIDA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÀO CONTRATUAL N" 13
N"»ry

DA SOCIEDADE EMPF§SARIA: B. D. MÀRQTIES f, MARQUI]S I,.I'DA M[

MANOEL PEREIRA MAR
sob
110
domioiliado na Avenida Pedro Amaro dos Santos, 13

DELLATESTA MÁRQUES, brasi
l9 oasa/fund

ViIa AIta _Pr e BENEDITA
MG casada sob

CPF no
o regrme
445.960.499-O4

de comuúão
Carteira de Identidade

bens,
Civil

untversa lde

natural de S P Esteval - Portugal, casado
nascido em 25/ | I /1943, empresano,

SP-PR, resi
CPF n'

RG. n' 587 095-0/5 dente e
o, Centro, C
leir4 natural

EP 87528-000.
de Andradas -

nascida em 2010611949
RG. n'. 1.807.590/SSP-PR,

o regime de
.709 409-00,

comunhão u
Carteira de Identi

QUES,
niversal

português,
de bens,

dade Ciül

empresafla,
resrdenÍe e domiciliado na Avenida Pedro Amaro dos Santos I I 19, casa,i fundo, Centro, CEP

MÁRQTIES E87528-000 Vila Alta -Pr , únicos sócios da sociedade mercantil B. D.
MARQI]ES LTDA ME, co

o, CEP 8
m sede e foro em Vila Al

com contÍato social arquivado na Junta Comercial do
la-Pr. na Avenida Pcdro Amaro dos

Santos, 1319, Centr 7528-000
Paraná sob n.o 41201616541 em 27111/ resolvem alterar seu contrato social pnmrtlvo u1970,

áusulaalleraçÕes posteriores <Ie acordo çom a cl seguinte

Cláusula Primeira: - Fica acrescido no objeto social, o ramo de minimercados e comércio
varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP), e, excluído o ramo de supermercados.

Em razão dessa modificação no objeto social a cláusula primeira da Quinta (5")
Alteração Contrâtuâl passa a ter a seguinte alteração:

' Cláusula Primeira: O objeto social é MINIMERCADOS e COMERCTO VAREJISTA. os, cÁs LreuEFErro DÊ, pEtRoLEo (cl-p).

' Cláusula Segunda: - Fica o capital social no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e guinhentos
reais) elevado para R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

-. Em razão dessa modificação no capital social a cláusula primeira da Decinia Segunda
i - {.lZl Alteração Contratual passa a teÍ a seguinte alteração:
.'.- Cláusula Primeira - O Capital Social no valor de R$ l0 500,00 (dez mil e quinhentos
-', reais) fica elevado para R$ 20.000,00 (ünte mil reais), sendo o aumento no valor de R$
I 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) diüdidos em 200 (duzentas) quotas de capital no valor

- . de R$ 100,00 (cem reais) cada uma. A integralização do aumento de capital é leita pela

i utilização do saldo da conta reserva de capital.

: cláusula Terceira: À ústa da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social e

' 
demais alterações posteriores, adequando-se a Lei l0 406 de 10/01/2002, com a seguinrerodação: 

coNsolrDAÇÃo »r coxrnato
CLÁUSIfLA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome empresârial: B D MAR(IUES E

, MARQUES L]DA - ME.

.. CLAUSULA SEGUNDA:- A sociedade tem sua sede e domicilio na Avenida pedro Amaro
los Santos, l3 I 9, Centro, Cep.. 87528-000, VILA ALTA - paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA:
de duração é indeterminado.

A sooiodade inioiou suas atiüdades çm 24/l|/197e o scu prazo

crÁusrll-A euARTA:
liquefeito de petróleo (glp)

- O objeto social emt os e comércio varejista de gás

CLAUSULA QLTINT,{:- O capital social
200 (duzentas) quotas de valor nominal de
Ínoeda coÍÍente do País, assim subscritas:

edeR$ ,00 (vinte mil s), diüdido em
00 (cem reais) cada umq integralizadas em

co
EFEITUi',} MUN|C|FAL r,' Slr
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SOCIEDADI LIMITIDA
ALTERAÇÀO E CONSOLIDAÇÀO CONTRATUÀL N' I3

DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: B. D. MARQTIES E MARQUES LTDA ME
)»

a
SÔCIOS

]- MANOEL PEREIRA MARQUES
2- BENF,DITA DELI,ATESTA MARQUES

TOTAL. . .

o/
QUOTAS

80
120
200

T.AL RS / 
,

8 ooo.bd
12 000,0d

C API
40
60
100 20 000.00

l-

CLAUSULA SEXTA:- A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas de
capital, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

CLÁUSULA SÉfmAA:- A administração da sociedade caberá a sócia BENEDI'IA
DELLATESTA MARQUES, com poder e atribuição de adminisrrador- autoizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades ou negricios estrânhos ao interesse
social, ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotislas ou de terceiros. benr
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçâo dos outros sócios.

cLÁsuLA orrAVA:- Aos sócios que presrarem serviços à sociedade terão direito a uma
retirâda mensâl (proJabore) fixada em comum acordo.

CLAUSIfLA NONA:- Anualmente em 3l de dezembro, o administrador prestará conta de sua
administração, procedendo à elaboração do Inventârio, do Balanço Patrimonial e do Balanço
de Resultados Econômico, cabendo aos sócios os lucros ou perdas apuradas, na proporção de
suas quotas.

PARÁGRAFO Úulco:- Até 30 de abril do ano seguinte ao do enceramenro do exercicio
social, os sócios deliberarão sobre as contas da sociedade e designarão administradores,
quando for o caso.

CLÁUSULA »ÉCnae:- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fàchar filiais, ou
outras dependências da empresa, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

cLÁusuLA DÉCIMA PRTMEIRA:- Falecendo ou interditado qualquer sócio. a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou
inexistindo interesse destes, ou dos sócios Íemanescentes, o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificida em
balanço especialmente levantado para esse fim, devendo os haveres ser pagos ern 24 (vinte e
quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas, ou em quantidade menor de parcelas a criterio
dos sócios remanescentes.

RARÁGRAFO ÚuICo:- o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
soôiedade se resolva ern relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- o administrador.declara sob as penas da Lei, de que
não esta impedido de exercer a admini da soci por Lci especial, ou em vir-tude de
condenação cnmrnal ou por cnme falimen de peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, SIS financeiro nacional, contra no[nas
de defesa da concorrência, contra as relações de co ou a propriedaden
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SOCIEDADE LIMITIDA
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CON'IRA'IUAL N" I.J

DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: B. D. MARQUES E MARQUES LTDÀ ME

CLÁSIILA DÉCIMA TERCtrIRA:- As quotas de capital da sociedade são indivisiveis e

poderão ser cedidas ou transferidas a teÍc€iros sem o consentimento dos demais sócios, a quen

fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência de sessenta dia

mediante notificação preüa, pâra a sua aquisição, se postas a venda, formalizando, se

realizada a oessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- Quando a maioria dos sócios, quc representam mais da

metade do Capital Sociat, entender que um ou mais sócios estão pondo enr risco a
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluilos da

sociedade, mediante alteração de contrato social, desde que preüsta neste a exclusão por justa

câusa

PARÁGRAFO ÚXICO'- A exclusão somente poderá ser deternrinada em reunião ou

assembléia especialmente convocada para esse fim, com a presença de todos os sócios, ciente
o acusado em tempo hábil para permitil seu comparccimento e o exercício do direito de

defesa, aplicando para a liquidação ou pagamento das quotas o disposto na cláusula décima
primeira" parágrafo único.

CLAUSULA DECIMA QIIINTA:- A sociedade reger-se à supletivamente nas omissões

deste contrato pelas normas da Lei 6.404/76 e demais alterações posteriores.

CLÁUSIILA DÉCIMA SEXTA:- A convocação dos sócios serâ efetuada por meio de
correspondência registrad4 com antecedência mínima de 03 (três) dias da data da reunião de

sócios.

PARAGRAFO PRIMEIRO:- Dispensam-se, as formalidades de convocação. quando todos
os sócios compareceÍem ou se declararem, por escrito" cientes do local, data, hora e ordem do
dia.

PARÁGRAFO SEGUNDO:- A reunião de sócios, torna-se indispensável quando todos os
sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

CIÁUSULA DECIMA SÉ.fffrle:- Declaram para os fins do art. 4'da t,ei n." 9.841/99. clue

a) se enquadra na situação de microempresa;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exeroício. não excederá o

limite fixado no inciso I do an. 2. da Lei n.' 9.841199
c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relaoionadas no art 30 da

mesma lei.

CLÁUSULA IrÉCfMA OITAVA:- Fica eleito o loro da comarca de Umuarama para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento

E, por assim terem justo e contratado, datam e assin amente com duas testemunhas o
presente instrumento, em 03 (três) üas de teor e rubricada pelos sócios, que se

.r-c-

ü
'f

i

obrigam Íielmente, por si e por seus herdeiros, a

Vila Alta - Pr., 06 de eiro d 004

-l todos os seus terfiios
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SOCIEDÂDE LMITIDA
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 13

DA SOCIEDADE EMPRE§ÁRIÀ: B. D, MÂRQUES tr MARQUES LTDA ME

a

f,

Cl

1/ri
, t,1. t

-MANOEL 
PEREIRA MARQUES

Testemunhas

BINEDTTA DEI,LATESTA MARQUES

i
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DÉCIMA QUARTA ALTERAçÃO CONTRATUAL DA
B. D. MARQUES & MARQUES LTDA ME

CNPJTMF N." 81.852.77/UOO01-42
NIRE 4í2.016165+1

Í.rr',) li;i,F-rliiii

de

O abaixo identiÍcado e qualmcado

1) MANOEL PEREIRA MARQUES, português, casado sob unhão
universal de bens, nascido em 2511111943, naturâl de S. Portugal,
empresário, inscrito no CPFIMF sob ne í30.709.40900, portador da carteirâ de
identidade civil RG. n." 587.09F0 SSP-PR, residente e domiciliâdo na Avenida Pedro
Amaro dos Sântos, 1319, CentÍo, Atto PaÍaíso - PR, cEP 8752&O0O,

2) BENEDITA DELLATESTA MARQUES, brâsileirâ, casada sob o regime de comunhão
universal de bens, nascida em 20106,11949, natural de Andradas-Mc, empresária,
inscrita no CPF/MF sob íf 445.960.49$04, portadora da carleirâ de identidade civil RG.
n.ô 1.807.590 SSP-PR, residenle e domiciliada na Avenida Pedro Amaro dos Sanlos,
1319, Centro, Alto PaÍaíso -PR, CEP 8752&000,

Únicos sócios componente da sociedade empresáÍia limitada que gira nesla praça sob o
nome de B. D. MAROUES & MAROUES LmA ME, com sede na Avenida Pedro Amaro

dos Santos, 1319, Centro, Alto Paraíso - PR, E752&000, e inscrita no CNPJ/MF sob nq
81 .852-77410001-42, registrada na Junta Comercial do Paraná sob no 412 0161654-1 em
271'lll1970; e úÍtima aÍteração contratuaí regislradâ sob n". 20040270602 em 19101/2004
resolvem alterar o contrato sociâl mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CúusuLA PRIMETRA DO tNGREsSo DE SÓC!O: tngressa na sociedâde a sócia MÂRCIA Do
ROSARIO MARaUES, bresilêire, natural de lceraíma - PR, divorcieda, nascida em 2610611970,
empresária, inscÍita no CPF/MF sob n' 705.96'1.66915, portadora de carteira de identidade civil RG. no
4.9/'6.803-ZSSP-PR, residenle e domiciliada na Avenida Pedro Amaro dos sanlos, 675, casa, centro,
Alto Paraíso - PR, CEP: 8752&000.

ctÁusuLA SEGUNDA DO INGRESSO DE S@tO: tngressa ne sociedade o sócio MTGUEL
DOMINGOS MARQUES, bÍasileiro, natural de Umuerama-pR, solteiro, nascido em 05/03n983,
empresário, inscÍito no CPF/MF sob no 043.848.40s69, ponador da carteira de identidade civit RG. no
8.255.538-2/SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Pedro Amaro dos Santos,675, Casa, Centro,
Alto Paraíso - PR, CEP: 8752üOOO.

cúusuLA TERCETRA DO TNGRESSO DE SóGIO: lngfêssa na sociedade a sócia MARCILENE
APAREGIDA MARQUES, bresilêire, natural de tcsrâíma - pR, solteira, nâscida em llt1ot1qls,
empresaria, inscÍita no CPFIMF sob no 028.728.789-04, poftadora da 

"l,neiÍa 
de idenlidade civil RG- no

7.713.802-í /SSP-PR, residente e domiciliariâ na Avenidâ Pedro Amaro dos Santos, 675, Câsâ, Centro,
Allo Parâíso - PR, CEP: 87528-000.

cLAusuLA QUARTA: DA RETIRADA E tNGREsso DE sóc6s: Retira-se da sociedade o sócio
MANOEL PEREIRA MARQUES, acima qualmcado, cedendo e transferindo, com o consentimento dos
outros sócios, as 1í5 (cento e quinze) quotâs intêgrâlizadas que possui pelo valor nominal de R$
11.500,00 (onze mil e quinhentos reais) a sócia ingressente MARCIA Do RosARlo MAReuEs, acima
quâliÍcedâ, dando plena quitÍlção dâs quotes oêdidâs.

GLAUSULA SUINTA: DA RETIRADA E INGRESSO : Retira-se da sociedade o sócio
MANOEL PEREIRA MARQUES, acima quat

i

oulros sócios, as í15 (c€nto e guinze) q
'11.500,00 (onze mil e quinhentos reais) ao

transferindo, com o consentimento dos
que possui pelo valor nominal de R$
IGUEL DOMINGOS MARQUES, AC|MA

'La-
A TESTA MARAUES,

qualiÍicado, dando plena quitação das quotas cedídas

CTÁUSULA sExTA TRANSFERÊNCn DE coT sóciâ

ESCRTTORIO

sócio
ntegra

transfere, Gom o consentimento dos outros sócios, as íí5 (cenlo e quinze) quolas integralizadâs que
possui pelo valor nominal de R$ í 1.500,00 (onzê mil e quinhêntos reais) a sócia ingressante
MARGILENE APARECIDA uARQuEs, acima quatiíicada, dando ptena quitâção das quotas cáidas,
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DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃo CONTRATUAL DA s
B. D. MARQUES & MARQUES LTDA ME

CNPJ/MF N." 81.852.774,/0001{2
NIRE 412.0161654-1

OSIED
ê-
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2 e3

CúUSULA SÉIMA - DO AUMENTO DE CAPTTAL: O capilat sociat que é de'.Rà
reais), divididos em 200 (duzentas) quolas de cápital no valor nominal de R$ 100 :08

20.0 e mil
uma.da

totalrnente subscrito e integrálizado em moeda corrente nacional, é elevado pa Í2 $ 57.500.00
(cinqüenta e sete mil e quinhentos reais), divididos em 575 (quinhênles e setentâ e cinco) quotas de
capital no valor nominal de R$ 100,00 (cem Íeais) cada uma.

§ 1.o - FORMA E PRAZO: O aumenlo de cepital acima previsto e consolidado. nô vâloÍ de RS 37.500,00
( tínta e sete mil quinhentos reâis ), é inteiramente integralizado com o saldo das conlas "Reservas de
Capital ê de "Lucros Acumulados".

§ 2-o - NOVA DISTRIBUIçAo Do CAPITAL: Em virtude des modiÍicaÇÕes havidas. o câpital Íica assim
dividido entre os sócios:

socto (%) QUOTAS VALOR
BENEDITA DELLATESTA MARCIUES 40.00 230.00 23.000,00
MARCIA DO ROSARIO MAROUES 20.00 115.00 í 1.500,00
MIGUEL OOMINGOS MARQUES 20,00 115.00 11.500,00
MARCILENE APARECIOA MARQUES 20.o0 115.00 11-500,00
TOTAL 1@.00 575.OO 57.500,00

CLAUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÂO DA SEDE SOCTAL: O endeÍeço dâ presênte sociedede que é
na Avenida PedÍo Amam dos Santos, 1319, Centro, Alto Paraíso - pR, CEp 87528-000, fica atterado
para Avenida Pedro Amaro dos Santos,675, Salão, Centro, CEp: 8752E-OOO, Atto peraíso - pR.

CúUSULA NONA - DA ALTERAçÃo DE ENDEREçO DE sôcD: o endereço da sócia Benedita
Dellatestâ Marques que era nâ Avenida Pedro Amaro dos sanlos, i3'19, centro. Alto paraíso - pR, cEp
87528-000, fica alterado para Avenida Pedro Amaro dos santos, 675, casa, centro, Atto pâ.âíso - pR,
CEP:87528-000.

cúusuLA DECIMA - DECLARAçÃo DE DESIMPED|MENTo: os Administradores decraram, sob as
penas da lei, que não esião impedidos de exercerem a adminiírâçâo da sociedâde, por lei especial, ou
em viÍtude de condênação címinal, ou por se enconlrarem sob os eÍeitos deta, a pena que vede, ainda
que temporariamenle, o acesso a c:tÍgos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nâcional.
contra normas de defesa dâ conconência, conlra as relâções de consumo, Íé pública ou a propriedade.

cúusuLA DÉC|MA PR|MEIRA - DA ALTERAçÃO DO NOME COMERCTAL: por detiberação
unânime dos sócios a sociedade que gira sob o nome comercial de B. D. MARouEs & MARQUES
LTDA ME, passará e girar sob o nome comeÍcial de "8. D. MARouEs E ctA LTDA ME", sem sotução
de continuidade, assumindo a responsabilidade do ativo e passivo da sucedida.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . DA ALTERAçÃo DE FoRo: o foro pafa o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrâlo social que era o da comarca de
Umuarama - PR passa a ser o da Comarcâ de XambÍê +R.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Permanecem inaÍteradas as demais cíáusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do pres€nle inírumerúo.

E por estarem assim, justos e conlralâdos
iguel leor e forme, devidamente rubricâdas

ESCRITORIO BELÀ VISTA ÂI-1'O PAR

a presente alteração, em 3 (três) vias de, lâvram e
socros

por si, seus herdeiros e sucessores legais a cum -lo em t
as suas Íolhas, obrigendo-se Íielmênte
seus teÍmos.
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DÉGIMA QUARTA ALTERAçÃo CoNTRATUAL DA. 

B. D.I/|ARQUES& UARQUES LTDAM
cNPJ/ÍttF N." 8í.852.77{OOOí 42

N|RE 412.0161654-1

Atto Pereíso - PR, 15 de Dêzembro de 2009
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DÉGIMA QUTNTA ALTERAçÃo CONTRATUAL
B. D. iIARQUES E CIA LTDA ilIE
CNPJ/MF N.o 8'l.852.77rUOOOí

NIRE 412.0161654-í

Os abaixo identificados e qualiÍicados

IE
P1 í:

...rrJ.,:.'-
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í) BENEDITA DELLATESTA MARQUES, brasileira, casada sôb'ó
regime de comunhão universal de bens, natural dê Andradas-Mc, nascida
em 2O10611949, êmprêsaria, inscrita no CPF/I\4F sob ne 445.960.499-04,
portadora da carteira de identidade RG n". 1.807.590 SSP-PR, residente e
domiciliada na Avenida Pedro Amaro dos Santos, 675, Casa, Cêntro, Alto
Paraíso - PR, CEP: 875284A0,

2) MARCIA DO ROSARIO ÍúARQUES, brasileira, divorciada, natural de
lcaraíma - PR, nascida em 2610É,1197A, empresaria, inscrita no CPF/MF
sob ne 705.961 .66915, portadora da carteira de identidade RG no.

4.94ô.803-2 SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida Pedro Amaro
dos Santos, 675, Câsa, Centro, Alto Paraíso - PR, CEP: 87528{00,

3) lillcuEL DOIúINGOS MARQUES, brasileiro, solteiro, natural de
Umuarama - PR, nascido em 05/03/1983, empresário, inscrito no CPF/MF
sob rP M3.848.409S9, portador da carteira de identidade RG no.
8.255.538-2 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Pedro Amaro
dos Santos, 675, Casa, Centro, Alto Paraíso - PR, CEP: 87528-000,

CúUSULA

4) MARCILENE APARECIDA iIARQUES, brasileira, solteira, natural de
fcaraíma - PR, nascida en 1711011979, êmprêsâria, inscrita no CPF/I\IIF
sob nq 028.728.78944, portadora da carteira de identidade RG no.
7.713.802-'l SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida Pedro Amaro
dos Santos, 675, Casa, Cêntro, Alto Paraíso - PR, CEP: 87528{00,

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de B. D. UARQUES E CIA LTDA ME , com
sede na Avenida Pedro Amaro dos Santos, 675, Salão, Centro, Alto
Paraíso - PR, CEP 875284@, e inscrita no CNPJ/MF sob no
81.852.7741000142, registrada na Junta Comercial do Paraná sob no
412.O1616il-1 em 2711111970 e úllima alteraÉo contratual registrada
sob no. 20098801600 em 3U12|2OO9; resolvem alterar o contrato social
mediante as condiçÕes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

PRlirElRA - DA RETIRADA E TRANSFERENCTA DE GOTA: Retira-se
da sociedade a sócia BENEDTTA DEL!_ATESTA HÂRQUES, ecima qualiÍlcada,
cedendo e transferindo com o consentimento outros sócios as 230 (duzentas e
trinta) quotas integralizadas que possui inal de R$ 23.000,00 (vinte e três
mil reais) aos sócios rêmânêscêntes d plena das quotas cedidas

§ ro - NovA DlsTRtBUlçÃO DO CAP
capitâl social inteiramente integralizado
no valor de R$ 57.500,00 (cinqüenta e

ITA\-ET virtude das modifrcações havidas, o
em moêúa nacional, que permanece inalterado
sete mil e quinhentos reais) representado por

/-.
riscRrroRro BELA vr.rn - o.,o,*kJfk.'. if**.^-*, ut" on,,ooo-,,o -\Jl=ug,i
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.iliDECIMA QUINTA ALTERAçÃO CONTRATUAL DA S
B. D. Ít ARQUES E CIA LTDA irE
GNPJTMF N.o 81.852.77rU000Í42

NIRE 4í2.0í61654-1

tn

c
-e

575 (quinhentas e sêtenta e cinco) quotas de valor unitário de R$ 1Od,

passa a ser dividido entre os sócios na seguinte proporção: 
\

socto lo/"1 QUOTAS VÀL6R"
MARCIA DO ROSARIO MARQUES 33.00 í89-75 í8.975,00
MIGUEL DOMINGOS MARQUES 33.00 í89.75 18.975,00
MARCILENE APARECIDA
MARQUES

34.00 't95.50 í9.550,00

TOTAL í00.00 575.00 57.500,00

GúUSULA SEGUNDA . DECLARAçÃO DE DESIMPEDITENTO. A AdministTadoTa
declara, sob as penas da lei, que não esta impedido dê exercer a administraÉo da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaÉo criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçâo, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normes de defesa da conconência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedadê.

cúusulA TERGETRA - ADililNrsrRAçÃo oa soclEDADE E uso Do NoME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a sócia MARCILENE
APARECIDA MARQUES, com os pocleres e atribuições de gerir e administrar os
negócios da sociedade individualmente, representá-la ativa e passivamente, judicial e
extra judicialmênte, perantê órgãos públicos, instituiçÕes financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como prâticar todos os demais atos necessários à
consecução dos obretivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoÍãdamênte.

cúusuLA QUARTA - DA ALTERAçÃo DE NoME EiTPRESARIAL: A sociedade
que gira sob o nome empresarial de B. D. MARQUES E CIA LTDA ME, passa a
denominar-se, a partir desta data, M. ITARQUES E MARQUES LTDA ME, sem
solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida.

CúUSULA QUINTA - Permanecem ina as dêmais cláusulas vigentes que
mento.não colidirem com as disposi@es do

E por estarem assim, justos e contratad m e assinam, a presente alteração, em
3 (três) vias de igual teor e forma, o Íielmentê por si, seus herdeiros e

ESCRITORIO BELÂ \'IS'lÂ ALTO PARÂISO PR.- trON[/F.\x: ox]i 44 366.L1 ÂSSINô.TTJRA

sucessores lesais a cumpri-lo em todos os seus termos. 
[E.FlrÊEfJJ'êrsftráà.1&iisxl
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DÉclMA QUINTA ALTERAçAO CONTRATUAL DA SOC
B. D. TAROUES E GIA LTDA ÍSE
CNPJ/MF N.o 8'1.852.77{000í-42

NIRE 412.016í654-1

Alto Paraíso - PR, 07 de dezembro de 2O1O
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DECIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA S
M. MARQUES E MARQUES LTDA ME

CNPJ/MF N.o I't.852.774|OOO1 42
NIRE 412.0161654-1

Os abaixo identificados e qualificados

í) MARCIA DO ROSARIO MARQUES, brasileira, divorciadá, de
lcaraíma - PR, nascida em 2610611970, empresaria, inscrita no CPF/MF
sob nq 705.961 .669-15, portadora da carteira de rdentidade RG no.

4.946.803-2 SSP-PR, residente e clomiciliada na Avenida Pedro Amaro
dos Santos, 675, Casa, Centro, Alto Paraíso - PR, CEP. 87528-000,

2) i,llcUEL DOMINGOS MARQUES, brasileiro. solteiro, natural de
Umuarama - PR, nascido em 05/03/1983, êmprêsário, inscrito no CPF/luF
sob ne 043.848.409-69, portador da carteira de identidade RG n'.
8.255.538-2 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Pedro Amaro
dos Santos, 675, Casa, Centro, Alto Paraíso - PR. CEP. 87528-000,

3) MARGILENE APARECIDA MARQUES, brasileira, solteira. natural de
lcaraíma - PR, nascida em 1711011979, empresana, inscrita no CPF/MF
sob nq 028.728.789-04, portadora da carteira de identidade RG no

7.713.802-1 SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida Pedro Amaro
dos Santos, 675, Casa, Centro, Alto Paraíso - PR, CEP: 87528-000,

Únicos sócios componentes da sociedade empresáraa limitada que gira
nesta praça sob o nome de M. MARQUES E MARQUES LTDA ME, com
sede na Avenida Pedro Amaro dos Santos, 675, Salão, Centro, Alto
Paraíso - PR, CEP 87528-000, e inscrita no CNPJ/MF sob no
A1 .852.77410001-42, registrada na Junta Comercial do Paraná sob no

412.0161654-1 em 2711111970 e última alteração contratual registrada
sob no. 20104163291 em 1611212O10. resolvem alterar o contrato socral
mêdiante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes.

cLÁusuLA pRtMEtRA - DA RE - RATTFtcAçÂo DA RAzÃo soGrAL: Fica re-
ratificada a Cláusula Quarta da décima quinta alteração contratual arquivada sob o n n

2010416329-1 em 1611212010, cuja razáo social correta é MARQUES, MARQUES &
CIA LTDA ME.

cLÁusuLA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que
não coiidirem com as disposiçôes do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lav e assinam, a presente alteraçâo. em
3 (três) vias de igual teor e forma, obrigan -se te lmente por si, seus herdeiros e
sucessorês legais a cumpri-lo em todo OS SêUS S

Alto Paraíso - PR. 16 de dezembro de 0
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DÉctMA sExrA ALTERAçÃo GoNTRATUAL DA s
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CNPJ/MF N-o 81.852.7741OOO142
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DECINIA SETIMA ALTERAçAO CONTRATUAL DA SOUIEIJAUI:

MAROUE.S, MÁROUES & CIA LTDA ME

CNPJ/MF: n" 81 852'774/0001-42
NfRE:412.0161654-1

'r 1 Á./11

h5.
<:

Folha: 1 de2

r)IU
c

Os abaixo identificados e qualiÍicados

1) MARCIA DO ROSARIO MARQUES, brasileira' divorciada. nascida em 23/06/1970

natural de lcaraima PR, empÍesána, inscíita n

portadora da caÍtelÍa de identidade RG n' 4.946'80 -2lSSP-PR erniiida em 06/03i 1987
o CPF/MF §ob n" 705961 669'15

3
s Santos 675 Casa Centro Alto

Paraiso - PR. CEP 87528-000

2) MIGUEL DOMINGOS MARQUES brãsileiro .solteiro' 
nascido em 05/03/19B3 natural

de Lmtrararna'PR 
'ffiuiá''o -'nttrrlo 

no CPF/MF sob n'' 043 848 409-69 Êo'tado' ca

caltelÍade,o""',àuã|.,'iã""i-a)ÉãàãeãlssppR,errrtrdaem23/10/200}íesderlee
dcnlrcrlrado na n"r'eíãa p-"0'o À"'o cos Santos 6T5 Casa' Centío Alto Parars'r - PR

cEP 87 528-000

3) MARCILENE APARECIDA MARQUES' bÍasileira solteira nascioa em i7l10i1979

naturaldercaraiâa^]-pn.llmpi"":,,i",in.",it"noCPF/MFSo'0no028,728789.04.
Êortadorao"""n"iilo"'ià"ntlJJo"aOn"7713802-1/SSP-PRemitidaemll/04/1996'
residente"oo,nilifàoã*n'enidaPedroAmaíÔdosSantos675'casa'Cenlro'Alto
PaÍâiso - PR, CEP: 87528-000'

Unicos sócios componentes da socredade empresària limitada que grra nesta praÇa sob o

nome de MARo'uãõ"üÀris-tje§ãôrÀ Lroa MEcom sede na Avenida Pedro Anlaro

dos Santos. 6;ã-é;iá;' óuntro etto Pãrãiso - PR cEP 87s28'000 -e 
insc'ta no

CNPJ/MF"oonJei85á'zTitoool.az'ÍegistladanaJuntaComeÍcialdoParanáSobno
412.0161654-1 em 2711111970 e última alteracáo contratual regrstíada sob no'

201041654 as eÃ iliztzafi resolveir\ alterar o cántrato soc'al mediênte as condiÇoes

estabelecldas nas cláusulas seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA DA DESÍITUIÇÃO DO ADMINISTRADOR: FiCA dESIIUidA dO CATgO dE

admrnrstradora da socreoade 
" 

roãã rvr"r.rtJn" Aparecida Marques acrma qualificada a pa(ir da data de

assrnatura do presente Inslrun erlto

CLAUSULASEGUNDA.DADESIGNAÇÀoDEADMINISTR|D.oe:nsociedadequeeraadmln|stíadapot
MARCILENÊ APARECIDA MARAUES passa a ser administrada por MARCIA DO ROSARIO MAROUES a

quem compete pratrcaÍ todos o.'Jtã, riu*,nantas à gestão dâ sociedade com os poderes e aiÍiburçÕes de

representá-la ariva e passrvam";: üüi ;- rrtialudicialmente, peÍante orgãos publicos' instlttriçÔes

financeiÍas, entidades priuuou" á iái""iios em geral.'podendo obrigar a socledade :ltl' I:]|::11 :
eneerrar contas bancárias, "oni"iái 

-à - 
à"ritiÍ" pessoal, enfim praticar todos os atos necessaflos a

consecuçáo do§ objetivos o, a ieiàsa ãos interesses e drreitos da sociedade, autorizado o uso do r]on're

emprêsâfrâl isolademente. ueaaoã. ,io-eniánrá. à u"o u. atividades estranhas ao rnteresse social bern Gomo

prestaÍ avat. endosso rranca or-.;;ç;;1;i;o' u 
"19{li^l^b'rgaÇÔes' 

sela err favor 
-o-e^31a^ruuet 

dcs

quotrsias ou de tercei'os e arnda. onerar ou alienar bens imóvers oã socredade se'n auioÍrzação oÔs orrlíos

socios.

§1.o t vedado o uso do nome empresaÍial em âtivldades estranhas ao rnteresse social ou assumir

obÍrgaçôes seja em favor ou qu;)jqu"'"oot quottsias ou de terceiros' bem como onerar ou alienar bens

-oí"1! ou 
"oóledaoe 

sem autoÍrzação do outÍo socio

residente e domiciliada na Avenida Pedro AmaÍo do

acs admrnisir adores âtuanCô isOladanlel'lte

procuradores para periodo deterrlrrna Co devendo o Inslíumento cie

a serenr pratrcadoS

CLÁUSULA TERCEIRA. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIM

JI'§TÀ COIITBRCI]ÀI. DO

-l
(

)).
N
a
L
S

1
Y

l
)

§2.o - F aculta-se
nsliturr en] nome Ca SoCleCa(]e

o especrficar os atos e operaçoes

O:O inistrador declara, sob as Penas

DO PÀ!ÀtíÁ - sÉDB

:iHãg:8="::3::;§ # i?i3ii;3i:.'âá3?"3'8".;19l?:iÉ8i''
11600054?O{. NIÂ!, {12015165{ 1'
r{ulouEs, [ÀxglrEs & crÀ r,TDÀ - UE

,t<_
sd.eq)!otÀfac11,Pr

êIto à coDI}rowàção dê Euà aüEeôcidadê ooê

Libêrtaat Bogua
sEcRÊaÁRrÀ cBRÀú

cuirarsÀ, 12l04/20
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DÉCIMA SÉTIMA ALTERAçÀO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ,.I'C

MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME
CNPJTMF: nÔ 81 852.77ó10001i2

NIRE:412.0161654-1
Folha 2

da lei. que nâo está impedido de exercer a administraçâo da sociedade. poÍ lêi especial, ou em viítude

condenaçâo criminal. ou por se encontÍar sob os eÍeitos dela. a Pena que vêde, alnda que tempoÍarlamen

o acêsso a cargos públicos, ou poÍ crime falimentaÍ, de prevaricaçâo, pelta ou suborno, concussào,. pecula

ou conlra a économia popular. contra o sistema financeiío nacional, contra normas de defesa
lo,
da

concorrência. contra as relaçÔes de consumo, Íé pÚblica ou a propÍiedade.

CLÁUSULA QUARTA - FORO: FiÇa eteito o Íoro da comarca de Alto Paraíso - PR para o exercrcio e o
cumprimento dos direitos e obÍigaçÕes resultantes destê contrato, com êxpressa Íenúncia a qualquer outÍo.
por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser

CLÁUSULA eUINTA - Permanecem Inalteradas âs demâis cláusulâs vrgentes que não colidrÍem com as

drsposrçÕes do presente rnstÍumento

E poÍ eslarem assrm. Justos e contralados. lavram e assinam. a presente, em via única. obílgando-se

flelmente por sr. seus heÍdetros e sucessores legats a cumpÍiio em todos os seus termos

Aito PaÍarso - PR. 06 de abrrl de 2016

-r1ô-^"

:)

§D

ô
Fis

?

MARCIA DO WoSARIO fuARoU ES

MARCILEN EC

JTjNIÀ COAAEÍCIAT
oo aÀtANÁ

IGUEL DOMING MARO

DA MA UES

JursrÀ coüaRctÀ, Do EgrÀDo Do pÀrÀt{Á - SEDE

cBrTIatC! O RBOISaRO B, 12/01/20].5 1t:52 gOD N' 20162366515
P&OTOCOLO: r.621665r.s Da LL/04/2016. CóDrCO DE .r'BRrFrCÀçlO,
11600O54 7 Ô4 - talRA: 11201616511.
ríÀiooEs, iíÀRQuEg e cr.À LaDÀ - r&

LIbêúi.ô aosu6
sacalaírIÀ gaRÀL

cu8rTraÀ, r2 / 0!l /2016
w..or,.€.rt!cl1.pr.gov.br

À validado dôâ!ê docuêsco, aô l&prêsÉo. t1c§ lujêito à cooprovação d6 6us nut€sétdêd6 Doa rêEpêclivôá
lnforúândo §6u, !êêpectlvos códigoa de vê.Ificação w
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Conflra os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informaçâo sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contÍibuinte.

aa _ l-:

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo oE tNscRlÇÃo
41.452.7741000142
MATRlz

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE SrTUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA
311OA11971

NOME EMÊRESARIÂL

MARQUES, MARQUES & CIA LTDÂ

TiTULo DO ESTABELECiMENTO (NOME OE FANÍASIA)
SUPERMERCADOS MAROUES

PORTE

EPP

c O E DESCRI DA ATIVIDAOE ECON
47.12-í-00. Comércio varejista de mercadorias em geral, com prcdominância de produtos alimentícios - minímêrcados,mercearias e armazéns

DAS ATIVIDADES ECON ICAS SECUN
47.84-9-00 . Comércio va rejista de ás li üefeito de leo (GLP

cÔDico E DESCRTÇÃO DA NÂÍuREzÂ JURiotcA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRAOOURO

AV PEDRO AMARO DOS SANTOS

87.528-000

ENDEREÇO rco
MERCADOMAROUE32 GMAIL.COM

CENÍRO

COMPLEMENÍO

SALAO

to
ALTO PÂRAISO

TELEFONE

44 3664.1137 ,/ 44 3664-íí37

NÚMERo

675

PR

ENTE FEDERAÍIVO RESPON VEL 
'EFR)

S]TI]AÇÃO CADASTRAL

ATIVA 201o2t2004

MOÍIVO DE S

ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 30l05l20,t8 às 09:,t3:31 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

Página:111
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Comprovante de Inscrição Gadastral - CICAD

lnscrição no GAD/ICMS

853000í246

Nome Empresarial

Título do Estabêlecimento
Endereço do Estâbelecimento

Município de lnstâlação

Situaçáo Atual

Natureza Jurídica

Atividâde Econômica principal do
Estabelecimênto

lnscrição CNPJ

81.852.77 4t000142

Quadro Societário
Nome Complêto / Nome Empresârial

MARCIA DO ROSARIO MARQUES

MIGUEL DOMINGOS MARQUES
MARCILENE APARECIDA MARQUES

Empresa / Estabelecimento
MARQUES MARQUES & CIA LTDA ME
SUPERMERCADOS ÍIIAROUES

AVP. EDRO AMARO DOS SANTOS, 6?5 . CEI{TRO - CEP 87528{OO
FONE: (il4) 366,4-1í37

ALTO PARAÍSO - PR, DESDE 0'/í993
( Estabelecimento Matriz )

lnício das Ativida

061197',l

rpo
CPF

CPF

CPF

QualiÍicação
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DTÀ 03 DO MES+2, DESDE
0712016

2Oô.2 - SocIEDADE EMPRESÁRÁ LTDA
47I2.í/OO - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORI,ÀS EM GERAL, COMpREDoMrNANcrÂ DE pRoDUTos aLrÍrrENnctos _ urHúÉnc-À-oõ's, -"'
MERCEARIAS E ARMAZENS

"**.ât:"('"')"5""(Êl:f.['J]fJij 
47a4-stoo - coM.Rcro vAREJrsra DE GAS LreuEFErro DE pErRoLEo (cLp)

lnscriÉo

705.96í.669-,t 5

043.848.40969

02a.72A.7A9-O4

Qualificação

sócto-ADMrNtsrRADoR

sócro
sócro

Este ctcAD tem validadeltêca/06/201 8. 3f,1
Efido do Paraná

Secretaria de Eshdo da Fazenda
CoordenaÉo dô Receita do Estado

caD/Ictls Í{o 85300{112-46

Os dados cadastÍais deste estabelecimento podeaão seÍ confirmados via
lnternêt l4,vw.fazênda.plgglLbI

Emitido EletÍonicarnente via Iítemet
30/05/20la 9:12!26

3 Dados transmiúdos de foÍma s€gura
Te(Í|oloqh CEt-EpÂR
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

i_l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNÁO

Nome: MARQUES, MARQUES & CtA LTDA
CNPJ: 8í.852.7741OO0'l 42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas dere-sponsabilidade do sujeito passivo acima.identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados p"f" ô""iát A,da Receita Federar do Brasir {RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da úraã íõÀuJ ir"t" a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN). 

-

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todo_s os órgãos e fundos público_s da administração direta a ele vinculados. nerere-se ã sitüalo oo
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN.e abrange inclusive as contribuições sociais fidvistasnas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Leln" 8.212, de 24 de jurho áe rsõi.- 

- - --

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticldade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão.emitida gratuitúente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no I .751, de z1ol2oi4
Emitida às 10:43:05 do pia 2110212018 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 2OlO8t2O18. I
Código de controle da certidão: 323C.18B4.BBBA.EDO4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tt-*l,),,
v,,^-
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Estado do paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receíta do Estado

Gertidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.0í8í39701{0

Válida até 27lOgl2O1B - Fomecimento cratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.or.qovrbr

Certidão fornecida para o CNpJ/MF: 81.BS2.7741OO014Z
Nome: MARQUES MARQUES & CIA LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verilicando os registros da secretaria deEstado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomê do contribúnte acima identificado,
nesta data.

obs : Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acêssórias,

Eníidó via lnt@et piblhã (jq,ayzn1s OgtT:Z2)

Q:,*' l-a'

N,-*
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
GNPJ95.640.736/0001-30 CEp87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
E-mail - altoparaiso@preÍ. pr. gov.br

CERTIDÃO NO 68/20í8

Certificamos, em cumprimento ao despacho exarado no requerimento

protocolado nesta repartição sob n o í00/2018 datado de 04/06/2018, que

revendo os arquivos do cadastro geral de contribuintes desta entidade, consta

que, MARQUES, MARQUES CIA LTDA ME pessoa jurídica de direito

privado, com domicilio fiscal e comercial na AV. PEDRO AMARO DOS

SANTOS, N" 675 , CENTRO- ALTO PARAISO PR, inscrita no CNPJ/MF

N'.81.852.7741000142, se encontra em situação regular para com os cofres

desta municipalidade, pelo que na forma dos dispositivos vigentes, forneço a

presente Certidão Negativa.

E, por ser a expressão da verdade para que produza os efeitos
legais, vai abaixo devidamente datada e assinada.

A presente Certidão terá vali r30( rinta) dias após a data de sua

emtssao

toe
S€c.

tuÍL

ALTO PARAISO-PR, 04 D

17

JUNHO DE 2018
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-.A FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 8t852774/ooot-42
RAZãO SOCiAI: MARQUES DELLATESTA LTDA

Nome Fantasia: SUPERMERCADoS MARQUES

Endereço: AV PEDRO AMARO DOS SANTOS 1319 / CENTRO / ALTO PARAISO /
PR / 87528-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

validade3 3O/O5/2OL8 a 2A/06/20IA

Certaficação Número: 2018053006532626055354

Informação obtida em 3O/05/2OL8, às O9:22:L4.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1.""
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CERTIDÃO NEGATTVÀ DE DÉBITOS TRABAITIISTÀS

Nome: MARQUES, MARQUES & CIA LTDA
(MATRI Z E FILIAIS) CNPJ:

Certidão n" : 151033366/2078
Expedição: 30/05/20L8, às 09:23:07
Validade: 25/Ll/2078 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedíção.

81.852 .714 / 0007-42

dias, contados da data

Certifica-se que MARQIrEs. MÀReIrEs & crÀ LtDA
(MÀTRrZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no

81,852.774/OOOL-42t NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabafhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela I-ei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoIução Administrativa no 1410/2OLL do Tribunaf Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho e estão atualizados aLé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condrciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet. (http: / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!1IAçÃO TUPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
rnadimplentes perante a Just.iÇa do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabefecldas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, j,nclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciári-os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lel; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho ou Comlssão de Conciliação la -

@*- -t à-
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PODER JUDICIARIO
JUIZO DA COMARCA DE XAMBRÊ.PARANÁ
CARTORIO DO DIST lBu DOR E ANEX

CERTIDÃO

EU, JURACI ALECRIM - DISTRIBUIDOR E ANEXOS DESTA COMARCA
DE XAMBRÊ. ESTADO DO PARANÁ, ETC. .

CERTIFICO, a pedido verbal de parte

interessada que, revendo neste Cartório do Distribuidor e Anexos, nos

livros. fichários e demais papéis e documentos, dos mesmos verifiquei

NADA CONSTAR distribuÍdo contra MARQUES, MARQUES E CIA LTDA

ME, pessoa jurídica de direito privado - CNPJ sob no 8'l .852.7741000142,

com relação a FALÊNCIA e CONC RDAT Nada maisme foi pedido. O

referido é verdade e dou fé, O nesta Cidade e Comarca

de Xambrê, Estado do Para d ês de junho do ano de

doís mil e dezoito (04.06.2 18)
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Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br

Inicio » CEIS

rêtãção das empees ê psoàs lsicas que sofÍ€6m sn!õês das quâis decom com efêrto resE!çáo ao dieito de pàrftipar eín llcitàçê ou de celebra

admidstEção Públtâ. saiba mâis

\-

\,

caDAsrRo NACToNAL DE EMpREsAs tNrDôNEAs E susPENsas (cErs)
P.

O Côdastro tÍacioÉt de Émpess hidônes e Suspensas {CEIS) é üm bên@ de inforffiçõêr mnüdo pela ContÍolàdsiã-Geràl dà Uílão quê tem @m

\l{Y
N'!.-/*--.

C

<oe

§iãsrz/rooo14,

NoInê, Eãzão SocÉl ou
nore Fãntási:r:

Quántidade dê rcgisrros er@núad6: 0 D.tat loloSI2OtA 09 .24:12

raáo foràm er@drãdos regisLos quê ãtêndáh ao sêgsirté criério dê bG@:

CNPr/CPF: 41452774000142
Nome, Râzão SociâI oI Nom Fantasia: MARQUES, MÁRQUES E CIÀ LÍDÀ ÉPP

..r Nâo são emiüdàs cerhirõe§ negabvas do cEts. Têndo em vi§ta quê o CadasEo p€rmite @nsultà púUicã ê êm teÍnpo real, eventÉis verific!õês dê resmção do direto de

contràta. e lj€itar rom ô Àdministrd!ão PúbliÉ podem ser realizadas dlíetaÍnente no Portál da TrànspaêncÉ.

Págin.1/1
ÀrEÍ{CÃo
Este Gdàstro üsà dar pubticdade às sanç'oes adminisEãüva§ àplicldas conUa licitàntes ê fomêcêdorês. Ás iníoÍÍEçõ€s aqui Eicuhdâs são de inteir. BDonet ilklâdê dà5

€ntrdãdes que às pEracm, nâo podendo a Uôrão.,er responsbiliEdà pêla vera.lrade ey'ou autenticidade de tãis informações n€m p€-lo§ eEntJais danos daÍeto6 ou ardir€tos
que delae resultem causados a têrceirc,s.

a Designação do êpênado, cmfolm info.Ínado pelo órqão snc,onador (psbli@ção no DOU; dadG @nsrÁntês de Oírcio, etc.)

*" Constarou-se que o nome informado pelo órgão $mioBdor di@rqe signlficaüvâÍrente do @stanE do cãdastro dà lGceita F€deEl, @nsidêrândese o CPFIq{PJ
inromados, o Íome corlstante do .adasao dà Reita Fedsal podê ser v€riircado cficando-e sobre o rêspê.tivo rêgistro. À divergência pode indkàr apêías uÍ'a alteràção no
nome do sancioÉdo ou üma inconsi§tência dos dados infomados. ,'1ai5 infoÍúôções pod€m sêr obt dôs iunto âo ó.9ão saocioítador.

\ !_.<>-
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ItillluIs, tlRouEs a Glr Elll
,SUPERMERCADO MÂRQI]ES'

End. Ávenida Pedro Amaro dos Sartos, 675, Saláo, Centto.

CNP|/MF: 81.852.77 4/C[[l-42 CAD/ICMS: 853.00012-46

CEP: 87,528{ü) - Alto Paraíso - Pr.

)à"t

ANEXOV
DECLÀRÂÇÃo DE CTIMPRIMENTo CoI{STITUCIoNAI

A Empresa MARQUES, MÂRQUES E CIA LTDÂ Epp, com sede na Avenida pedro

Amaro dos santos, 675, cenrro, cEP. 87528-000, Aho Paraíso - PR, inscrita no cNp|/MF sob n.n

81.852.77 4/0001-42, representada pela Sra. Marcia do Rosiírio Marques, portadora do documento de

identidade RG ns. 4.946.803-2 emitido pela SSP/PR, e do CPF n". 705.961.669-15.

Declara que não infringe o Inciso )OOilII do Art. 7s da Constituição Federal, ou seja, não

outorga uabalho noturno, Perigoso ou insalubre a metrores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presetrte, assino e dou fé.

ALTO PARÂÍSO - pR,30 de Maio de 2018.

Marcia do Marques
carimbo, nome e assilatura do responsável

À.

Er.gsz.zz4looot.4rl
\-: L,ô-

-^'-_l--
MAROUES, MABOUES & CIA.

LTDA.. EPP
AV. PE8R0 Ât A80 00s sANTos, ô75

CENTRO

E752&O()O - ALTO PABAíSO. PRL
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]ilIn0uI$, rrnnouEs a Glr llm t
,SUPERMERCADO 

MÂRQI-IES.
End. Avenida Pedro Âmaro dos Santos, 675, SaIão, Centro.
G.IPIIMF: ALa52.77 4/WL-42CAD/ICMS: 853.00012_46

CEP:87.528-0ü) Alto Paraíso - Pr-

C

NJ 'u,!5,3-

ANEXO\rI
DECLARÂÇÃo DE cuMpRrMENTo Dos RxqtrlslTos DE HABTHTAçÃo

\- A empresa abaixo indicada, por seu representalte legar, declara sob as penas da rei, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação atraves dos documentos integrantes dos envelopes ..II,,,

sob pena de sujeição às penaridades previstas no Editar do pregão presencial ns 05rr201g

EMPRESA: MARQUES, MARQUES E CIA LTDA EPP

REPRESENTANTE LEGAL: MARCIA DO ROSÁRIO MARQUES

CARGO: SOCIA GERENTE

RG: 4.946.803-ZSESP-PR

CPF: 705.961.669-15

AITO PAXAÍSO _ PR, 30 de Maio de 2018.

Marcia do Marques
carimbo, nome e assinatura do responsável legal

@.,,.."-'t*-

ter.gsz.zz 4toor.L-47,
MAROUES, MAROUES & CIA.

LTDA. - EPP

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 675
CENTÊO

87528.000 . ALTO PARAÍSO - PRurilr- L sÊ
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Jilil0Uls, rmouE$ e Gtr tÍIil lpp

,SUPERMERCADO 
MÂRQUES'

End. Avenida Pedro Amaro dos Santos, 675, Salão, Ceatro-

CNPI/MF: 87.852.n 4/mt -42CAD/ICMS: 853.00012_46

CEP: 87.528{00 _ Alto paraíso _ pr-

orcranaçÃo or nnrcsrs.Ncra DE TMrEDTMENTo DE rrcITAR ou
CoNTRATAR coM Â ÁDMn\[srRÀçÃo

PREFEITURA MTINICIPAL DEALTo PARÀÍSo - PR
Pregão Presencial ns. 051/201g

A Empresa MÂRq.JES, MÀRet ES E cIA LTDÂ Epp, inscrita no cNp|/MF sob n.e
81'852'774/0001-42 e cAD/rcMS sob np. 853.00012-46, por intermédio de sua representante legal, a
sra' Marcia do Rosário Marques, portadora do documento de identidade RG ns. 4.g46.g03-2 emitido

ÂNEXOVII

pela SSP/PR, e do CpF ns. 705.961.669_15.

DECLARA' sob as penas da Lei que não está sujeita a qualquer impedimento legal para
licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Arro pARÁiso _ pR, 3o de Maio de 2018.

ü,Marcia do Rosário Marques
carimbo, nome e assinatura do responsável legal )**

rgt.esz.zz 4Iorlr.l-41,
MAROUES, MAROUES & CIA..

LTDA. - EPP
AV PEERO AMARO OOS SANTOS. 675

übLr__ L CENIRO
87528-OOO . ALTO FARAÍSO . PR J



r i /r aI! - 1 jJ. J-:

C

-a

}\L
.l

]il[n0uH, nnnouEs a Gtr ml
"SLTPERMERCADO MARqUES"

End. Avenida Pedro Amaro dos Santos, 675, Salão, Centro.

CNPJ,MF: 81.852.n 4/0f[l-42 CAD/ICMS: 853.0012-46

CEP: 87.528{ü) - Âlto paraíso - pr.

I
T I

ÁNEXO\rIII
orcrareçÃo coNTENDo nrronrrtaçôEs pÂxl FrNs DE ÂssrNÂTIJRÂ

DE CONTRÂTOS

. To pARAÍso - pR,3o de Maio de 2018.

A
pREFEITURA MUNICIpAL DE ALTo paReÍso _ pn
coMrssÃo nr ucrreçors
REFERENTE: Processo de Licitação: 070/2018 Ns 051/2019

I - DÂ EMPRXSÂ PROPONENTE
Razáo Social da proponente: MAReUES, MARQUES E CIA LTDA Epp
CNPI no: 81.852.77 4/ 0001 - 42
Endereço: Avenida Pedro Amaro dos Santos tp 675 Bairro: Centro
Cidade: Alto Paraíso Estado: paraná

conta corrente ns 15156-4 Agência Bancária: 2ll9-9 Banco: Brasir
Inscrição Estadual: 853.00012-46 Inscrição Municipal:5014
\-"ail: mercadomarques2@gmail.com
2- DO RXPRESENTÁNTE LEGÂL ÂUTORIZÂDO PÂRÁ ASSINATURA DE CONTRÂTO:
Nome do Representante Legal: Marcia do Rosário Marques
Função/Cargo: Sócia Gerente
Data de Nascim ento: 23/06/1970
RG n" 4.946.803-2 Orgão Expedidor: SESp/pR CpF:
Endereço: Avenida Pedro Amaro dos Santos ts 675
Bairro:Centro CEP:87.528-000Fone:442664_llg7
Email: mercadomarques2@gmail.com

Marc do o Marques
Nome / Âssinatura,/Carimbo

CPF: 705.961.669- 15 / RG: 4.946.803-2/SESP-pR

05. 961.

lgr.ssz.zz 4qrlor-47
(z,- MABOUES, MAROUES & CIA.

LTDA. - EPP

AV. PE0R0 AMARO DOS SAnrOS, OZ5 i
CENTRO

B7s2&ooo - ALT0 PARAiso - PRL J



ATA DE REUÍ{IÃO DE RECEBIME'TTO E JUTGAMENTO DOS ENVELOPES N9 1 E Z

PrePão Prêsênciãl I S mta

Ata de sêssão de recebimento ê iulgamênto dos erwelopes ns I
e 2, êm atendimento ao pÍêgão presencial e 5V2O1g.

À's 16:00 horas do dia onze de junho de 2018, na dependência da Prefeitura Municipal de Alto paraiso, reuniu-se o pregoeiro e
equipe de apoio designados pela Portaria Ne 0172018/2018 de 22 dejaneiro de 2018, para proceder ao recebimento dos envelopes
ne 1e 2 a serem entregues pelas empresas interessadas no objeto do Pregão Presencial ne 51/201g. Aberta a sessão pelo(a)
Senhor(a) Pregoeiro(a), apresentaram-se como proponentes as empresas:

FORÍ{ECEDOR REPRESEI\ÍIAI{IE 1EGÂT PORTE CREDEÍ{CTAM
MARQUES, MARQUES & CIA I.TDA
ME MARCIA DO ROSARIO MARQUES EPP stM

W P SUPERMERCADO LTDA ME
WELTON FERNANDO SOARES DOS
SANTOS

ME slM

Efetuada a entrega dos envelopes no setor de licitações, o/a Senhor (a) Pregoeiro(a) declarou encerrado o prazo de entrega de
qualquer envelope nos termos do edital. Em ato contínuo, procedeu_se o credenciamento do(s) representante(s) presente(s) e em
seguida a abertura do envelope ne 1, contendo as propostas, que foram analisadas e rubricadas pelo pregoeiro (a), equipe deapoio
e representante(s) presente(s). O,/A pregoeiro (a) fez a leitura em voz alta do preço proposto, conforme a tabela abaixo

r. i.

o-À9srFrcaçÃo FORI{ECEDOR IOIE VI. EDITAL vl. vLftÍ{al
L MARQUES, MARQUES & CIÂ LTDA ME 1 ANE(O IA- CESIA BASICÁ S32,832.m s2s.69&@

Valor Total Por Fornecedor em R$:

vEr{cE
vL TOÍA|-

MARQUES & CIA LTDA ME
s2s.598,00

Encerrada a fase de lances verbais, o/a senhor(a) pregoeiro(a) deixou I ivre a palavrd e como ninguém manifeíou interesse em

UEST.EIGON DRI6UÊS ItVA

interpor recurso, procedeu-se a abertura dos envelopes ne 2, contendo o(s) documento(s) da(s) proponente(s) vencedora(s), os
quais foram analisados e rubricados pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente(s), sendo veriÍicadas todas
as certidões, estando as mesmas em conformidade. o/A pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou interesse
em interpor recurso, motivo pelo qual fica precluso ao participante o direito a recurso, nos termos do inciso )(x do artigo 4-o, da Lei
1o'52o/2oo2.vefifrcou-se que a(s) proponente(s) apresentou (aram) todos os documentos de acordo com as exigências do edital,
motivo pela qual o/a pregoeiro (a) declarou vencedora(s) a(s) empresa(s), conforme valores propostos na tabela acima,
adjudicando, conforme registrado no(s) respectivo(s) item(ns). o/Asenhor (a) pregoeiro (a) deixou liwe a palavra e como ninguém
mais se manifestou, encerrou-se a presente sessãosendo redigido a presente ata, que lida e achada conforme, vaiassinada pelo(a)
pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente(s),

-lr{li..
ÂPOtO

MARITDA ROSA NASCIMENTO DA SILVA
EOUIPE D€ APOIO

Ir
L ,.L

VALDEMIR BEIRO SP MARIA DE OLIVEIRA CAETA

EQUIPE DEAPOIO

CAMILA RUBIO
EQUIPE DEAPOIO

ES, &CIAL
REPRESENTANTE

L.F. ) )^
W P SUPERMERCÁDO LTDA ME

REPRESENTANIE

)
tJ/,,t

ME



Sociâl

70DO1Proce§so: I NolmaPÍegão
Cestasde Básicas atendril desimênto mílfeAquisiÉo pa carentesla§ emObjeto: vulnerabilidedêde soclasituaÉo ncadastradas o

dê Rêfuéncia Assistêda dan CRAS Altode AsPereíso. sÉrãocestas rêtiradâs de Ídoa@ SecÍêlaria,
de 012 o8 de entprazo

Homologação
duÍante o exeÍcGo

iÉo: 24lOSl2O18

com a necessidade da

Situação: AbeÍta

Preêitura Municipal de Alto Paraiso

HISTÓRÍCO DO PREGÃO

CREDEI{CIAUENTO

ri" j\}

Fornecêdor R€presêntanb Legâl Porb CÍêdenciado
MAROUES, MARQUES & ClA LTDA ME MARCIA DO ROSARIO i'AROUES EPP Sim
W P SUPERII'ERCADO LTDA ME WELTON FERNANDO SOARES DOS SÂNTOS ME Sim

CL.ASSTFTCÂçÃO DA PROPOSTA

LoÉê De6criÉo Valor de ReíêÍência %
EXO I A. CESTA BASICA 32.832,0000

ClõsíficaÉo Fornêcedor Valor Unitário
,| MARQUES. MARQUES & ClA LTDA ME 29.560.0000
2 W P SUPERMERCÂDO LTDA ME 31.574,0000 6,81

HETÓRrcO DOS LAI{CES

Lob DcscÍição ValoÍ dê ReÍeéncia
1 EXO I A. CESTA BASICA 32.832,0000

l.ãnce Fomecêdor Valor UnitáÍio
í W P SUPERII'ERCADO LTDA ME 29.íD.m00 -10,15
2 MARQT'ES, MAROUES & ClA LTDA ME 29.495,0000 -10,í6
3 W P SUPERMERCADO LTDA ME 29.450,0000 -í0,30
I ITiARQUES, MARQUES & CLÀ LTDA ME 29.,140,0000 -10,33
5 P SUPERMERCADO LTDA ME 29.430,00,00 -10,36
6 MARQUES. MARQUES & CIA LTDA ME 29.428,0000 -í0,37
7 W P SUPERIIERCADO LTDA ME 29.420,0000 -10,39
8 MARQUES, MARQUES & CIÂ LTDA ME 29.410,0000 -10,42
9 W P SUPERI'ERCADO LTDA ME 29.it05,m00 -'1o,44

í0 MARQUES, IÚARQUES & CIA LTDA ME 29.,1O0,0000 -10,45
11 P SUPER ERCADO LTDA ME 29.390,0000 -10,48

IT'ARQUES. IT'ARQUES & CI,À LTDA ME 29.385,0000 -10,50
W P SUPERIT'ERCADO LTDA ME 29.380,00,00 -'t0,5í

11 MAROUES, MARQUES & CIA LTOA ME 29.360,0000 -10,58
í5 P SIJPERMERCADO LTDA ME 29.350,0000 í0,6í
l6 MAROUES, MARQUES & CIA LTDA ME 29.340,0000 -r0,64
17 W P SUPERIVIERCADO LTDA ME 29.335,00@ -Í0,65
í8 MARQUES. MARQUES & CIiÀ LTDA ME 29_3Íi0,0000 -10,67
í9 W P SUPERITERCADO LTDA ME 29.325,0000 í0,68
20 MARQUES, MAROUES & CIA LTDA 29.320,m00 -10,70

P SUPERMERCADO LTDA ME 29.3't 5,0000 -10,71
MARQUES, IIIARQUES & CIA LTDA ME 29.3í2,0000 -10,72

23 W P SUPERITIERCADO LTDA ME 29.3r0,0000 -10,73
24 MARQUES, MARQUES & CÁ LTDA ME 29.305,0000 -10,74
25 P SUPÊRMERCADO LTDA ME 29.000,00(x) -11,67
26 MARQUES, MARQUES A CTA LTDA ME 28.990,0000 -11,70
z7 W P SUPERIT'ERCADO LTDA ME 28.980,0000 -11,73
2A MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME 28.978,0000 -11,74
29 W P SUPERT'ERCADO LTDA ME 2E.975,0000 -11,75

12

t3

PRONIM LC - Licita@s ê Contratos.

$! J\^
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Emi§Éo: 11106/20'Í8 às Í6:53 - usuário: 4 - MARTLDA



Prefeitura MunicipâÍ de Allo PaÉiso

H§TÓRICO DO PREGÃO

í.)
: ,,à8q,,

Prcc€so: 70/20'18 - PÍegáo - Normal
Obielo: AquisiÉo de C6tas Básicas

de ReErência da Assistência com a necesstu ade da

Situação: Abeda

atendi dâsmênto Íâm ílias rentes@ empâftI wlnerabide adêtid social nocadastradassituação
c deRAS PeÍeAlto A§ísoSocia seÍãocestas Édesrêli de acord o Seqeta ria,

de 20 o ílrzo8. entdep

Homologâçáo:
duranle o exeÍcício
21105t2018

30 MAROUES, MARQUES & CIA LTDA ME 28.970,0000 -1'',76
3í P SUPERMERCADO LTDA ME 28.960,m00 -11,79

32 IT'ARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME 28.958,0000 -11,80
3:t W P SUPERMERCADO LTDA ME 28.955,00q) -11,8í
v MÂRQUES, i,!AROUES & CIA LTDA ME 28.952,0000 -11,42

35 W P SUPERMERCADO LTDA ME 28.950,0000 -'t1,82

36 MAROUES. MARQUES & CIA LTDA ME 28.945,00(x) -11,U
37 P SUPERMERCADO LTDA ME 28.940,00@ -1 I ,85
38 MARQUES. MARQUES & CIA LTDA ME 28.939,0000 -1í,86
39 W P SUPERMERCADO LTDA ME 28.900,0000 -11,98
!o MARQUES, IT,IARQUES & CIÂ LTDA ME 28.899,0000 -í'1,98
11 W P SUPERMERCÂDO LTDA ME 28.800,0000 -12,2A

MARQUES, MARQUES & CIÂ LTDA ME 28.799,0000 -12,28
,t3 W P SUPERMERCADO LTDA ME 28.750,0000 -12,43
4 l\iiARQUES, ÍTIARQUES & CIA LTDA ME 28.749,0000 -12,44
,Í5 P SUPERMERCADO LTDA ME 28.700,0000 -12,59
it6 MARQUES, MARQUES & ClA LTDA ME 28.699,0000 -12,59

17 W P SUPERMERCADO LTDA ME 28.650,0000 -12,74
,§ MARQUES, UIARQUES & CIA LTDA ME 28.649,0000 -12,74

W P SUPERiTERCÂDO LTDA ME 28.600.0000 -12,89
50 ÍT,ARQUES, MAROUES & CIA LTDA ME 28.599,üD0 -12,49
5l P SUPERMERCÂDO LTDA ME 28.550,0000 -13,04
52 MARQUES, MARQUES & Cl^ LTDA ME 28.549,m00 -.t3,05

W P SUPERI'ERCADO LTDA ME 28.500,0000 -13,19
5/r MARQUES, iIARQUES & ClÂ LTDA ME 28.499,0000 -13,20

W P SUPERMERCADO LTDA ME 28-,180,0000 -13,m
iARQUES, IT,IAROUES & CIA LTDA ME 28.479,0000 -13,26

57 28.,O0,0000 -13,50
i,ARQUES, MAROUES A ClA LTDA ME 28,399,0000 -'t3,50

50 W P SUPERMERCADO LTDA ME 28.330,0000 -13,71
60 MAROUES, MARQUES & ClA LTDA ME 28.329,0000 -13,72
6í W P SUPERMERCADO LTDA ME 28.320,0000 -13,74
62 MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME 28.3í9,0000 -13,75
63 P SUPERMERCAOO LTDA ME 28.«)0,0000 -13,80
6it ÍT,ARQUES, IiIARQUES & CIA LTDA ME 28.290,m00 í3,83
65 W P SUPERMERCÂDO LTDA ME 28.250,m00 -í 3,96
66 MARQUES, MAROUES & CA LTDA 28.249,0000 -13,96
67 P SUPERMERCADO LTDA ME 28.200,0000 -14,11

68 MARQUES, ÍÚIARQUES & ClA LTDA ME 28.199,m00 -14,1',l
69 W P SUPERMERCADO LTDA 28.150,0000 -14,26
70 MARQUES, I!'ARQUES & CIA LTDA 28.Í49,m00 -14,%
?1 W P SUPERITIERCADO LTDA ME 28.145,(x)00 -14,2A
72 MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME 28. í i14,0000 -14,28
73 W P SUPERMERCADO LTDA ME 28.000,0000 -14,72
7a MARQUES, MAROUES & CIA LTDA ME 27.999,0000 -14,72
75 W P SUPERITERCADO LTDA ME 27.990,0000 -14,75

42

58

r-.c^
PRONIM LC - Licita@s e Contratos

\ti*
Em 1í106/2018 às ,6:53 - Usuário: 4 - UU{R|LDÂ



Prefeitura Municipal de Alto PaEiso

HETóRrcO DO PREGÃO

Pásim 3 cb 5

d".^

§:,, li

t\ o

87

88

loil

Proce66o: 7012018 - PÍegão - NoÍmal
CêstesdeÂq Básicas atêOt jeto: Éiçáo ndimento famíliesdaspara emcarentes de nêaEtvul soclasituação bililade I,

dê daReÊéncia c)àAssíslên Social CRAS dê Alto AsParaiso. serãocestas deretiradas a@rdo
cro 20de I o ede ntprazo

ÂàeÍtaHomologação SihEção

da Secretaria,
no Cêntm

duraí e o exercí
Éoi 2410512018

76 MÂRQUES, MARQUES & ClA LTDA ME 27.989,0000 -14,75
7t P SUPERMERCADO LTDA ME 27_900,0000 -'t5,02
7A MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME 27.899,0000 -1s,02
f9 W P SUPERMERCADO LTDA ME 27.8s0,m00 -'t5,17
80 MAROUES, ÍTIARQUES & CI,À LTDA MÊ 27.849,moo -15,í8
81 W P SUPERMERCADO LTDA ME 27.845,m00 -'t 5,19
a2 ÍT,ARQUES, II'AROUES & CI,À LTDA ME 27.8í.4,W -15,r9
83 P SUPERIT'IERCÂDO LTDA ME 27.8,10,0000 -15,20
8,í ÍT,ARQUES. MARQUES & cIA LTDA ME 27.839,0000 -15,21
85 W P SUPERMERCADO LTDA ME 27.800,m00 -15,33
EA MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME 27.799,0000 -í5,33

P SUPERMERCADO LTDA ME 27.700,0000 -15,63
MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME 27.699,0000 -'15,63

4) W P SUPERI'ERCADO LTDÂ ME 27.660,0000 -'15,75
MARQUES, MAROUES & CIA LTDA ME 27.659,0000 -Í5,76

9l W P SUPERMERCADO LTDA ME 27.650,0000 -15,78
92 MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME 27.649,0000 -Í5,79
93 W P SUPERT'ERCADO LTDA ME 27.4lo,0000 -15,81* MARQUES, MARQUES & ClÂ LTDA ME 27.6]9,0@O -Í5,82

W P SUPERMERCADO LTDA ME 27.635,0000 -15,8i|
96 MÂRQUES, MARQUES & CIA LTDA ME 27.634.0000 -15,83
97 W P SUPERMERCADO LTDA ME 27.600,0000 -15,94
98 MÂRQUES, MARQUES & CIÂ LTDA ME 27.599,0000 -'15,94
99 W P SUPERMERCADO LTDA ME 27.580,0000 -16,00

100 MAROUES, MARQUES & CIA LTDA ME 27.579,0000 -í6,00
t0í W P SUPERMERCADO LTDA MÉ 27.570,0000 -16,03
102 MARQI,.,€S, MAROUES & CIÂ LTDA ME 27.569,0000 -16,03
í03

27.560,0000 í6,06
MARQUES, MAROUES & C!À LTDA ME 27.559,0000 -16,06

í05 W P SUPERI'ERCADO LTDA ME 27.5í),m00 -16,09
í06 MARQUESi MÂRQUES & CIA LTDA ME 27.549,0m0 -'t6,09
107 P SUPERMERCADO LTDA ME 27.5tl0,0000 -16,12
r08 iíARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME 27.539,00@ -16,r2
lo9 W P SUPERIT,ERCADO LTDA ME 27.535,0000 -16,13
í10 MAROUES, MRQUES & CIA LTDA ME 27.534,0000 -'t6,í4iír P SUPERIT,EROqDO LTDA ME 27.530,0000 -'t6, r5
112 I,IAROUES, MARQUES & CIA LTT» 27.529,W -Í6.'t5
173 W P SIJPERMERCADO LTDA ME 27.525,W -16,16
111 II'IARQUES. MARQUES & CIA LTDA ME 27:524,WO .16,'t7
,t í5 P SUPERIT,ERCADO LTDA

27.520,00{» -16,18
ll6 ÍTI|ÂRQUES, ÍIIARQUES & CIA LTDA M 27.519,0000 -16,'t 8
117 W P SUPERMERCADO LTDA ME 27.515.0000 -16,í9
íí8 i,AROUES, MARQUES & CIA LTDA ME 27.514.@ú -16,20
119 P SUPERi'ERCÂDO LTDA ME 27.5't0,(xrco -16,21
12íJ iiIÂRQI,ES, MARQUES & CIA LTDA ME 27.509,0000 -16,21
121 W P SUPERTT/IERCADO LTDA ME

27.5{»,0000 -16,24

PRONIM LC - Licitações e Contratos

$.§jt*
11/0612018 às '16:53 - UsuáÍio: 4 - MARTLDÂ



Prebitura Municipal de Atto paraiso

HÍSTÓruGO EO PREGÃO
i:,s. 1-

SihlaÉo: ÂbeÉaHomologação:

no Centro
SecÍetaÍia,

Cestasde Básicas etêndAquisObjeto içâo imento fâmíldaspaÍri caíenlêslaS êr'tr dê rab,ne illadesituaÉo social,
Socia CRAS Altode Pereíso As cestas seráo esÍetirad acordode e@m nece§sidade da

êntdeptirzo

Prccesso: 7Ol2018 - Pregão - Normat

de Reêéncia da Âssistência
durante o exercício de 201 8, o
24n5r201A

qã o

122 MARQUES, UIARQUES & CIA LTDA ME 27.499.0000 -16,24
123 W P SUPERMERCADO LTDA ME 27.,150,0m0 -16,39
1U MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME 27Á4.qW -16,,10
125 W P SUPERMERCÂDO LTDA ME 27.440,W -'16,42
126 MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME 27.439,m00 -16,43
127 W P SUPERMERCADO LTDA ME 27.430,0000 -16,45
12a MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME 27_429,W -16,i16
't29 P SUPERMERCADO LTDA ME 27.420.NN -'t6,48
r30 MARQUÊS, MAROUES & CIA LTDA ME 27.409,0000 -'t6,52
l3í W P SUPERMERCADO LTDA ME

27.200,0000 -17,15
132 MARQUES, MAROUES & CIA LTDA ME

27.199,0000 -17,16
,33 P SUPERMERCADO LTDA ME

27.'t 00,0000 -17,4
MARQUES, MAROUES & CIÂ LTDA ME 27.099,0000 -17,6

'135 W P SUPERMERCADO LTDA ME
27.050,0000 -17,61

í36 I,ARQUES, MARQUES & CIÂ LTDA ME 27.049.0000 -17,61
137 P SUPERÀ'ERCADO LTDA ME

27.000,0000 -17,76
í38 MARQUES, IT,IARQUES & CI,A LTDA ME

26_990 -17,77
í39 W P SUPERMERCADO LTDA ME

26.8{D,0000 -18,37
14 MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME 26.799,0000 -í8,38
11',1 W P SIJPERMERCADO LTDA ME

26.700,ü)00 -18,68
112 MARQIJES, MARQUES & CIÂ LTDA MF

26.699,0000 -'t8,68
í,(l W P SUPERMERCÁDO LTDA ME

26.600,0000 -'t8,98
14 MÂRQUES, MARQUES & ClA LTDA ME 26.599,0000 -18,98
í/§ W P SUPERMERCADO LTDA ME

26.550,000,0 -19,13
l,16 MARQUES, ÍT,ARQUES & clA LmA ME

26.549,0000 -19,í4
117

26.íD,0000 -í9,29
í,í8 MARQUES, MARQUES & ClA LTDA ME m.499,00@ -Í9.29
l,í9 W P STJPERMERCADO LTDA ME

26.400,0000 -1S,59
i/íARQUES, MARQUES & cIA LTDA ME

26.399,0000 -19,59
l5í W P SUPERMERCADO LTDA ME

26.000,0000 -20,81
152 MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME 25.9S9,0000 -20,81
í5:l W P SUPERIIERCADO LTE},À ME

25.900,000,0 -21,11
í sil i'iARQUES, Ii,ARQUES & cI,A LTDA ME

25,899,00@ -21,12
155 W P SUPERMERCADO LTDA ME

25_800,0000 -21,42
í56 MEMARQUES. MAROUES & CIA

25.799,0000 -21,42
157 W P SUPERMERCADO LTDA ME

25.750,00,00 -2't,57
158

25.749,0000 -21,57
í59 W P SUPERI'ERCADO LTDA

25.700,m00 -21,72
í60 MAROIJES, MARQUES & CIÂ LTDA

25.699,0000 -21,73
t6t W P SUPERMERCADO LTDA ME

Dedinou

1g

íí,

CLASSIF|CAçÃO APóS OS LANCES

Loto Descrição
Valo. de ReÍeÍúncia

'l I A. CESTA BASICA
32.832,0000

Glassificação Fom€cêdor
Valor Unitánlo

1 MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME
25.699,00q)

PRONIM LC - Licita@s e Conlratos b^,*-'t-..-
EÍoissão: Í í/06/201 I às 16:53 - Usuáio:4 - MARTLDA



Preêitura Municipal de Alto paraiso

HISTÓR|CO DO PREGÃO

BENEFíC|O DA LEI COIPLE EI{TAR Í23'2006 - EIPÂTE FICTO

Pâinã 5ê 5

PÍocêsso: 70t2018 - PÍegão - Normal

Íência
Obirto: CesigsdêAquisiÉo Básicas atendiÍnêntopara das mh ílias caÍentes êm d,esituação vulnerabilidadedê cadReÊ social, noastaadasda CertroAssistênoâ Sociál CRAS dê Alto AsParâíso. cestas seÉo dêretiradas rdoa@ al,Ín a necesskladêuÊrd daonte SecÍáariadêexercÍctb 201 o8, dêprazo ent

24t05t20 I Homologasão:
AbertaSituação:

2 W P SUPER,I,ERCADo LTDA ME
25.700,0000 0,00

Lote De3c.ição
ValoÍ de ReiBÍÉncia %ANEXO I Â- CESTA BASICÂ

32.832,0000Sem lançamentos.

r{EcoctÂçÃo
Lote De6cÍição

Valor de ReÍerência1 ANEXO I A- CESTA BASICA
32.832,0000Oídem FomêcadoÍ

Valor Unitário
, iiIARQUES & CA LmA MEiilAROUEs

25.698,0000 -21,73
1

HÁBILÍTAçÃO
Fomeeedor

SitlaçãoPrccesso não possui habilitação

RATEIO DOS ITEiIS POR LOTE
L-ofê DescriÉo

Valot de Rêferàtcia %AND(O I A- CESTA BÂSICÂ
32.832.0000Sem ratêb.

ct asstFtcaçÂo F|Í{AL POR LOTE
Lote tlescdção

Valor de Rê{eÉnciie %1 EXO I A- CESTA BASICA
32.832,0000ClassÍficação Fornêcêdor

Valor do Lote1 , MARQUES & CIA LTDA MEMARQUES
25.698,0000

P SUPERMERCADO LTDÂ ME
25.700,0000 0,01

2

crásstFrcÂçÂo FTNAL pOR FORNECEDOR

Lotê
CIA LTDA MES

DÉcdÉo
Valo. do Lob1 I A- CESTA BASICA

25_698,0000Totâl do FoÍnecêdoÍ
25.698,0000

Total Gêral
25.698,0000

J..l-

PRONIM LC - LicitaçOes e Contratos
Emissão: í 1/0612018 às 16:53 _ Usuíio:4 _ MARTLDA
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Prefeitura Municipal de AIto paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/0001_30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx) 44 366{
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

PÀRECERJUNÍOTCO

Pregão Presencial N" 051/2018

Processo Administrativo no 070/201 g

A §essa-o Pírblica para a enúega dos envelopes e abertura do certamefoi designada para o dia 11 de Junh o de 2018. resneitado. Dortânto. o Drazo míninodeS(oito) dias úteis de que trata o art. 4" inciso V. da Lei 70.52012402.

Objeto: 'Aquisição de cestas básicas para atendimento das famílias
carentes em situação de vulnerabilidade social. cadastradas no centro
de Referência da Assistência Sociar - GRAS, de Alto paraíso. As cestas
serão retiradas de acordo com a necessidade da Secretaria, durante o
exercício de2017, o prazo de entrega não excederá a24 (vintee quatro
horas), seguindo as condições particulares deste Edital,,.

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de pregão no
05112018, tratando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela prefeitura
!Íunicipal de Alto Paraíso, objetivando a aquisiçãúe cestas básicas para atendimento dasfamílias carentes em situação de vurnerab üade sociar, cadastradas no centro deReferência da Assistência Social - CRAS, de Alto paraíso.

Analisados por esta Consultoria os critérios atinentes à escolha damodalidade licitatória em questão, seguiu-se parecer Fayoráyel para a continuidade dostrabalhos, passando-se agora à análise dafase eúerna do presente p.o..rro ri.itutorio.

o Aviso de Licittrção foi publicado no orgão oficial do Município -Jomal umuarama Irustrado, em data de 25 deMaio de 20rg, ãaiçao n" 11,.2i2, do 1omalUmuarama Ilustrado, conforme errca.te d" jo.nal an"xo.

Analisando-se o certame quanto à Fsse de crassificação e JurgomenÍo
das Proposras, constatou-se 

rye lgs empresas esboçaram interesse .- foÁ".., os produtos:MARQUES' MARQUES & CIA r,1»I PrN - CNPJ 8I.852.77410001-42 E W PSUPERMER.AD. LTDA - ME - cNpJ 05.523.273r000L-34, áááu a.riou..rt.
representadas por seus representantes legais.

A Comissão de Licitação, presidida pela pregoeiro designado, passou
então a analisar as propostas aoresentadas oelas Émpresas credenciadas.

Abriu-se. €ntão o envelope de proposÍtr ccnstatando que a empresaacima listada apresentou propostas compatíveis corn objero, prazos e condições defomecimentos com aqueres definidos no edital, sendo que a pregoeiro, com a equipe de
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-P
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx) 44 366
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

apoio, selecionou-as para participar da Fase de Lances em razão dos preços propostos, no D6

lJe_
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termos dos incisos VIII e IX do Artigo 4'daLei Federal n' 10.520/2002.

Superada a fase de negociação, foram declaradas como venced
empresa MARQUES, MÀRQUES & CIA LTDA ME - CNPJ 81.852.77410001-42.

Fls

F *11):

Abrindo-se o envelope de documentaçdo, cotejados os mesmos com os
requisitos exigidos no Edital, o Pregoeiro designado, auxiliado pela Equipe de Apoio,
deliberou pela regularidade dos mesmos.

Como ninguém manifestou intençã.o de interpor recurso, o Pregoeiro
designado previamente adjudicou o objeto da licitação à empresa vencedora.

Finalmente, foi declarada encerrada a Sessão Pública, lavrando-se a
respectiva ata.

No que tange à documentação apresentada pela empresa licitante, esta

Procuradoria Jurídica aconselha os Srs. Membros da Comissão de Licitação, especialmente
o Pregoeiro designado, que fiscalize documento por documento conferindo sua validade e
autenticidade, se já não o fizeram.

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da Comissão de

Licitação para atentarem ao disposto no Art. 9u da Lei 8.666/93, bem como ao Art. 91 da

Lei Orgânica do Município de Alto Paraiso, que disciplina as proibições de contratar com o
Municipio, e proibição de participar de Licitação.

Observadas as ponderações acima, o posicionamento adotado por esta

Procuradoria Jurídica, resoeitada ooinião contrán é pela regularidade da licitação,

contudo, ressaltamos que o parecer ora apresentado é merâmente técnico, não

vinculando a decisão do administrador.

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitos
da norma foram preenchidos, motivo pelo qual poderá o Prefeito Municipal, caso venha a
adotar oosicionamento semelhante- hornologar e adjudicar em favor da empresa vencedora

do certame, mediante Decreto.

o de 2018.

Procurador Jurídico
0AB-PR 58.768
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PrefeiÍura Munieipal de Álto Para
cr@.r95.6{O.736@b3a e@8?52

Áv. Pe&o Ámoo das §4rros, 908 - Fotte/Fu (0§) 44 31664 I
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DECRETO N. oí8í8/20í8

no uso de suas atribui@es legals, e

Sr. Valdemir Ribeíro Sparapan,

DATA: í4 de Junho de 20í8.
SÚUUtl: Adjudica e homologa resultado do
processo licitatório,
Modalidade Pregão, n. o 051/20í8.

O Prefêito Municipal de Alto pareÍso, Estado do parená,

CONSIDERANDO o resultado aprêsentado pelo pregoeiro,

DEGRETA:

AÍt ?) Fica Homologado o resultado do processo licitatório,
modalidade Prêgáo, n. " 0511201A em favor da empresa, HARQUES, ARQUES & CIA LTDA,
o lote 0í, que tem como objeto: Aquisição de cestias Básices para atendimento des famírias
carentes em situação de vulnerabilidade social, cadastradas no centro de Referência de
Assistência social - CRAS de AIto paraÍso. As cestâs sêrão retiradas de acordo com e
necessidade da secretarie, durente o exercício dê 2oí9, o prazo de entrege náo excedeÉ a 24
(vinte ê quatro) horas, seguindo as condições perticuleres deste Edital.

AÉ. 3o). Este decreto entraÉ em vigor na data de publicação

\. mês de Junho de 2o1g
Edifício da PÍefeitura Municipal de Alto paraíso, aos 14 dias do

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÃo oFICTAL Do MUNÍCIPIo

EM l< / 06 t.')

llARauEs & crA LrDA, o rotê 01, "iH;jJT"^jHã:",,:ilH::*fff,:ffllâãtlit,05112018.

JARDIM J
PrcÍeito

Edieãe i§'s 1t
, OtR





Prefeiwra Munier'pal de Álto Paraíso
-"J55cP"r95.64o.7ir6firoor8a cEP

Áv. Pedro Amaro do,s §anroq 90A - FarclFu (0rx)
e-mail - altooaraiso@tref.or. sov.br

44 3664 1320

CONTRATO DE FORNECI n.o089r20í8

REF.: PREGÃO N. O O5íI2OI8 - ABERTURA EM
11t06t2018
PROCESSO LICITATOR|O No 07or2oí8
Contrato de Fornecimento que entre si celebram o
Município de AÍto Paraíso, Estado do paraná e a
empresa ilIARQUES, MARQUES & CtA LTDA ME,
na forma abaixo:

CONTRATANTE:

CONTRÂTADA:

O Município de Alto Paraíso, Estado do paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Av. pedro Amaio dos Sãntos, g00
- centro, inscrito no CGC/MF n. o g5.640.736/000í_30, neste ato
devidamente representado pelo seu prefeito Municipal, Sr. Dércio
Jardim Junior, brasileiro, residente e domiciliado em nesta cidade de
Aho Paraíso - PR, inscrÍto no RG sob no 1.649.033_.4 SSp/pR, e noCPF sob no 474.519.719-53, doravante denominado
CONTRATANTE e,

A empresa MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME, estabelecida à
Avenida Pedro Amaro dos Santos, no 675, Salão, Centro, CEp:
87.528-000 Município de Alto paraíso, Estado do paraná, inscrita no
CNPJ sob n.o 81.852.7141000142, lnscrição Estadual sob n"
15^3 0.0_0J246, nestê ato representado péto Sr. MARCIA DO
ROSARIO iiARQt ES, brasileira, divorciadã, empresaria, residente
e domiciliado na cidade, Alto paraíso - pR, inscrito no RG sob no
4-946.803-2 SSP/PR, e no CpF sob no 705.961.669_.15, daqui por
diante denominado CONTRATADO.

CLÁUSULA PRITIEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente crntrato, elaborado nos termos da Lei n' 8.666/93 e10.52olo2, é AquÍsição de Cestas Básicas para atendi mento das famílias carentes emsituação de vulnerabilidade social, cadastradas no Centro de Referência da Assistência

Social - CRAS de Alto Paraíso. As cestas serão rêtiradas de acordo com a necessidade
da Secretaria, durante o exercício de 201g, o prazo de entrega não excedeÉ a 24 (vinte
e quatro) horas; seguindo as condições particulares deste Edital. A CONTRATADA sedeclara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicadonas Especificações e na Docume ntação levada a efeito pelo regão n. o O51(2O1A,devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 14tO6l2O1B.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUiIENTAÇÃoco TU
Fica integrado a este Contrato, tndependente de tran seguintesdocumentos , cujos teores são de conhecimento da CON eeditais, especificações, proposta da licitante, e

espéciepertinente à
parecer de legislação
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o valor para o fomecimento dos produtos desse contrato é de R$ 2s.6gg,oo
(Vinte e cinco mil seiscentos e noventa e oito reais) daqui por oiante ãenominaoo
VALOR CONTRATUAL", conforme a discriminação por item à séguir:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

iIARQUES , MARQUES & CIA LTDA ME

PaÉgrafo ntco
O pagamento da importância contida nesta cláusula

recursos próprios do Município, conforme dotação constante em
ue abaixo:

CúUSULAQUARTA. DA FORilIA DE PAGAilI

à conta dos

."\_\€-.\

ITE ESPECTFtCÂçÃO uÍ{tD QUAI{T VLR UNIÍ VLR TOTAL IARCA

data de valirade de
da mêrcadoria.

ACHoCOLATADO EX dco em viEm inas e ÍoÍúê de
êcálcio Eno, embalagieín plástica 4009,

míninono 3 meses a contar éa
PCTE 2@ 2,43 486,00 ATÂTAIA

2 prazode canade-aqicar , na @r bÍanca,
de validade e com
AçUCAR,

de PCTE 2ú 7,39 't.47A,OO CASA
BRANCA

3 classêARROZ, tifno 1 dêlongo po va êlkladeptTEo pacote
dê 5 PCTE /í00 8,6í 3.444,00 IDEAL

4
ts.

Tipo nMaizê àBtscotTo, @ín de êvalidadeprizo dêpacde
PCTE .í{)0 3,17 í.268,00 RENÂTA

5 CAFÉ, toÍrado e moído. Embalagem de í)O gramas. PCTE /O0 6,78 2.712,N DUAS
T/lARIACHA{A tostadoTE, êmgara dêcaaraiBtusão, 2009 prtneira

@m de valiredê. UNID 200 3,91 782,N uNrÂo
7

EXTRÂ deTO, toínate, de@ncentado, lzt uâlprime iladeq
dê êr.alirâde com dê UNID 400 2,6'l 1.044,00 BOttlARE

8
DEFARII{HA média,fANDIOCA, CruA,brancâ, embalagem

sil@§pÍimária ouplástico§ de dê valiledêpapêl mlnlínakg,
do 6 mesê§

PCTE 2@ 4,78 956,00 NOBRE

I FÂRI DEHA Tipo @mueciro FeaÍoEnÍq e
Pecoúe dêFólico 5 KG. PCTE 200

10 43 2.086,00 TIA OFELIA

10 tipo 1. Cabse coÍE§, P[azo de validâdêcanoq
e Paco{e 'í PCTE 6«) 3,«) 1.980,00 BUOGO

11 rhuecidomde enFUBÂ, fólico.ácidoilho,
cdn

@.n ÍeÍro e
de validadê rcTE 400 1,74 696,00 NOBRE

12

totab
cáhio-

EfLEITE seÍnINTEGRÂL, deadição êagicar soÍo,
obtidopÍoduto dopoÍ bite vec,tdedesidrâtação rEt einteg

apaftr hapto umaoa írêdaliÍnentaÉo iante pÍocessqs
tecnologbamente a@uados. onutÍicionalnformação

@ltterdevepíoduto tnescaÉoklrato§, epÍote gorduras
êsõdiosaturadas, Em metrpapelbalagem: lizado,

de

PCTE 2@ 8.OS 1.618,00

't3 1-htG
no Sl

mistelçÀ Sahiáão-tipo c(,nembalagem kS istrores
F/SIP KG ,l0O 6,52 2.608,00 COPÁVEL

14
en

pÍimeira qualidade,
de1 de Yalilade,

tipo espaguete, de
PCTE 4m 4,35 't.740,N REI,I,ATA

15 deóLEo, lêfiongqn nadovegetal de 900 ml.êmbalageÍn UNID 400 3,30 í,320.00 C@AMAR
16 ÍefinadosÁL, iodado eínba @ntendolagem fepakS,

@nsumo @tÍ valirade PCTE 2ú 0,88 176,00 POP

17
pimenta; anti.umedaÍÍe INS 535; não deveÉ conter

manieriáo,
TE PERO PRO t{To, de Ihoacomposto sal, !i:lcebola ba

eroma Élnatucebolinha, alhode ê s€r?lcêbola,
semeglúten

€§trânhâssubstancias suaà âsexoêlonormal,composiÉo
PoderápeÍmitilas: @ntêÍ outros desdeingredientes que

aprovados peh êL?Sblaçáo nãovÍgente descatactêrizêmque
rão seÍ dedarados(r§ deveo

PCTE 2W 6,52 1.304,00 c|AFRTOS

VALOR TOTAL DO COIITRATO 25,698,00

7011 339032mn}o MATERI,AI. BEM OU SIRVICO
PARÂ DISTRIBUIC 1406.{ra.24it qrc5.2-o71.OOO fUNDO MUNICI'ÀL DE /À... ,------.? 2475

nforme
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Os pagamentos serão efetuados em moeda conente brasileira, após a
apresentação das Notas Fiscais de entrega dos produtos e o efetivo recebimento dos
produtos pelas Secretarias Solicitantes através da Divisão de Compras que é o órgão
responsável para dar quita@o na entrega dos produtos.

O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) vias, na
sede da contratante;
o pagamento dos produtos será efetuado em até 30 (trinta) dias após a
apresentação de Nota Fiscar de acordo com a quantidãde eniregue
devidamente atestada pela secretaria solicitante.

GúUSULA QUIT.ITA - DAs PENALIDADES
A CONTRATADA serão apricadas mutús peta CONTRATANTE a serem

apuradas na forma a saber: (a) de 0, í yo (zero um por cenÍo) do valor gbÉai ão contratopor dia consecutivo de atraso em- relaçâo ao cumprimento'do prazo ãsiru"t""ioo p"r"
entrega; (b) de 1% (um por cento) do varor contratuar quando a CONTRATADA por
ação, omissão ou negligência infringir qualquer das o'brigaçôes estipuÉdas neste
instrumento;

cúusuLAsExTA - DAApLtcAÇÃo DAs MULTAS
. . Quando da apricação de murtas, a CONTRATANTE notifícará a CONTRATADA

gue t_e-,, prazo de 10 (dez) dias para recorher à Tesouraria oa córu-rnÀinr.rre a
ímportzincia conespondente, sob pena de inconer em outras sançôes cabíveis.

Parágrafo Primeiro
.. cornpete a Procuradoria Jurídica da CONTRATANTE, quando for o caso, aaplicação de multa à CONTRATADA.

Parágrafo Segundo
.- Da aplicação de murta, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03 (Ínâs)dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação, 'metiante 

previo
recolhimento da murta, se1_gfeilo suspensivo, aié que seja deúidamente efetuada ajustificativa exposta; a CONTRATÁNTE jurgará, no prazo máximo de 30 (Íahla) dias,procedente ou improcedente a importâncá recorhida pera coruTúiÀDi,"que, seprocedente, será devorvida pera CONTRATANTE, no prazo de 03 (Ínês) diãs,'contados
da data do julgamento. -- -- \"vvl Yrse' \

GLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAzo DE FoRNEGIi,IENTo Do BEiI
A CONTRATADA obriga-se a entregar à CONTRATAi{TÉ ãs prãutos objetodo presente_ contrato não poderá ser sup enor ã 2a (vinte quatros) noras, ãpãs almissaorle requisição da Secretaria responsável, a partir dà assinatura do contrato e durante a

Xg9Ti".d? TTro._Os.produtos serão retirados de acordo o,m a necêssidade da§ecrerana de Educação do Município.

na tabel ão) rejeitado (s), devendo

Parágrafo Primeiro
O (s) produto (s) e/ou
a citada a cima será (

serviço (s) que não co pecificações

pela Contratada no prazo máximo de 48 horas.
rsu spàefeito(s)
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CúUSULA oITAvA. Do coNTRoLE DE QUALIDADE
A CONTRATANTE e reserva_se o direito de, a qualquer tempo, antes e após acontratação, solicitar inspeçÕes para verificar se os prod'utos 

"t"rd;, ;; ;;úências eespecifica@es técnicas.

Parágrafo único
Não serão aceítas substituições ou troca de produtos sem previa anuência, porescrito do Pregoeiro, Divísão de Compras ou Tesouraria.

CLÁUSULA NONA- DAS GARANTIAS
,A contratada garantiÉ seus produtos e/ou serviços, conforme código deDeêsa do consumidor, _em 06 (seis) meses, a contar àa'aceitaçaô-dã materiarentreguês a contratante. Dgante o wio de vigência da garantia, a contratada deveráexecutar todas as intervenções conetivas e necãssárias, 

"?;G;;";"; ãiü"-iio"o" ooobjeto, sem ônus para o contratante, nos termos dã minuta contratuar conforme Anexotx.
cúusulA Dz.DAcEssÃo Do cor.rTRATo E suBcoNTRATAçÃo
A CONTRATADA não poderá. ceder o presentê Contrato, no toào ãuim parte,a nenhume pessoa fisica ou jurÍdica, sem autorização frêri"-, 

'lã -ãrãrito, 
a"CONTRATANTE.

GúUSULA oNzE DA RESPoNSABILIDADE DA GoNTRATADAA CONTRATADA assumirá integrar responsabiridaae poroánãs'causados àCONTRATANTE ou a terceiros, isentandõ esta áãioaas 
"" 

,"Jr"r"-çáLãqã'po""",n
surgir.. com relação ao presente contrato. TamtÉm, obriga_se a CoNTRATADA asubstituir ou comprementar todos os produtos ém ã"sacoroo com as características eespecifica@es, quantidades e princípaimente os rerativos a quaridade, veriÍicadas no atode seu recebimento.

CLÁUSULA DOZE - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
A entrega e responsabiridade do controrÀ á rccatizaçaã aá contrato e produtosÍicarão a en",rrgo das secretarias soticitantã, sãmpre meoianlte a emissao àe rJquisiçaoe/ou ordem de fomecimento.

CúUSULA TREZE - DAvrcÊNclA
prazo de vigência do presente contrato e até 12panÍr da assinatura do contrato podendo ser pronogável

perÍodos, conforme determina lei de licitações a.OóOlgS.

GúUSULA QUAToRZE - DA REscIsÃo

Somente será admitida alteração no prazo ou nos produtos com anuência daDivisão de compras, tesouraria e pelo Pregoeiro, e desde que a alteração nâo influa nosvalores da proposta da empresa.

(doze) meses, contando a
por iguais e sucessíveis

direito de resc
eÍrajudicial nos os: (a)

(b) quando a N transferir,

A CONTRATANTE reserva_se o
independentemente de interpelação judicial ou
quando a CONTRATADA Íalir ou-for áissolvida;
no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência da CONTRA

ul

; (c) quando
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o

houver atraso na entrega do (s) produtos pelo prazo de 3 (Írés) dias por parte daCONTRATADA sem Justificativa aceita ; (d) quando houver inadimplência de cláusulas oucondições contratuais por parte

Parágrafo primeiro

igual teo com as testemun

da CONTRATADA

A rescisão do contrato, quando motivada por quarquer dos itens acimarelacionados, impricará a apuração dé perdas e oánàs, sem embargos da apricação das
9*q]: providências regais cabíveis, incrusive o Jecreto de inidoneidade da contratada ea proibiçâo de contraçâo com órgãos púbricos nos termos da Lei,

GúUSULA QUINZE Dos cAsos oMlssos
os casos omissos serão dirimidos de @mum acordo entre as partes, c,om basena legislação em vigor.

cLÁusuLA DEZESSETS DAS ALTERAç-ES
será incorporada a este contrato, med-iante TERMos ADrrvos, quarquermodificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, dêconentê dasobrigações assumidas pera ..NTRAIADÀ, 3i;çôes nas especificaçôes quantitativase qualitativas ou prazos dos produtos tomeciaàs a-õôNTRATANTE.

CLÁUSULA DEZESSETE DO CONHECITIENTO DAS PARTESAo firmar este instrumento, decrara 
" 

collinnrnóÀter piáãciencra de seuconteúdo, bem como dos demais documentos vinúàoo" ao presente contrato.

CúUSULA DEZOITO DO FORO
As partes contratantes Íicam obrigadas a responder pero cumprimento desteteÍmo' perante o Foro da. 

Çom.arg dÀ %-ore, Estado do paraná, não obstiantequalquer mudança de domicírio oa cor,rrnniÀóÃ que,. em razão disso, é obrigada amanter um representante com prenos poaeres para êceber 
"otifi""ç;,;lã;ã ini"irr 

"outras medidas em direÍto permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de
ao ato, a fim de que produza seus efeÍtos

Í
legais.

Aho Paraíso - pR, í9 de Junho de 20.1g.

Prefeitura Mun de Pa so
to rd ntor

Valdemir

AS

rques, Ma ues Cia Ltda. Me
Contratado

a Rosa do Nascimento da Silva

T

005.
bei Marild

033.220.759-58





o objeto do presente contrato, eraborado nos termos da Lei n" g.666/93 elo.52o/o2, é Aquisição de cestas Bâsicas para atendimento das famíliascârpntes em situação de vurnerabilidade social, cadastradas no centro deReferência da AssisGncia social - CRAS de Alto paraÍso. As cestas serão retaadas
de acordo com a necessidade da secretaria, durante o exercício de 2org, o praznde entrega náo excederá ."_?1 _v4. e quatro) horas; seguinào ã-ãonaiçoesparticulares deste Edital. A CONTRATADA se deciara 

"-'"o"ãiio"" a"1rrt .g". o"produtos em estrita observância com o indicado """ B"'p""in"áiã." . .,"Documentaçáo levada a efeito pelo pregão n. " osr/2õlg, devidamente
homologada pela CONTRÂTANTE, im t+lOO1ZOrc.

Prefeitura Municipal de Alto paraíso - p

GNPJ 95.640.736/000í _30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320

DA: SECREfâRra rrE PROrOçÃo soclÁL
PÂRA: GâBINETE IX) PREI.EIITO

corrTRÂTO IÍ" O89/2O18.
PregÊo Presencial n" O51/2Olg
Processo Admtnistrativo t" íJfIO l20.lg
Homologado: L4 I CÉ I 2OÍ.A.

Alto Estado do Paraná, O4 de Abril de 2019.

Considerando, a necessidade de manter os programas assistenciais;
Considerando, que estâ sendo elaborado um novo edital;
Considerando o § 1", da Alínea d, Art. 65 da Lei g6166/90;

.O contratad.o fim obrigado a aeitar, ntas ntÊsmes
undi@es umtratttais, os acréscimos ou supressões
que se firerem nas obra.s, seruips ou amlra.s, até
25oÁ (uinte e cinm por erúo) do ualàr ínicíal
atualizado do @ntrato, e, rto cctso partianlar d.e
reforma de edificio ou de eEtipamentõ, até o limitede Sq% @inqüenta por ento) para os seus
acrêscirnos"

i:Ery que seja feito aditivo de 2so/o nos itens composto no contrato nooa9/2or8.

PROU§DCRETARIÁ I'E
-.íxaraULT LEUE

§OCIÁL



Prefeitura Municipal de Alto paraíso - p

GNPJ 95.640.736/000í -30
Av- Pedro Arnaro dos Santos, g00 - FoneúFax (Oxx) 4a 36M í3

GÂBIIYEf,E IX) PREFEITO
PARÂ
DEPARTÁüEITI1O DE COIÍTABILII'AI'E

o objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei rf g.666/9s e
Lo.52o /o2, é Aqúsiçáo de cestas Básicas para atendimento das famílias
carentes em situação de vulnerabilidade social, cadastradas no centro de
Referência da Assistência social - CRAS de Âlto paraíso. As cestas serão retiradas
de acordo com a necessidade da secretaria, durante o exercício de 2o1g, o praznde entrega náo excederá a 24 (itnte e quatro) horas; seguindo ãs conaiçoes
particrúares deste Edital. A CONTRATADA ie dec'lara 

".rr "orãiçõ." de entregar osprodutos em estrita observância com o ind.icado nas Especifràiã." . .,"Documentação levada a efeito pero pregão n- " osr /2i)1g, dÉvidamente
homologada pela CONTRATANTE, em t+[OO/2Orc.

conTRÂTO I{o O89/2O18.
Pregão Presencial ao OSI/2O18
Ptocesso Adninistrativo t" O7O l2Otg
Homologadot 14 I 6 I 2OtA.

Tendo em mãos soricitação de Aditivo exarado pela secretária de promoção
social, venho através deste solicitar indicação de àotação 

"rç"-..,t*ià para osadiüvos acima em epigrafe.

Considerando, a necessidade de manter os programas assistenciais;
Considerando, que está sendo eLaborado um novo ed.ital;
Considerando o § 1", da Alínea d, Ârt. 65 da Lci gffil93i

aO contratado fica obrigado a aeitar, tue.s ÍLesfiLos
andi@es antrahtais, os acréscimos ou supressôes
Ete se fiz.erem na.s obras, seruiços ou compra.s, até
25% (vinte e cinco por ento) do ualôr iniciat
afitaliza.do do contrato, e, no ce.so particular de
reÍorm.a de edificio ou de eqtipamento, até o limitede 50% (cinqúenta por ento) para os seus
aoéscímas"



Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR

GNPJ 95.640.736/000í -30
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FonelFax (0u) 4{ 366/t í320

!:!qito que seja feito adiüvo de 2so/o nos itens composto no contrato noo89l2Or8.

Sem mais paÍa o momento aguardo providências;

Alto Paraíso, 04 de Abril 19.

.IÁRI)
toil



Prefeitura Municipal de Alto paraíso -

GNPJ 95.640.736/000í -30
Av. Pedro Anaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (

Sem mais pâra o momento aguardo providências;

Alto Paraíso, de Abrí de 2O19.

Sá

0u) 44 3664 í320

GÂBIIÍEf,E IX) PRTTEITO
PARA
DEPÁRTá'uEIÍTO DE LICITAçÔES

o odeto do presente contrato, elaborado nos termos da ki n" g.666/92 eLo-52o /o2' é Aquisiçáo de cestas Bâsicas para atendimento das familiascarentes em situação de vutrerabilidade social, cadastradas no õentro deReferência da Assistência social - GRAS de Alto paraíso. As cestâs seráo retiradasde acordo com a necessidade da secretaria, durante o exercício de 2org, o pÍazode entrega não excederá 
_"^?1 _gyt e quatro) to.""; l"g";ãã ã-ão.raiçoe"partic,lares deste Edital. A CONTRATADA Ãe deciara er,' corr-d iç0"" a"1.rt "g* o"produtos em estrita observância com o ind.icado """ É"ú;fi."çã." 

" ,"Documentação levada a_ eÍeito pelo pregáo n. " osr/2ôlg, dévidamentehomologada pela CONTRATANTE, em t+iOOlZOrc.

COIÍTRÂTrO If" Oa9/2O18.
kegâo Pirsencial n" OSU2O1S
processo Adninistrativo a" OZO I 2Ot,g
Homologado z L4 I 06 I 20 ta.

Tendo em mãos solicitação de Aditivo exarado pela secretária de promoçáo
social, venho através deste solicitar e autorizar a eiaboraçáo d;t;;; àe aditivodos contratos acima em epigrafe.

Paraná

Pre



Prefeitura Municipal de Alto paraíso -

c NPJ 95.640.736/0001 -30
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx)

COMUNICACÃO INTERNA

443664 132

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇ-ÃO DA DOTAÇÃO ONçAUENTÁNTA, RESERVA DE SALDO ECoNFTRMAÇÃODE SALDO.

Vimos através desta informar a classificação orçamentiária e confirmação do saldo do
:so licitatório discriminado a se

s CA ooR

Alto Paraíso - PR., 04 de abril de 2019.

RENAT0 ApARE"Jr".@Jr*vEs JoRGE

ob eto: Aditivo Pre Presencial no 05 I /201 8.

DESP ELEMENTO DESCRIÇÃo FT]NCIONAI, DEPARTAMENTO PRINC

5738 339032040000

MAT. P/DISTRIB.
GRATUITA EM
PROGR. DE 14.06.00.08.244.0005.2_0 7t

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 944

5806 339032999900

DEMAIS
MATERIAIS PARÁ
DISTRIBT]ICAO GR 14.06.00.08.24 4.000 5.2.07 I

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAI 944



Prefeitara tufunieipat de,ltto paraíso-pR
.CIIR 95.6aO.ZgWr.-?A CgipE?§Z&qX,

Áv. Pedro Ámaro dos fu*os, 900 - FotpJFu (k) 44 3i64 I 320
e-mait _ altoparaiso@pref-pr.gov.br

1" TERUO áDITTVO Âo CoIÍTRÂTÍ) p o89/2O1S

COrTRÂT'O Ir" O89/2O18.
Pregáo Preseacial n" OSI/2O1g
Processo Âdniaistrativo t" OTO| 20Í.g
Homologadoz t4 I (b I 20ta.

\-coIrrRÂTÁrÍTE: o ulrmcÍpro DE ALT0 pá,RAÍso, Estado do paraná, pessoa jurídicade direito público interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos saltos, 9oo - centro, inscritono GGC/MF n. "9s.64o.736/ooo1-3o, neste ato devia"-.rt ..po'sentaao pelo neste atorepresentado pelo Prefeito ]\{unicipal, sr DÉRcro JÂRDru 
-Jtrúôã] 

tr""it"iro, residentee domiciliado em nesta cidade dá Aito p.raí"o - pR, inscrito no Ri sob n" 1.649.033_4ssP/PR e cPF: 4z4.srg.zrg-ss, doravante denominado coxtnerÀttte e,

COIYTRÂTÂDÂ: A empresa uAReuF.s, ultRelrDs & crA LTDÂ ME, estabelecida àAvenida pedro Amaro.do_s santo:, ;-ãtÉ, s.ã;-c.""r,;F;iâiÊ2, ooo Município deAlto paraíso, Estado do paraná, inscrita no cNpJ sob-n-J al.asõ.iiüooor_42,InscriçãoEstadual sob n" 8s3-oo0.12-46,-neste ato representado pelo sr. uÁRcrÂ Do RosÁRroUARQUES' brasileira, divorciada, .-pr""rri", residentà . ao,,i.itãao na cidade, AItoParaíso - pR, inscrito no RG sob n" 4.ô46.803-z ssrTRR, . ""êãe *u n" Tos.96r.669_15, daqui por dialte denominado CONTRATADo.- para ..r..rÀJ fornecimento dosprodutos/ serviços nos termos abaixo relacionados:

-::::lg::Tg:, 1 lecT:idade de- manter os prosrÉrmas assistenciais;uonstderanclo, que está sendo elaborado um novo edital;
Considerando o § 1", da AlÍnea d, AÍt. 65 ilatr+i a666193ii,

T contratodo fica obt-tgado d otí,eltol4 nas mresrnnscondições corútuàtals, ãs ccrÉscímos ou st pr:essôesque * fizercm nas obra4 *n/rços ou rromrrfras, até 25%(uinte e cinco trtor cento) do oaür ínictal-"ãU;"d"-á;
cortttato, e, ,to clr:ro nartk:utar de tefonna. d" ;dilfr.úou de equgtamcnto, qte o ttmtte ae sôg6 Ginqü,eii; por

cousidénindo, a Anuência u""ã.?láãã"?".x:Hjcnáscimos';
considerando que e:dste saldo fiaaaceiro e previsão de dotação orçârÍentárta,resolven alterar o contÍato n. " Og9l2Ol.g couo segue:

CLITU§ULA PRIUEIR^A;
Fica alterado a craus,la terceira do contrato n" og9 / 2oLg, passando o valor contratualpara R$ 32.L22,so (trinta e dois mil, .ento e ,rint e aâi" ..á" . .rrq,:ãnta centavos) tendocomo valor do presente a$iüvo^ de Rg 6.424,5o (seis *il q";t;;;i;s e vinte e quatroreais e cinqüenta centavos) conforme segue:

--,r, \ ..,.-,"^-



Prefeitum lt[unicipat de Átto paraíso-pR
. qlqre5.640.736@r8a cBP 8762&oq,

Áv. Pedro Ámqro tus tuntas, 9AA _ FondFu fWl iiíCol nZA
e-mail _ altoparaiso@;nef.pr.gov.br

c,

5

12

ITETI QUAI{T.
ADITIVÁDÁ

OUAT.
ATUALlzAD UND ESPEctFtcaÇôES vAL. ul{tT VÂL TOTAL ARCA

50 2fi KG

TADOACHOCOLÂ E emn@ nasvitami
e fonte de cálcio e emÊÍro, balagen plástica

dê validedê de on m tmon 3 meses
da mercadoria.

.Í009, data
a cootar da

2,43 607,50 ATALÂIA

2 50 2fi KG
CÍr-sta cana{e-agica(dêAÇUCAR, na ooÍ

bÍen(xl dêBZOp validadê ooan pacote de 7,39 1.U7,fi CASA
BRANCA

100 500 KG ARROZ, classe longo fino üpo í, prazo de
vardâde e pacole de 5 kg- 8,6r 4.305,00 IDEAL

4 100 500 KG BISCOITO, Tipo Maizena @m Drazo de
validade ê pacote de 4oogrs. 3,17 1.585,00 RENATA

100 500 KG CAFÉ, torrado e moído. Embalagem de SOO
gÍirmas. 6,78 3.3qt,00 DUÂS

MARIA

í) 2fi KG CflÂ- ATE, tqstado para infusáo, em caixa de
zu(8, pnmeE com prazo de validadê. 3,91 977,50 UNÁo

7 100 500 KG
EXTRÂ dêTO, tomate conce derúrado.

rÍmeira ualiladep q dêprazo validadê e @m
em de

2,6'l 1.305,00 BONARE

I 50 2fi KG

mese§

FARINIIA DE UÂ DtocA, méd ia, blanca,
crua, embalagern szr@spÍimária ouplástbos
de depapel vaüdadekg dom!ntma 6prodúo 4,74 1.195,00 NOBRE

50 250 KG FARINHÁ DE TRtcO, Tipo 1, Enrhuêcido com
r-e[o e Acido Fólico pacole de 5 Kó í0,43 2.&7,fi TIA OFELIA

10 í50 750 KG FEUÃo,
Prazo dê

cadoquinha, tipo 1- Cdise corês-
valftide e Pacote l kg. 3,30 2.475,N BUOGO

11 í00 500 KG
FU dê mBÀ ho; @r1lendqrecido êbno ácid,on ico. comEmbalagêÍn Íêtzo depkg,

lidade. 1,74 870,00 NOBRE

KG

oblíJo
LEITE ET sêm deadiçáo
aglcar soro, pÍodúto por desidtataÉo
do leitê de vace entegral aparaapto
alimê humaoantaçáo med iante pÍocessos

icamentêtecnolog adequados. lnfoÍmação
nutriciona o todutop deve @nter carboidratos
Proteínas, ugoÍd Íãs etotais sódio esâtuÍâdas,
cálcio. Embalagsr metalizadopapel pê§o

dêo

8,09 2.022,fi

13 í00 500 KG LtltcütçÀ mista
kg com rcgistro no

tipo Salsi$ão-- embalaoêm
stF,/srP 6,52 3.260,00 COPAVEL

14 1m 500 KG empacotado em eÍnbalagem de í
de velidedê

qualírade
tipo espaguete, de pÍimeira

4,35 2.17s,ú RENATA

15 100 í)0 KG óLEo,
de 900

de olillem vegetal Íefinado embalagem
3,30 1.6$,00 COCAÍTTAR

í6 50 2il KG
rêfnadoSAL, ,odado, @ntendoembalagem

l(g @nsumogara doméslícô @m pftlzo de
valk adê 0,88 220,@

50 2fi KG
corÍrpGiÉo noÍmal, exceto as permitidas;
t oderá conteÍ outrqs ingredientes dêsde que
aprovados pela legislação vilrente e que não
oescaractenzern o produto, os quais deverão
ser dederedds

TE PERO PROIITO deco.nposto sal, elho,
cebola saba cebolinha manjêrftÉo, aaorla

denatural elho e sêtncebola, lúbn e sêrltI
anti-ume€tantêprneÍúa; 535rNs não deveÉ

oonter substancies eskanhas sueà
6,52 í.6í),00 clÂFRtOS



ffi\-_9Prefeitura rt{unietpat de Álto paraiso-pR
crBr95.64o.rg6lwtao c@s7528oq,

Áv. Pc&oÁrurodossazros, W)-FarctFu (M) 44 j664 IJ20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.b,r

CLAUSI'L,T §EGIIITDA:
As despesas oriundas do presente contrato
orçamentárias abaixo descritas.

correrao por conta das dotações

DESP. ELEMENTO DESCRI o FT]NCIONAL DEPARTAMENTO PRINC.

5738 3 3 9032040000

MAT. P/DISTRIB.
GRATUITA EM
PROGRDE I 4.06.00.08.2M.00[.5.2.O7 t

FT]NDO MUNICIPÁL
ASSISTENCIA SOCIAL

DE
944

339032»9900

DEMAIS
MATERIAIS PARÁ
DISTRIBI]ICAO GR 1 4.06.00.08.244.0005.2.o7 1

FTJNDO MT]NICIPAL
ASSISTENCIA SOCIAL

DE
944

5806

CI"AUSI'I"A TERCEIRÂ:

PREFE
PARANÁ, aos O5 rlias do mês de

Prefeitura M
Dércio

çlêStemúhhaS:

Valdemir Ri
oo5.876.

o presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia o5/04 /2org,permanecendo inalteradas as demais clausulas e condiçõei do rlferido contrato.

E por estarem de comum. acordo com as condições ora estabelecidas, Iirmam o presentecontrato, na presença de duas testemunhas.

I
ALTO PARAÍSO, ESTADO DO

s & Cia Ltda. Me
Contratada

s s da Silva
6.334.

pan

I

y*yj# ItU
DO

EÀ,Í... 6t Q'tr--._.".t .

NO JORNÂL

II,íUMC

Alto

&çro N ".,.,,*íí_",5_J.

Ípro
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